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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 612, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASCOMBAP – Associação Comunitária de 
Cultura e Comunicação do Barro Preto a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.591, de 9 de agosto de 2002, que 

autoriza a ASCOMBAP – Associação Comunitária de Cultura e Comunicação do Barro Preto a executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 613, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM do Vale do 
Piracicaba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.019, de 20 de junho de 2002, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 25 de novembro de 1997, a permissão outorgada à Rádio FM do 
Vale do Piracicaba Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 614, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Pedra Pintada – ACP a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itacoatiara, Estado do Amazonas.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 512, de 2 de abril de 2002, que autori-

za a Associação Comunitária Pedra Pintada – ACP a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Itacoatiara, Estado do Amazonas, retificando-se o prazo de auto-
rização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 615, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Itacaiúnas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Marabá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 7 de fevereiro de 1997, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 24 de outubro de 1994, a concessão da Rádio Itacaiúnas Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Marabá, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 616, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de Uberlândia 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2001, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Cultura de Uberlândia 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 617, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura de Aracati Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Aracati, Estado do 
Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de abril de 2002, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 23 de dezembro de 1997, a concessão da Rádio Cultura de Aracati Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Aracati, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 618, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cultura da Bahia S/A para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de maio de 2002, que reno-

va por 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Cultura da Bahia S/A 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 619, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Maciço de Baturité Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Baturité, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 29 de julho de 1992, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 8 de novembro de 1987, a concessão da Rádio Maciço de Baturité Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Baturité, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 620, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Difusora de Ita-
coatiara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Itacoatiara, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 362, de 24 de julho de 2000, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 6 de abril de 1993, a permissão outorgada à Rádio Difusora de 
Itacoatiara Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Itacoatiara, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 621, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária São Pedro a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tejuçuoca, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.431, de 29 de julho de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária São Pedro a executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Tejuçuoca, Estado do Ceará, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 622, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Liberdade de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Aratuba, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 174, de 4 de junho de 2003, que ou-

torga permissão ao Sistema Liberdade de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Aratu-
ba, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 623, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Universal Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Teodoro Sampaio, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de outubro de 2001, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de março de 1995, a concessão da Rádio Universal Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 624, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Iguatú Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 909, de 5 de junho de 2002, que ou-

torga permissão à Rádio FM Iguatú Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 625, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação de Apoio ao Cidadão Carente 
– A.A.C.C. a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pindamonhan-
gaba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 897, de 4 de junho de 2002, que au-

toriza a Associação de Apoio ao Cidadão Carente – A.A.C.C. a executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, retifican-
do-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 626, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Bahiana de Itaberaba Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Itaberaba, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 20 de agosto de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 31 de julho de 1998, a concessão da Rádio Bahiana de Itaberaba 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Itaberaba, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 627, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Paraíso Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 1º de abril de 2002, que renova 

por 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Paraíso Ltda., outorgada 
originalmente à Rádio Educadora Palmares de Alagoas, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 628, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema Liberdade de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Tianguá, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169, de 4 de junho de 2003, que ou-

torga permissão ao Sistema Liberdade de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Tianguá, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 629, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à Morro Alto FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Arroio do Meio, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.804, de 11 de dezembro de 2002, 

que outorga permissão à Morro Alto FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Arroio do Meio, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 630, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Uirapuru Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.011, de 20 de junho de 2002, que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 27 de outubro de 1997, a permissão outorgada à Rádio Uirapuru 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 631, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cristal Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Marmeleiro, Estado 
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 10 de julho de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 28 de dezembro de 1997, a concessão da Rádio Cristal Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Marmeleiro, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 21 de junho de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, do Projeto de Decreto Legislativo nº 217, 
de 2005 (nº 1.450/2004, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Nascente 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Mongaguá, Estado de São Paulo.

Tendo sido aprovado terminativamente pela Co-
missão de Educação, a matéria vai à promulgação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.279, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 226, de 
2005 (nº 1.466/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Sapucaia a executar, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sapucaia, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 226, de 2005 (nº 1.466, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Sapucaia a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Sapucaia, Estado do Pará. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 

por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, jurídica e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 226, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

Ata da 112ª Sessão Não Deliberativa, 
 em 18 de julho de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Papaléo Paes, Romeu Tuma e Alberto Silva
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 226, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-

ção do ato que autoriza a Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Sapucaia a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Sapucaia, 

Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Le-

gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, para aumentar o prazo de outorga.
....................................................................................

Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade 

de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta lei 
e demais disposições legais vigentes.”(NR)

....................................................................................

PARECER Nº 1.280, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto  Decreto Legislativo nº 254, de 2005 (nº 
1.484/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Cultural Capimense a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Domingos do Capim, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
254, de 2005 (nº 1.484, de 2004, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cultural Capimense a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Domingos 
do Capim, Estado do Pará. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em Conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102. IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos temos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 254, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 254, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural Capimense a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Domingos do Capim. 
Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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PARECER Nº 1.281, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 272, 
de 2005 (nº 1.544/2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação de Moradores de Nova 
Rosalândia – TO – (AMNR) a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Rosalândia, no Estado 
do Tocantins.

Relator: Senador Nezinho Alencar

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 272, de 2005 (nº 1.544, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação de Moradores de Nova 
Rosalândia – TO – (AMNR) a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Ro-
salândia, no Estado do Tocantins. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos a competência legislativa da União e as atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49. XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 285, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 272, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação de Moradores 

de Nova Rosalândia – TO – (AMNR) a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 

Rosalândia, no Estado do Tocantins, na forma do Pro-

jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005. – 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

a entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º ................................................................
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.282, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 273, de 
2005 (nº 1.508/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Comunicação de 
Rio Maria a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Rio de Maria, 
Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 273, de 2005 (nº 1.508, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação de Rio 
Maria a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Rio Maria, Estado do Pará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial. nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa. radiodifusão, televisão. 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados. destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e as atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49. XII e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante a sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 273, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 273, de 2005, não 
evidenciou violação da Legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, Juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Comunicação de Rio Maria 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio Maria, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005. – Sena-
dor Augusto Botelho, Vice– Presidente no exercício 
da Presidência.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ..................................................
Parágrafo único. A outorga terá valida-

de de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vi-
gentes.” ...”(NR)
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PARECER Nº 1.283, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 279, de 
2005 (nº 2.359/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a au-
torização outorgada à Fundação de Tele-
comunicações do Pará – FUNTELPA para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical na cidade de Belém, Es-
tado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo (PDS) nº 279, de 2005 (nº 2.359, de 2002, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que re-
nova a autorização outorgada à Fundação de Tele-
comunicações do Pará – FUNTELPA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Belém, Estado do Pará. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme  determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, ao seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo sunmetido à análise da Comunica-
ção de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 279, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constatar-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 279, de 2005, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica legis-
lativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
a autorização outorgada à Fundação de Teleco-
municações do Pará – FUNTELPA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical 
na cidade de Belém, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2005. – 
Vice-Presidente no exercício da Presidência Senador 
Augusto Botelho.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.284, DE 2005

Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 289, de 2005 (nº 1.578/2005, 
na Câmara dos Deputados) que aprova o 
ato que autoriza a Fundação Assistencial, 
Educacional e Cultural de Petrolina – FA-
EPE, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Petrolina, Estado 
de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo. o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 289, de 2005 (nº 1.578, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Fundação Assistencial Educacional e Cultural de 
Petrolina – FAEPE a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Petrolina, Estado de Pernam-
buco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência Legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior. nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 289, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 289, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Fundação Assistencial, 
Educacional e Cultural de Petrolina – FAEPE a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Petrolina, Estado de Pernambuco, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. Ë da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão. permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal,

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de. no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada nela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o  Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.285, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 
2005 (nº 998/2001, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
(Rádio Comunitária Muaná FM) a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Muaná, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 290, 
de 2005 (nº 998, de 2001, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Co-
munitária de Comunicação (Rádio Comunitária Muaná 
FM) a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Muaná, Estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante a sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 290, de 2005, não evidenciou violação das Formalidades 

estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, tendo ocorrido, na 
Câmara dos Deputados, o ajuste do período de validade 
da outorga, que passa de três para dez anos, por força 
da Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002, que “alte-
ra o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de outorga”.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 290, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Comunitária de 
Comunicação (Rádio Comunitária Muaná FM) a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Muaná, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providência

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos. permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................
Art. 1º O parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 6º  ...............................................................
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 

anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.” (NR)
....................................................................................

PARECER Nº 1.286, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 293, de 
2005 (nº 1.406/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação da Rádio Comunitária Gurupatu-
ba FM de Monte Alegre a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Monte Alegre, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 293, 
de 2005 (nº 1.406, de 2004, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação da 
Rádio Comunitária Gurupatuba FM de Monte Alegre a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Monte Alegre, Estado do Pará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19 24651 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-

traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante a sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 293, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 293, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação da Rádio Co-
munitária Gurupatuba FM de Monte Alegre a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monte 
A1egre, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2005. – Sena-
dor Augusto Botelho, Vice Presidente no exercício da 
Presidência
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
Aprova o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
PARECER Nº 1.287, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.106, de 
2004 (nº 920/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Nova São Manuel Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de São Ma-
nuel, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante
....................................................................................

I – Relatório
Chega a esta Comissão, para apreciação em 

caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.106, de 2004 (nº 920, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Nova São Manuel Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Manuel, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 11 de outubro de 2002, que renova conces-
são para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre á Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade. 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.
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O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.106, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos a competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante á 
sua constitucionalidade material.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação que 

acompanha o PDS nº 1.106, de 2004, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Rádio Nova São Manuel Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21-6-05
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.288, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.348, de 
2004 (nº 1.118/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Panamericana S/A, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 1.348, de 2004 (nº 1. 118, de 2004. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Panamericana S/A, para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 10 de fevereiro de 1998, que renova con-
cessão para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.348, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos a competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a 
sua constitucionalidade material.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.348, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos 

pela aprovação do ato que renova a concessão da Rádio 
Panamericana S/A, para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.289, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.363, de 
2004 (nº 828/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio Cultura de Campinas 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 1.363, 
de 2004 (nº 828, de 2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cultura de Campinas Ltda., para explorar o ser-

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 190, de 17 de abril de 2001, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.363, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.
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Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos autos, 
que o pleito foi originalmente formulado pela entidade Rá-
dio Brasil S.A., razão por que se propõe o registro da mu-
dança de seu nome, por meio de emenda de redação 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.363, de 2004, não contraria as 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal, ficando caracterizado que a entidade 
Rádio Cultura de Campinas Ltda., atendeu os demais re-
quisitos técnicos e legais para habilitar-se à renovação da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação:

EMENDAN Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 1.363, de 2004, a 
seguinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 
nº 190, de 17 de abril de 2001, que renova por dez anos, 
a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à 
Rádio Cultura de Campinas Ltda., originariamente Rádio 
Brasil S.A., para explorar, sem direito a exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Sala da Comissão, 21-6-05
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
DO SENADO Nº 1.363, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Campinas 
Ltda. Para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 190, de 17 de abril de 2001, que renova 
por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a per-
missão outorgada à Rádio Cultura de Campinas Ltda., 
originariamente Rádio Brasil S.A., para explorar, sem 
direito a exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – Se-
nador Hélio Costa, Presidente, Aloízio mercadante, 
Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.290, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.373, de 
2004 (nº 1.015/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio e Televisão Edu-
cadora Música e Cultura Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Batatais, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação ter-
minativa, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

1.373, de 2004 (nº 1.015, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Rádio e Televisão Educadora Música 
e Cultura Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Batatais, 
Estado de São Paulo.
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Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante da Portaria nº 634, de 26 de abril de 2002, 
que renova permissão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.373, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos 
autos, que o pleito foi originalmente formulado pela 
entidade Rádio Educadora Música e Cultura Ltda., ra-
zão por que se propõe o registro da mudança de seu 
nome, por meio de emenda da redação ao art. 1º do 
PDS em análise.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.373, de 2004, não con-
traria as formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, ficando caracte-
rizado que a entidade Rádio e Televisão Educadora 
Música e Cultura Ltda, atendeu os demais requisi-
tos técnicos e legais para habilitar-se à renovação 
da permissão, opinamos pela aprovação do ato, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emen-
da de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 1.373, de 2004, a 
seguinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 634, de 26 de abril de 2002, que renova por 
dez anos, a partir de 15 de junho de 1997, a permis-
são outorgada à Rádio e Televisão Educadora Música 
e Cultura Ltda., outorgada originariamente à Rádio 
Educadora Música e Cultura Ltda., para explorar, sem 
direito a exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Batatais, Esta-
do de São Paulo.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.



24664 Terça-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19 24665 



24666 Terça-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
DO SENADO Nº 1.373, DE 2004

Aprova o o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio e Televisão Educadora 
Música e Cultura Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Batatais, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 634, de 26 de abril de 2002, que renova por dez anos, 
a partir de 15 de junho de 1997, a permissão outorgada 
à Rádio e Televisão Educadora Música e Cultura Ltda., 
outorgada originariamente à Rádio Educadora Musica e 
Cultura Ltda., para explorar, sem direito a exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Batatais, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – Se-
nador Hélio Costa, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.291, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 1.474, de 2004 
(nº 754/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
e Televisão Record S/A., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 1.474, de 2004 (nº 754, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Ródio e Televisão Record S/A., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Por meio de mensagem presidencial o Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional o ato constante 
do Decreto de 9 de dezembro de 2002, que renova con-
cessão para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
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Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.474, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 1.474, de 2004, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão da Rádio e Televisão Record S/
A, para explorar serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o  princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.292, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 76, de 
2005 (nº 1.270/2004, na Câmara dos  Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a So-
ciedade Distribuidora de Pão aos Pobres a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de  Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

76, de 2005 (nº 1.270, de 2004, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Portaria 
nº 439, de 28 de agosto de 2003, do Ministério das 
Comunicações, que autoriza a Sociedade Distribuidora 
de Pão aos Pobres a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisites constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 76, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 76, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Sociedade Distribuidora 
de Pão aos Pobres a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a e elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................  

PARECER Nº 1.293, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 96, de 2005 

(nº 1.337/2004, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
dos Moradores da Comunidade de Restin-
ga/SP, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Restinga, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

96, de 2005 (nº 1 .337, de 2004, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato constante da Portaria 
nº 521, de 8 de outubro de 2003, do Ministério das Co-
municações, que autoriza a Associação dos Moradores 
da Comunidade de Restinga/SP, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Restinga, Esta-
do de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e as 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
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arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
a sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 96, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 96, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação dos Moradores 
da Comunidade de Restinga/SP, a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Restinga, Estado 
de São Paulo, na forma do projeto de decreto legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público  estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão serão 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providencias.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.294, DE 2005

Da Comissão de Educação, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 123, de 2005 (nº 1.102/2003, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Rede Elo de Co-
municações Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará. (Relatora: Senadora Patrícia Saboya 
Gomes.)

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
123, de 2005 (nº 1.102, de 2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à Rede 
Elo de Comunicações Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
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Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 123, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 123, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que outorga permissão à Rede Elo de Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Várzea Alegre, Esta-
do do Ceará, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. –
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.295, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 144, de 
2005 (nº 1.371/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação Cultural de Radiodi-
fusão Educativa Horizontes para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Artur Nogueira, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 144, de 
2005 (nº 1.371, de 2004, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural de Radiodifusão Educativa Horizontes para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende os requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto esta em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 144, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural de Radiodifusão Educativa Horizontes para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, 
na forma do projeto de decreto legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. –
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º  As universidades e fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

PARECER Nº 1.296, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2005 
(nº 1.382/2004, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Rádio Transamérica de São Paulo 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 146, de 2005 (nº 1.382, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Transamérica de São Paulo Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.
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II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDS nº 146, de 2005, não evidenciou vio-
lação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a permissão outorgada à Rádio Transamérica 
de São Paulo Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência do Congresso Nacio-

nal:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

 PARECER Nº 1.297, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 198, de 
2005 (nº 1.405/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Ambientalista de Marilândia 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo.

Relator: Senador Gerson Camata
Relator ad hoc: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 198, de 2005 (nº 1.405, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Ambientalista de Marilândia a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ma-
rilândia, Estado do Espírito Santo. O ato Foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos a competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 198, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III — Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 198, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Ambientalista 

de Marilândia a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Marilândia, Estado do Espírito 

Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-

ginário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta lei e demais disposições legais vigentes. 
(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

PARECER Nº 1.298, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 202, de 
2005 (nº 1.414/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Tiradentes Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Parintins 
, Estado do Amazonas.

Relator: Senador Gilberto Mestrinho

I – Relatório

Chega a esta comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
202, de 2005 (nº 1.414, de 2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão a Rádio 
Tiradentes Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Parintins, 
Estado do Amazonas. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49. XII, combinado com o 
art. 223, § 3º ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
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vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 202, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 202, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão a Rádio Ti-
radentes Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Parintins, 
Estado do Amazonas, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21de  junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.299, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 205, de 
2005 (nº 1.420/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural de Divulgação Comunitá-
ria de Júlio de Castilhos a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 205, de 2005 (nº 1.420, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural de Divulgação Comunitária de 
Júlio de Castilhos a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Júlio de Castilhos, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 205, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 205, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Cultural de 
Divulgação Comunitária de Júlio de Castilhos a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Júlio de Castilhos, Estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49.É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal,

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº  9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e da outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.300, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 207, de 
2005 (nº 1.430/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
ASCOLI – Associação Comunitária do Mu-
nicípio de Lidianópolis a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lidianópolis, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
207, de 2005 (nº 1.430, de 2004, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a ASCOLI 
– Associação Comunitária do Município de Lidianópolis 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lidianópolis, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 207, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº. 207, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a ASCOLI – Associação Comu-
nitária do Município de Lidianópolis a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Lidianópolis, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – Sena-
dor Hélio Costa, Presidente,– Senador Flávio Arns, 
Relator.
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PARECER Nº 1.301, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº. 208, de 
2005 (nº. 1.432/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Radiodifusão de 
Pedro II Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº. 208, de 2005 (nº. 1.432, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro II 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pedro II, Estado do Piauí. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu ar. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
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outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº. 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49. XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº. 208, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº. 208, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Radiodifusão de Pedro II a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pedro II, Estado 
do Piauí, na Forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art, 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e da outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigênci3s desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002‘
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26  
DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis. 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.302, DE 2005

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 209, de 
2005 (nº 1.433 2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Olímpia – ADE-
CUAR a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 209, de 2005 (nº 1.433, de 2004. na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Olímpia ADECUAR a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Olímpia, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido á apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
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sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições,

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 209. de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 209, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Olímpia 
– ADECUAR a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e da outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorga à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o  parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER N° 1.303, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 210, de 
2005 (n° 1.434/2004. na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação do Movimento de Desenvolvimen-
to Social e Radiocomunicação da cidade de 
São Pedro do Butiá – Amor Butiá a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Pedro do Butiá, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
n° 210, de 2005 (n° 1.434, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação do Movimento de Desenvolvimento So-
cial e Radiocomunicação da cidade de São Pedro do 
Butiá – Amor Butiá a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Pedro do Butiá, Estado 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.
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II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XlI e 223 da Constituição. Constata-se que o referi-
do projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 210, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 210, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação do Movimento 
de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da 
cidade de São Pedro do Butiá – Amor Butiá a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Pedro do Butiá, Estado Rio Grande do Sul, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nº  CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237, de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação. 

PARECER Nº 1.304, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 216, de 
2005 (nº 1.449/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Pompéia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pompéia, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 216, de 2005 (nº 1.449, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Pompéia a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Pompéia, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49. XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi  
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativo.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca da proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e as atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII , e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 216, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 216, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Pompéia 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pompéia, Estado de São Paulo, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.305, DE 2005

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 218, de 
2005 (nº 1.451/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária e Cultural Shalon a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cassilândia, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca 
Relator ad hoc: Senador Gilberto Mestrinho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 218, de 2005 (nº 1.451, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural Shalon a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cassilândia, Estado do mato Grosso do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos do arts., 
49, XII e 223 da Constituição. Constata-se que o referi-
do projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 218, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 218, de 2005, não eviden-
ciou violação de legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
e Cultural Shalon a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cassilândia, Estado do Mato 
Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA 

MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

…………………….. ...............................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

…………………….. ...............................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
………………….. ..................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
………………. .......................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

…………….. .........................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
……………….. ......................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

………………….. ..................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorga 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual perío-
do, se cumpridas as exigências desta lei e demais 
disposições legais vigentes. (Redação dada pela 
Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
…………………… .................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

…………………. ...................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteracão e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

……………………….. ............................................

 
PARECER Nº 1.306, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 225, 
de 2005 (nº 1.462/2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária de Nova 
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Canaã Diácono Bruno Oliveira – ACNCD-
BO, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Canaã, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador José Jorge

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 225, de 2005 (nº 1.462, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Nova Canaã 
Diácono Bruno Oliveira – ACNCDBO, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Nova Canaã, Estado da Bahia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-

tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 

2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 

sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 

objetar no tocante a sua constitucionalidade ma-

terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-

va-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 225, de 2005, não evidenciou violação 

das informalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 225, de 2005, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de consti-

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 

Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono 

Bruno Oliveira – ACNCDBO, a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Nova Canaã 

Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005. 

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005. 

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.307, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 228, de 
2005 (nº 1.468/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Beneficente Santo 
Antônio a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Couto Magalhães, 
Estado do Tocantins.

Relator: Senador Nezinho Alencar

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame cm caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 228, de 2005 (nº 1.468, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Beneficente Santo Antonio a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Couto Magalhães, no Estado do Tocantins. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49. XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documente que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos a competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos Arts. 
49, XII e 223 da Constituição, constatam-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
a sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 228, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 228, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Beneficente Santo Antônio a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Couto Magalhães, 
Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  21 de junho de 2005. 
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos Le-
gislativos de nºs 207, 208, 209, 210,  218, 225, 228, 
231, 234, 235 e 237, de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.308, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 231, de 
2005 (nº 1.472/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão a Squadron FM Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Conceição 
do Jacuípe, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador José Jorge

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 231, de 2005 (nº 1.472, de 2004, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão a Squadron FM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia. O 
ato foi submetido á apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 231 de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisites constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e as atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 231, de 2005, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão a 
Squadron FM Ltda, para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,  21 de junho de 2005.
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.  

PARECER Nº 1.309, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 233, de 
2005 (nº 1.499/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural de Bas-
tos a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bastos, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório 

Chega a esta Comissão para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 233, de 2005 (nº 1.499, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária e Cultural de Bastos, a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Bastos, Estado de São Paulo. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica Legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodi-
fusão sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe 
pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições. 
O serviço de radiodifusão comunitária encontra dis-
ciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 233, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 233, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária e 
Cultural de Bastos a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bastos, Estado de São Pau-
lo, na forma do projeto de decreto legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

...................................... ..............................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

...................................... ..............................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................... .............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................ ............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º o prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
...................................... ..............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........................................ ............................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta lei e demais disposições legais vigentes 
Redação dada pela Lei nº 10.597, de 11-12-2002)
..................................... ...............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

...................... ..............................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

..................................... ...............................................

PARECER Nº 1.310, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 234, de 
2005 (nº 1.532/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Rádio Independên-
cia FM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Piacatu, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 234 
de 2005 (nº 1.532, de 2004, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Rádio Independência FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Piacatu, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem  pre-
sidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição dez motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
Integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a Legislação aplicável, 
o que levou ao seu de deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
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e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disci-
plina específica na Lei nº 9.612, de 3 de junho de 1998.

A proposição ordinária da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos temos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 234, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 234, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Rádio Independência FM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Piacatu, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nºCE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005. 

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.311, DE 2005

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre 
o Projeto de Decreto 1egislativo nº 235, de 
2005 (nº 1.539/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio FM Serrote Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de  Ipueiras 
Estado do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 235, de 2005 (nº 1.539, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Ipueiras, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu  deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 235, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 235, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio FM 
Serrote Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Ipuei-
ras, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Co-

missão aprovou, em caráter terminativo, na reunião 
realizada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de 
Decretos Legislativos de nºs 207, 208, 209, 210, 
216, 218, 225, 228, 231, 233, 234, 235 e 237, de 
2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 1.312, DE 2005

Da COMISSAO DE EDUCAÇAO, so-
bre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
237, de 2005 (nº 1.452 2004, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária “São 
Francisco” a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Alcân-
taras, Estado do Ceará. 

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 237, de 2005 (nº 1.452, de 2004, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
autoriza a Associação Comunitária “São Francisco” 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Alcântaras, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu ad. 102, IV, cumpre, à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615 de  3 de junho 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitu-
cionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 237, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 237, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Comunitária “São Francisco” a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alcântaras, Estado do Ceará, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.
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Of. nº CE/95/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos Le-
gislativos de nºs: 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 93, de 2005, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legis-
lativo nºs 226, 254, 272, 273, 279, 289, 290 e 293, de 
2005, cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/93/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 28 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs: 226, 254, 272, 273, 279, 289, 290 
e 293 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Augusto Botelho, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência, da Co-
missão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 94, de 2005, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 1.106, 1.348, 1.363, 1.373, 1.474, de 2004, e 
76, 96, 123, 144, 146, 198, 202 e 205, de 2005, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/94/2005

Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos Legis-
lativos de nos: 1.106, 1.348, 1.363, 1.373, 1.474 de 2004 
e 76, 96, 123, 144, 146, 198, 202 e 205 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 95, de 2005, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 228, 231, 
233, 234, 235 e 237, de 2005, cujos pareceres foram 
lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/95/2005
Brasília, 29 de junho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada no dia 21 de junho p.p., os Projetos de Decretos 
Legislativos de nos: 207, 208, 209, 210, 216, 218, 225, 
228, 231, 233, 234, 235 e 237 de 2005.

Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 871, de 2005, na 
origem, do Tribunal de Contas da União, encaminhando 
cópia do Acórdão nº 857, de 2005–TCU (Plenário), bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamen-
tam, sobre auditoria realizada em obras de construção 
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de trechos rodoviários no corredor Mercosul/BR-282-
SC – Florianópolis – Divisa com a Argentina, no âmbito 
do Fiscobras/2001 (TC – 003.719/2001-2).

O expediente, anexado ao processado do Re-
querimento nº 673, de 2001, vai à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, expediente que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO Nº 140/2005 – CDDPH/SEDH/PR

Brasília, 27 de junho de 2005

Senhor Presidente,
O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana – CDDPH, sediado na Secretaria Especial de 
Direitos Humanos da Presidência da República, vem 
recebendo, nos últimos meses, reiteradas e graves 
denúncias de violações de direitos humanos, espe-
cialmente na modalidade de violência sexual contra 
adolescentes, imputadas ao Senhor HELLOSMAN 
SAMPAIO RIBEIRO, ex-Prefeito Municipal da cidade 
de Milagres/CE, a ensejarem pronta e eficiente apu-
ração, em parceria e colaboração com outros órgãos 
encarregados de semelhante mister.

As referidas denúncias guardam estreita relação 
com o caso apurado pela Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito que investigou as situações de violência e 
as redes de exploração sexual de crianças e adoles-
centes no Brasil, nos anos de 2003 e 2004, conforme 
se verifica do respectivo relatório final já amplamente 
divulgado por essa Casa Legislativa.

Assim, considerando que a dita CPMI realizou 
diligências e audiência pública no Estado do Ceará, 
produzindo importantes provas a respeito do caso 
mencionado, as quais se encontram arquivadas aos 
cuidados da Secretaria das Comissões do Senado 
Federal e que certamente serão determinantes para 
a continuidade das investigações e a punição dos cul-
pados na forma da lei, venho solicitar a extração e re-
messa de cópias de todos os documentos referentes 
ao caso em questão.

Atenciosamente, – Nilmário Miranda, Secretário 
Especial dos Direitos Humanos.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O expediente que acaba de ser lido vai à publicação 
e será anexado ao processado do Requerimento nº 2, 
de 2003 – CN.

A documentação solicitada foi encaminhada 
à autoridade requerente por meio do Ofício SF nº 

1.445/2005, de 04 de julho de 2005, aditado pelo Ofício 
SF nº 1.500/2005, de 11 de julho de 2005.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 784, DE 2005

Requer voto de aplauso à Seleção Bra-
sileira Feminina de Vôlei, que se tornou 
pentacampeã de vôlei em Sendai, Japão, 
no Grand Prix da Liga Mundial.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Seleção Brasileira 
Feminina de Vôlei, pela conquista do pentacampeo-
nato da Liga Mundial, ao derrotar a Itália por 3 sets a 
2 (25/20, 22/25, 25/21, 27/29 e 15/7), nesta segunda-
feira, na cidade de Sendai, no Japão.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento da Confederação Brasileira 
de Vôlei e, por seu intermédio, a todas as integrantes 
da equipe, técnico e auxiliares.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se. Pela 
quinta vez, o selecionado brasileiro de vôlei masculino 
conquistou o Campeonato da Liga Mundial, elevando 
o renome esportivo do País em disputas internacio-
nais.

Sala das Sessões, 18 de julho de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – A Presidência encaminhará o voto de aplauso 
solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OFÍCIO Nº 214/2005-CPMI – “CORREIOS”

Brasília, 13 de julho de 2005

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Parla-

mentar Mista de Inquérito, criada através do Requeri-
mento nº 3, de 2005 – CN, “para investigar as causas 
e conseqüências de denúncias e atos delituosos pra-
ticados por agentes públicos nos Correios – Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos”, e em conformi-
dade com os arts. 68 da Constituição Federal e 148 
do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 
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com o art. 2º da Lei nº 5.579/52 e, ainda, com o art. 4º 
da Lei Complementar nº 105/2001, comunico a Vossa 
Excelência que, em reunião realizada no dia 7-7-05, foi 
aprovado o Requerimento nº 364/2005, cópia anexa, 
solicitando, com a máxima urgência, a relação das pes-
soas que prestam serviços diretamente aos gabinetes 
dos senhores senadores, membros efetivos e suplentes 
desta CPMI, a saber: Delcídio Amaral, Heráclito For-
tes, César Borges, Demóstenes Torres, Sérgio Guerra, 
Ideli Salvatti, Roberto Saturnino, Aelton Freitas, Luiz 
Otávio, Wirlande da Luz, Maguito Vilela, Ney Suassu-
na, Jefferson Peres, Fernando Bezerra, Efraim Morais, 
José Jorge, Romeu Tuma, Leonel Pavan, Sibá Macha-
do, Fátima Cleide, Ana Julia Carepa, Antônio Carlos 
Valadares, Garibaldi Alves Filho, Leomar Quintanilha, 
Gerson Camata, Valdir Raupp, Juvêncio da Fonseca, 
Sérgio Zambiasi e Geraldo Mesquita Júnior.

Respeitosamente, – Senador Delcídio Amaral, 
Presidente da Comissão.

REQUERIMENTO Nº 364, DE 2005 
(Da Srª Deputada Juíza Denise Frossard)

Requer que se obtenha junto as Mesas 
Diretoras da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal a relação das pessoas que 
prestam serviços diretamente aos gabine-
tes dos senhores Deputados e Senadores, 
membros efetivos e suplentes da CPMI.

Senhor Presidente:
Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Fe-

deral, da Lei nº 1.579/2001 e dos demais dispositivos 
regimentais, solicito que Vossa Excelência requeira da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal a relação das pessoas que prestam serviços 
diretamente aos gabinetes dos membros efetivos e 
suplentes desta CPMI.

Justificação

O Deputado Roberto Jefferson anda a dizer que 
entre os membros desta CPMI existem deputados be-
neficiados com o tal mensalão. Como instrumento de 
investigação relevante, seria de se checar com a por-
taria do prédio onde está situada a agência do Banco 
Rural, de onde são sacados volumes altos de dinheiro 
das contas de responsabilidade do senhor Marcos Va-
lério, se por lá andou alguma das pessoas que prestam 
serviços diretamente aos deputados membros titulares 
e suplentes desta CPMI.

Sala de Reuniões, 6 de junho de 2005. – Depu-
tada Juíza Denise Frossard, PPS/RJ.

OFÍCIO Nº 221/2005 – CPMI – CORREIOS

Brasília, 13 de julho de 2005

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que na data de 

hoje a Comissão Parlamentar de Inquérito por mim 

presidida aprovou requerimento para que o Senhor 

Procurador-Geral da República adote providências 

destinadas a apurar a responsabilidade penal do Dire-

tor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) 

pela autoria de mensagem destinada aos servidores 

daquele órgão na qual se referia aos Senadores e 

Deputados membros desta Comissão com termos 

indignos e injuriosos. A citada autoria foi confirmada 

por ofício do General Jorge Armando Félix, Ministro de 

Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, 

conforme cópia em anexo.

Trago a matéria ao conhecimento dessa Presidên-

cia solicitando que sejam tomadas, no âmbito do Senado 

Federal, as medidas urgentes que se fazem necessárias, 

inclusive a proposição de voto de censura.

Renovo, em nome da Comissão, votos de eleva-

da estima e distinta consideração. – Senador Delcídio 
Amaral – Presidente da Comissão.

Ofício nº 524/2005/GSIPR/CH GAB

Brasília 3 de julho de 2005

A Sua Excelência o Senhor

Senador Delcídio Amaral

Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inqué-

rito – “CORREIOS”

Senado Federal

70165-900 – Brasília – DF

Assunto: Nota da Agência Brasileira de Inteligência 

– ABIN 

Senhor Presidente,

Atendendo solicitação do Deputado Osmar Ser-

raglio, Relator dessa Comissão, encaminho a Vossa 

Excelência cópia da mensagem firmada pelo Diretor-

Geral da Agência Brasileira de Inteligência – Abin, di-

vulgada aos servidores da Agência por intermédio da 

Intranet do órgão.

Atenciosamente, Jorge Armando Felix – Mi-

nistro de Estado, Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Os expedientes que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Antes de conceder a palavra ao primeiro orador ins-
crito, de ofício me inscrevo para uma comunicação 
inadiável.

Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao nobre Senador Romeu 

Tuma. Em seguida, fará uso da palavra o Senador 
Marco Maciel. 

S. Exª terá dez minutos e mais cinco de tolerân-
cia para seu pronunciamento.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo esta tribuna com 
muita amargura no coração. 

Senador Marco Maciel, V. Exª foi Vice-Presidente 
da República, exerceu com dignidade, por várias ve-
zes, o cargo de Presidente e sabe o que representa 
para a Nação o respeito ao cargo. 

Ontem, fiquei um pouco surpreso e entristecido 
ao ver, no programa da TV Globo de domingo, que 
comenta vários assuntos da semana, uma entrevista 
do Presidente Lula feita em Paris. Isso me lembrou 
Marta Suplicy, que sempre gostou de estar em Paris 
em suas horas de dificuldade, mas o que me preocu-
pou bastante é que a Globo fez questão de dizer, com 
muita clareza, que não interferiu nos questionamentos 
feitos ao Presidente e que os direitos de exibição da 
matéria foram comprados.

Pergunto-me, como brasileiro e não como Se-
nador, Senador Marco Maciel: seria correto um Presi-
dente, numa hora difícil como esta, dar explicação de 
algumas coisas que aconteceram no País, nesses úl-
timos meses, por intermédio de uma TV francesa, que 
vende o seu produto para ser exibido aos brasileiros? 
Eu achei um pouco estranho. 

Pode ser que eu esteja enganado na minha vi-
são, um pouco voltada a um passado que traz a nossa 
mente a postura do Presidente Marco Maciel em várias 
ocasiões, quando dirigiu o País. 

Uma das frases que o Presidente Lula disse 
trouxe-me preocupação, e a Folha a publicou, hoje, 
na primeira página: “O PT só fez o que é feito no Brasil 
sistematicamente”. Pelo amor de Deus, e a esperan-
ça que foi vendida de que o PT viria para modificar as 
coisas, dentro da ética, da dignidade, do respeito ao 
cidadão? A confusão que criaram é bem maior que 
aquela que enfrentamos num passado recente, Srs. 
Senadores. 

Concedo um aparte ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Romeu Tuma, V. Exª está abordando um tema que, 
tenho certeza, deixou perplexos todos que assistiram ao 
Fantástico ontem. O Presidente, dias antes, ao lado do 
Presidente Chirac, disse que só iria falar dos problemas 
nacionais quando voltasse ao Brasil e que o Presidente 
da França só falaria dos problemas daquele país após o 
encontro de ambos. Em seguida, o Presidente resolveu 
dar uma entrevista, na França, a respeito do Brasil, falan-
do essas coisas que V. Exª citou. Primeiro, disse que o PT 
está fazendo o que era costumeiro, quer dizer, se estavam 
sendo feitas coisas erradas, então estaria justificado que 
se fizesse errado também. Depois, tentando desvincular-se 
e até humilhar, até certo ponto, os dirigentes do PT, disse 
que os bons estavam no Governo, nas Prefeituras ou como 
Deputados Federais, e os que estavam lá, realmente, não 
tinham condições de dirigir o Partido. Ele foi muito infeliz. 
Primeiro, porque até se contradisse: se o Presidente falou 
que só falaria sobre o Brasil quando voltasse ao País, ele 
mentiu. Na sua entrevista, comentou que o ruim é quando 
se fala a primeira mentira, porque, depois, é necessário 
que se minta por toda a vida para justificá-la. Assim, quero 
registrar, também, a minha perplexidade diante da entre-
vista e da forma como foi feita.

O SR ROMEU TUMA (PFL – SP) – Obrigado, Se-
nador. V. Exª acompanhou a entrevista e deve estar amar-
gurado como eu. Não estou indignado, porque a indigna-
ção ocorre devido ao que está acontecendo. A postura 
do Presidente, inclusive, desconsidera por completo o 
exercício da Presidência do Genoíno. Então, tudo que 
se diz a respeito do seu comportamento e de que assi-
nou sem saber não é verdade, porque ele era um mau 
administrador, segundo o Presidente Lula, e destruiu o 
Partido no calor da vontade de vencer a qualquer preço, 
comprando, vendendo, fazendo tudo o que pudesse trazer 
benefício para as eleições, realizadas em vários Municí-
pios e Estados, para Deputados e outros membros dos 
Poderes que administram o País. Isso foi dito, não sou eu 
quem está inventando. Tudo está escrito aqui. 

O Ministro da Educação, Tarso Genro, disse que 
o PT, hoje, está a nu devido à sua administração e que 
vai fazer uma auditoria interna. Diz sua filha que ele 
comprou uma massa falida. Se o Partido está nu, não 
posso falar que Lula é a cueca, porque eu poderia ser 
mal interpretado, já que cueca lembra uma história 
meio confusa, mas eu diria que querem usar o Presi-
dente como sunga para encobrir as partes pudendas 
que o PT exibiu, usando a qualificação de homem de 
bem que a população, nas últimas pesquisas, ainda 
lhe deu. Não é justo e correto que se faça isso, nem 
que o Lula se preste a tanto.

V. Exª sabe das amarguras por que tem passado 
seu Estado. Vejo-o quase que diariamente, na tribuna, à 
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beira das lágrimas, pedindo uma minguada ajuda para 
melhorar o seu Estado. Sem receber resposta, mes-
mo no período em que seu Partido fez parte da base 
de sustentação do Governo, sempre votando com a 
consciência tranqüila. Hoje, vi V. Exª revoltado na sua 
cadeira, por razões que todos também sentimos: a fal-
ta de compreensão, de sinalização e de simpatia no 
atendimento daqueles que realmente representam o 
seu povo neste Congresso.

Concedo o aparte ao Senador Marco Maciel.
O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão do 

orador.) – Nobre Senador Romeu Tuma, V. Exª comenta, 
com oportunidade, a entrevista veiculada ontem à noite 
pelo Presidente Lula. Concordo com V. Exª na crítica ao 
fato de o Presidente Lula haver adotado a postura de con-
ceder entrevista na França, em Paris, e não fazê-lo em 
nosso País. Sempre tenho presente que os problemas 
do nosso País devem ser discutidos aqui. Recordo-me de 
um fato muito significativo de nossa história. Em pleno AI-
5, uma delegação parlamentar foi a uma reunião da UPI 
em Londres. Dentre os membros da delegação, estava o 
Secretário-Geral do então MDB, Tales Ramalho. Durante 
o conclave, ele foi instado por jornalistas a falar sobre o 
Brasil, inclusive criticar o governo militar que dirigia a Na-
ção. Ele fez questão de dizer: “Sou contra essa conduta. 
Sou oposição no Brasil, o meu partido é de oposição, mas 
não farei nenhum comentário aqui fora, porque os proble-
mas do Brasil devem ser resolvidos em nosso País. Lá é 
o fórum, é o lócus, é o lugar adequado para que essas 
questões sejam discutidas e debatidas”. Daí por que eu 
gostaria de, já nessa preliminar, dizer a V. Exª que concor-
do inteiramente. Senti que foi algo que chamou a atenção 
de toda a sociedade no dia de hoje. Há muitas pessoas 
comentando e se surpreendendo, como, aliás, lembrou o 
Senador Mozarildo Cavalcanti, com o fato de o Presidente 
ter-se valido, durante visita à França, para comentar proble-
mas internos nossos. Espero, mais do que espero, desejo 
e até apelo para que Sua Excelência, na próxima oportu-
nidade, ao falar, prefira fazê-lo com a imprensa brasileira, 
porque considero, como V. Exª diz com muita propriedade, 
que aqui é o lugar para discutir os nossos problemas. Não 
quero me alongar no aparte, sei que o tempo de V. Exª já 
está para se encerrar, e penso até que a Mesa pode ser 
um pouco tolerante pela significação da questão de que 
V. Exª trata, mas quero dizer que concordo com a obser-
vação que faz V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Muito obri-
gado, Senador Marco Maciel. V. Exª é um exemplo de 
conduta nessa área de Executivo.

Mas o pior de tudo, Senador Mozarildo, é o as-
pecto. É certo que a repórter é uma brasileira que mora 
na França, mas é freelancer. Portanto, foi uma matéria 
que ela fez para ser vendida. 

Não acredito – como o Presidente Lula diz que, 
às vezes, não sabe de nada – que Sua Excelência 
desconhecesse a qualificação da repórter. E a Globo, 
inteligentemente, foi lá e comprou os direitos autorais 
de projeção de imagem, porque a imagem do Presi-
dente Lula também necessita de autorização para ser 
exibida. E não deve ter cobrado, o que seria o fim da 
picada. Mas a jornalista teve o zelo de vender a sua 
matéria. Portanto, quantas redes de televisão ficaram 
amarguradas e postergadas em razão de não terem 
oportunidade de ouvir o Presidente criticar o seu par-
tido em público e internacionalmente.

Sei que amanhã vamos ouvir os membros do 
Governo, Sílvio Pereira e Delúbio Soares, que eram as 
pessoas mais fortes do Governo e escalavam aqueles 
que iam servir o Governo, e mesmo antes da assunção 
do Presidente Lula. Eram escolhidos, gerenciados, e 
acredito eu que o Ministro José Dirceu passava para 
o Ministro a indicação e S. Exª determinava a nome-
ação. Não tem outra explicação, a coisa é muita clara 
nisso. Então, o que aconteceu, no meu ponto de vista 
e posso estar errado, mas, se eu fosse analisar como 
policial, perguntar-me-ia: por que todas essas pessoas 
foram afastadas do Palácio se lá despachavam? Para 
a investigação não entrar porta adentro do Palácio. 
Então, policialmente acho que o mais interessante foi 
afastá-las, porque tira o vínculo, o cordão umbilical 
que poderia e deve levar, talvez, por outros fatos, a 
investigação ao Palácio. 

Todos nós estamos lutando para preservar o 
Presidente Lula, porque seria algo bastante amargo 
para o País mais uma situação que passamos durante 
o Governo do Presidente Collor. 

Portanto, penso que o Governo tem que se acau-
telar. Ele não pode raciocinar em termos de Presidente 
de Sindicato. Ele hoje é o Presidente da República e 
como tal tem que se comportar.

Agradeço a V. Exª pela tolerância. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 

AP) – Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. 

S. Exª terá dez minutos com mais cinco minutos 
de prorrogação, se necessário for.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Papaléo Paes, Srªs e Srs. Senadores, 
venho à tribuna nesta tarde para me referir a projeto de 
lei que apresentei, em 1989 – há, portanto, 16 anos –, 
relativo à regulamentação da atividade do lobby.

Esse projeto foi aprovado pelo Senado Federal 
no dia 12 de dezembro de 1990 e, como sói aconte-
cer, já que praticamos no Brasil o sistema bicameral, 
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a matéria foi encaminhada à Câmara dos Deputados. 
E lá se encontra sem manifestação final.

Como sabem V. Exªs, lobby é uma expressão in-
glesa, um substantivo que quer dizer antecâmara, sala 
de espera e até freqüentemente usada em hotéis. Houve 
até quem dissesse que talvez a origem da palavra lobby 
como conseqüência do trabalho feito por pessoas inte-
ressadas na aprovação de projetos, junto a congressis-
tas e Presidentes da República nos Estados Unidos, em 
Washington. Elas ficavam no lobby até a hora em que 
os congressistas ou mesmo o Presidente da República 
pudessem atendê-las. Dizem que a origem do lobby foi 
justamente esse trabalho que pessoas interessadas na 
aprovação de projetos ou em decisões de governo que 
lhe fossem favoráveis faziam para tentar comover ou 
obter o apoio da autoridade a que se dirigia. 

Aliás, eu diria que a atividade de lobby é antiga. 
Um grande jurista pernambucano, Nehemias Gueiros, 
que também foi um grande internacionalista, numa 
conferência feita no Conselho Federal da OAB, em 
1958, fez uma afirmação que me parece proceden-
te. Ele disse que o lobby nasceu praticamente com 
a instituição parlamentar. Na medida em que existem 
projetos em debate, em discussão, é natural que apa-
reçam pessoas interessadas na aprovação ou rejeição 
de uma determinada matéria, ou até na modificação 
em proposição que esteja em discussão.

Às vezes, o lobby se faz de forma ostensiva, 
quando a pessoa se apresenta e se identifica. E mui-
tos deles são desenvolvidos de forma disfarçada, isto 
é, aquele lobbismo que não se identifica, que não se 
sabe, como se diz no Brasil, com quem se está falan-
do, daí por que essa é uma atividade que precisa ser 
regulada, como o foi nos Estados Unidos.

Aliás, li recentemente um livro do Professor João 
Bosco Lodi, que observa que, nos Estados Unidos, a 
regulamentação da matéria foi feita há muito tempo e 
que recentemente o Congresso americano aprovou 
uma quarta lei sobre lobby. É uma lei que, inclusive, 
regula o lobby feito por governo estrangeiro junto ao 
Congresso norte-americano. Como os Estados Unidos 
são uma nação muito forte econômica e militarmente, 
é natural que governos estrangeiros tenham interesse 
na aprovação de certas matérias; assim, o Congres-
so americano resolveu fazer uma lei para esse tipo 
de lobby.

Se olharmos a origem da regulamentação, verifica-
remos que o lobby nos Estados Unidos teve sua regu-
lamentação já nos fins do século XIX, em dois estados: 
Massachussets, terra de Kennedy – de modo especial, 
ocorreu em 1890 –, e Wisconsin, em 1899. Em 1946, 
portanto já no século XX, foi aprovado o Federal Regula-
tion of Lobbyng Act, que regulou, de forma mais geral, 

a matéria. Não podemos deixar de fazer o mesmo aqui 
no Brasil. Sabemos que o lobby existe e que devemos 
regulamentá-lo, dar-lhe uma disciplina legal.

Creio que o lobby é uma realidade. Existe, so-
bretudo, junto às instituições representativas, às As-
sembléias dos Estados, às Câmaras Municipais, ao 
Congresso Nacional, quer Câmara dos Deputados, 
quer Senado Federal. Também é feito no Executivo 
e no Judiciário, talvez em menor escala. Daí por que 
tomei a iniciativa de apresentar um projeto que busca 
disciplinar a atividade, estabelecendo, inclusive, a obri-
gatoriedade de identificação das empresas, dos seus 
titulares, com prestação de contas à Receita Federal, 
para que removamos a face oculta do “lobbismo”. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Marco Maciel, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não, 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Senador 
Marco Maciel, o pronunciamento que V. Exª faz, referin-
do-se, inclusive, a um projeto já apresentado, é muito 
conveniente para o momento que vivemos. No Brasil, 
há realmente essa mania de não se regulamentarem 
certas realidades, certas práticas, ou de se desconhe-
cerem outras que são necessárias, ensejando-se que as 
coisas sejam feitas de maneira atravessada, ilegalmente 
e, portanto, às escondidas. Penso que a regulamentação 
do lobby é um dos pontos importantes da vida pública 
no País. V. Exª disse que o lobby se exerce de maneira 
clara mesmo. Vimos recentemente, na votação da Lei de 
Biossegurança, que havia um lobby forte dos vários la-
dos interessados, que procuraram os Senadores – estou 
falando apenas do Senado – de forma muito contunden-
te. Em outros assuntos mais delicados, digamos assim, 
ele também existe. Pior ainda é o lobby que se faz de 
alguns – sabemos – escritórios em Brasília, para se in-
termediar, por exemplo, a liberação de recursos públicos 
para Prefeituras e Estados. Isso não está regulamentado, 
mas precisa ser, assim como outros assuntos. Por exem-
plo, proíbe-se a existência de cassinos e jogos de bingo, 
não se regulamenta a matéria, fica-se nessa brincadeira 
de não se permitir e permitir, e eles continuam existindo. 
Nos grandes países, como V. Exª citou, existem o lobby, 
os cassinos, os jogos, que já estão regulamentados. O 
país ganha com isso. Então, cumprimento V. Exª, que dá 
uma aula sobre essa matéria.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre Se-
nador Mozarildo Cavalcanti, agradeço o substancioso 
aparte de V. Exª e também a referência elogiosa que 
faz ao projeto que apresentei.

Desejo aproveitar a ocasião, para ferir o tema que 
foi objeto de seu aparte. O instante é muito bom, para 
que aprovemos a disciplina do lobby em nosso País, 
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porque, na medida em que o “lobbismo” esteja regu-
lamentado, evitaremos, como tenho insistido, o lado 
obscuro e irregular da atividade; criaremos condições 
para que essa ação se processe sobretudo no Poder 
Legislativo, mas também no Poder Executivo e  por que 
não dizer – no Poder Judiciário, faça-se sob o império 
da lei. Dessa forma, melhoraremos o funcionamento 
das instituições públicas brasileiras.

Essa é uma matéria que poderia ser incluída no bojo 
das chamadas reformas políticas, pela significação que 
teria para o bom funcionamento da instituição congressu-
al e – friso mais uma vez – do Poder Executivo – abran-
gendo os Ministérios – e do Poder Judiciário. Como lei, 
também poderia ser objeto de igual tratamento no plano 
dos Estados e Municípios. Já que praticamos, no Brasil, 
o federalismo desde a Constituição Federal de 1891, é 
fundamental que essa proposição, uma vez aprovada, 
seja também objeto de consideração das Assembléias 
Legislativas e das Câmaras Municipais, para que possa-
mos fazer com que o lobby funcione como uma instituição 
que, de fato, leve ao Poder Legislativo, aos Poderes da 
República, dos Estados e dos Municípios as demandas 
da sociedade e que evitemos o chamado lado obscuro, 
ilícito, muitas vezes, da atividade lobista.

Em complementação ao aparte que me fez o no-
bre Senador Mozarildo Cavalcanti, diria que, de algu-
ma maneira, o “lobbismo” não deixa de ser um tipo de 
democracia participativa. No Brasil, há a democracia 
representativa que se faz por meio dos órgãos do Po-
der Legislativo, mas sabemos que é possível conciliar 
hoje essa prática com a da democracia participativa. 
A Constituição Federal de 1988, a meu ver, inovou, 
quando estabeleceu, no parágrafo único do art. 1º que 
todo o poder emana do povo , que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente. No art. 14, 
a participação do povo pode ocorrer também por meio 
da iniciativa popular, do plebiscito e do referendo.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Enfim, es-
sas práticas não deixam de ser uma forma de demo-
cracia participativa, que se concilia com a democracia 
representativa.

É bom frisar que se deve exigir que as instituições 
façam o lobby sob o império da lei, resguardando-se, 
portanto, o interesse público. Eu gostaria de lembrar que, 
quando fui Presidente da Câmara, entre 1977 e 1979, 
começamos a estabelecer o registro das instituições que 
deveriam se habilitar para que pudessem freqüentar a 
Casa, as comissões, inclusive também, de alguma forma, 
atuar junto ao plenário. Mas isso, por si só, é insuficiente. 
Daí por que, posteriormente, já no Senado, apresentei 
esse projeto em 1989, que busca regulamentar o lobby 

por meio de um projeto de lei, porque dessa forma obri-
gamos não somente a empresa a prestar contas ao Con-
gresso, mas também à própria Receita Federal.

Damos assim, conseqüentemente, um passo 
muito importante para ampliar a fiscalização sobre 
atividade lobista.

Mas, Sr. Presidente, sem querer me alongar 
gostaria então de dizer que a razão da minha pre-
sença hoje é justamente para cobrar que a Câmara 
dos Deputados se manifeste sobre o assunto. No dia 
de 2 de agosto próximo vamos completar dezesseis 
anos da apresentação do projeto, quinze anos prati-
camente da sua aprovação pelo Senado, e Câmara 
até o presente momento não se manifestou. É certo 
se poderá dizer que a Câmara convive com muitos 
problemas e é uma casa muito numerosa. Mas, de 
toda maneira, eu não gostaria de deixar de fazer um 
apelo à Mesa da Câmara dos Deputados e por que 
não dizer às lideranças dos partidos políticos para 
que cogitem de apreciar o referido projeto. Acredito 
que com aprovação dele estaremos dando uma con-
tribuição muito grande ao aprimoramento dos costu-
mes políticos brasileiros.

Ao contrário do que muita gente pensa, o lobby 
não pode ser confundido com atividade de relações pú-
blicas nem tampouco com atividade da imprensa, que 
são coisas totalmente diferentes. O tipo de atuação é 
rigorosamente diferente e daí por que merece um tra-
tamento específico, a exemplo do que já fizeram outros 
países do mundo – que eu poderia mencionar vários 
exemplos – de modo particular os Estados Unidos. Cito 
os Estados Unidos porque o país dispõe de uma estru-
tura governamental muito semelhante à nossa, isto é, lá 
também é uma república federativa, presidencialista e 
bicameral. Então, acho que a legislação americana, de 
alguma forma, é uma boa conselheira para que busque-
mos regulamentar o lobby e fazê-lo, conseqüentemente, 
uma atividade que possa contribuir, como disse, para 
melhorar as instituições públicas brasileiras e eliminar 
condutas ilícitas.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, agra-
decendo a tolerância de V. Exª Gostaria de pedir que, 
se possível, fosse transcrito artigo que escrevi, quan-
do Vice-Presidente da República, sobre a questão do 
lobby. É um texto pequeno e desejo seja incorporado 
ao discurso que acabo de proferir.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Marco Maciel, V. Exª encaminhará a matéria 
à Mesa, para ser atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao Senador Papaléo Paes, 
para uma comunicação inadiável. Em seguida, fará uso 
da palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti.

Tem V. Exª a palavra, Senador Papaléo Paes, por 
cinco minutos e mais alguns se precisar.

O SR PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, desde o 
dia em que foi divulgado pela Rede Globo de Televi-
são que um alto funcionário dos Correios recebeu o 
valor de R$3 mil, configurando propina, outros fatos 
de corrupção vêm sendo evidenciados pelos meios de 
comunicação no Brasil.

Sabemos que a corrupção é um fator que, por 
muitos anos, vem sendo discutido, analisado e, sobre-
tudo, repudiado pela sociedade. Por certo, não há me-
canismos eficientes que impeçam, em curto prazo, a 
ação dos promotores da corrupção, conhecidos como 
corruptos, palavra que deixa a todos indignados.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quando 
me refiro a mecanismos eficientes, quero dizer que 
a legislação brasileira e as ações do poder de polícia 
são extremamente falhas, com diversos meios de pro-
crastinação e com grande possibilidade de interferência 
política a troco de vantagens outras.

Pelo que se ouve e se sabe, a corrupção no País 
encontra-se nos diversos entes federados, seja em ní-
vel municipal, estadual ou federal, e isso, sem dúvida 
alguma, impede que o desenvolvimento, tão almejado 
por todos, fique a passos lentíssimos, causando danos 
muitas vezes irreparáveis.

Sr. Presidente, o povo brasileiro, a bem da verda-
de, é descrente quando vê que o poder público tenta 
investigar e punir, como conseqüência dessa investiga-
ção. Isso porque entende que somente os pequenos, ou 
seja, os pobres, é que vão para a cadeia. Os grandes 
e os ricos sempre encontram mecanismos para ficar 
fora das grades, o que é simplesmente lamentável. E 
o pior é quando as investigações acabam, como se diz 
popularmente, em pizza.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as entrevis-
tas concedidas à Rede Globo de Televisão pelos Srs. 
Marcos Valério e Delúbio Soares, sem dúvida alguma, 
promovem em todos nós uma análise que, a bem da 
verdade, ratifica o entendimento de que os partidos 
políticos – e, neste particular, o Partido dos Trabalha-
dores – são os primeiros a descumprir a legislação 
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eleitoral e, o que é pior, a enfraquecer a democracia 
tão almejada por todos nós.

Mas, Sr. Presidente, o Sr. Marcos Valério, de 
uma forma dissimulada, veio à CPI não só omitir, mas, 
sobretudo, mentir, num total desrespeito à Instituição 
e ao povo que espera ver punidos os culpados por 
todos esses fatos. Quando me referi a mecanismos, 
logo podemos verificar que o Sr. Marcos Valério veio 
protegido por uma decisão preventiva, que lhe prote-
geria de ser preso. Entendeu ele também que lhe era 
permitido mentir e omitir.

O Partido dos Trabalhadores, o PT, tem o dever ético 
e moral de punir pela exclusão todos aqueles que, de uma 
forma direta ou indireta, macularam a sua história, os seus 
discursos, a sua ideologia preconizada e a boa-fé de todos 
os seus militantes. Isso é o mínimo que deve ser feito.

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que também 
concedeu uma entrevista em caráter de exclusividade, 
foi bem claro ao dizer que o seu Partido deve tomar 
decisões que, por certo, desagradarão a alguns e que, 
necessárias e urgentes, essas devem ser tomadas.

Como representante de um Estado Federado, 
quero aproveitar o contexto para dizer que as denún-
cias de corrupção, de malversação, temos ouvido e lido 
por alguns anos também no Estado do Amapá, mas 
que ficam tão-somente em nível de imprensa, e nada 
é apurado, e muito menos alguém é punido. Portanto, 
a descrença, lá no meu Estado, é grande por parte da 
população. Isso precisa mudar.

Termino o meu pronunciamento pedindo ao Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República e a todos 
os seus assessores diretos, bem como aos órgãos que 
têm poder de investigação, em particular as CPIs ora em 
funcionamento no Congresso Nacional, que contribu-
am, incansavelmente, para que todas essas denúncias 
fiquem devidamente esclarecidas e que, não importan-
do quem sejam, venham a ser responsabilizados pelos 
seus atos, a fim de que o País volte à sua normalidade 
política, fortalecido e respeitado por todos.

Concedo o aparte ao Senador Arthur Virgilio.
(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Arthur Virgilio (PSDB – AM) – Se eu pu-
desse acrescentar alguma coisa ao seu discurso, tão 
equilibrado, tão brilhante e competente, Senador Pa-
paléo Paes, diria que é o apelo para que este Gover-
no e seu principal Partido, o PT, parem com o festival 
de inverdades, com o festival de mentiras. Cada vez 
acrescentando uma nova mentira ao acervo, afundam 
mais o poço em que se enfia a credibilidade do pró-
prio Governo. Tentar separar Lula de PT é impossível, 
tentar jogar o PT às feras, fingindo que Lula não é PT, 
também. E só a verdade – repito agora ao nobre Depu-
tado Paulo Delgado, do PT de Minas, pela milésima 

vez –, só a verdade poderia, quem sabe ainda poderá, 
salvar Lula e o PT. Essa nova operação, que imita a 
Operação Uruguai, e que os jornais batizaram, muito 
inteligentemente, como Operação Paraguai, porque 
falsifica a Operação Uruguai, essa...

(Interrupção do som.)

O Sr. Arthur Virgilio (PSDB – AM) – ...ao contrário 
de desmontar a tese de que há dinheiro publico no meio, 
corroborou claramente a idéia de que havia o mensa-
lão e o mesadão, como disse a revista Veja. Portanto, a 
apuração de tudo até o final é a única saída digna para 
este Governo. Os almirantes holandeses, quando seus 
navios afundavam, diziam orgulhosamente que o mar é 
o único túmulo digno para um almirante batavo. E aqui 
eu diria que, para um governo em incêndios, talvez a 
única saída digna seja, de fato, abrirem a caixa-preta 
de tanta indecorosidade e imoralidade, a começar por 
todos aqueles – o Sr. Valério deve falar, o Sr. Delúbio 
deve falar, todos devem falar –, porque a Nação está 
indignada com o que está vendo. E o que ela está vendo 
não edifica os passos civilizatórios que a nossa socie-
dade precisa alcançar. Parabéns a V. Exª!

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Sena-
dor Arthur Virgílio, agradeço sua participação, porque, 
realmente, a população brasileira está esperando por 
essas apurações.

Além de a população desacreditar nesse proces-
so todo que está correndo por aí, no sentido de que 
levará a uma punição, ontem, a população brasileira 
ficou desolada ao ouvir o Senhor Presidente da Repú-
blica dizer que o PT está fazendo a mesma coisa que 
os outros partidos fazem. Mas foi a mensagem do PT 
que elegeu o Senhor Presidente da República, uma 
mensagem de que era um partido diferente, que não 
estava contaminado pelas más ações que outros par-
tidos cometeriam. Então, isso nos desola, causa-nos 
desesperança e descrença.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Enfim, o 
povo brasileiro está atrás de crença, de credibilidade, de 
uma luz no fim do túnel, para que possamos resgatar para 
essa mesma população um horizonte onde essa popu-
lação venha a se amparar, no sentido de que tenhamos 
dias melhores. E esses dias melhores levam-nos a dizer 
que desejamos ter um País sério, onde a corrupção seja 
olhada como corrupção, como um ato falho dessa parte 
da sociedade que deve ser punido.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Obrigado a V. Exª. 
O Senador Alberto Silva abre mão para V. Exª, Se-

nador Mozarildo Cavalcanti, e falará posteriormente. 
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Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti 
por dez minutos. Em seguida, ao Senador Alberto Silva.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes entrar 
no assunto que me traz a esta tribuna hoje, reitero o 
que disse em aparte ao Senador Romeu Tuma: real-
mente, minha perplexidade, diria até a minha tristeza, 
em assistir ontem à entrevista do Presidente Lula, lá 
da França, falando sobre a crise no Brasil. 

Além do aspecto de ter concedido uma entrevista 
de maneira exclusiva, segundo consta, a uma repórter 
freelancer que vendeu essa entrevista à TV Globo, há 
o fato de, dias antes, o Presidente ter dito, ao lado do 
Presidente Jacques Chirac que só falaria dessa crise 
aqui no Brasil. E, na entrevista que concedeu, disse 
que o que interessa é a verdade, e o ruim de se mentir 
a primeira vez é ter de ficar mentindo o resto da vida 
para justificar a primeira mentira. Ora, então pergunto: 
quando o Presidente estava falando a verdade? Quan-
do, ao lado do Presidente Chirac, disse que iria falar 
sobre a crise aqui no Brasil ou, depois, na entrevista 
que concedeu com exclusividade – pelo que se pôde 
perceber, ao lado de algum castelo na França? 

Na verdade, o que foi dito é de estarrecer. O Pre-
sidente parece dizer que, após as eleições, quando 
ele saiu do Partido e quando saíram alguns figurões 
que vieram a ser prefeitos, governadores, deputados 
estaduais, vereadores e senadores, o PT ficou sem 
pessoas com capacidade de tocar o Partido e que, por 
isso, ficou fragilizado. Portanto, essas coisas teriam 
acontecido em razão disso.

Realmente, é espetacular vermos como o Pre-
sidente, agora, quer desvincular-se do PT. Ora, se o 
Presidente se elegeu exatamente por ser PT, vendendo 
uma mensagem de mudança, de esperança, de trans-
formar os hábitos políticos e de combater a corrupção, 
agora ele não é mais PT? Então, o que ele é?

Fico realmente consternado com isso e registro 
esse meu desalento.

Sr. Presidente, no fundo, o que me traz a esta tri-
buna hoje – e gostaria de tê-lo feito na sexta-feira – é 
registrar aqui o Dia do Comerciante, transcorrido no 
dia 16. Foi um sábado e, portanto, não havia reunião 
do Senado. Quero especialmente homenagear a classe 
dos comerciantes do meu Estado, Roraima.

Os comerciantes de Roraima comemoraram a 
data no dia 16. A data foi marcada em Roraima por 
solenidade alusiva. A Associação Comercial rendeu 
homenagens ao sócio-fundador e patrono do comércio, 
o empresário Said Salomão, que completou 90 anos 
de idade justamente no Dia do Comerciante.

O Sr. Said Salomão foi um pioneiro, que chegou a 
Roraima com apenas 14 anos de idade, vindo da Síria, 
e foi o maior investidor do Território na época.

O comércio cresceu com a população, desde 
a década de 40, e a mudança político-administrati-
va do então Território Federal do Rio Branco trouxe a 
necessidade de uma organização. O mercado sofria 
algumas dificuldades, mas a classe empresarial pre-
cisava acompanhar as metas de desenvolvimento da 
nova administração.

A solução foi instalar um órgão que representas-
se e coordenasse as atividades no âmbito empresarial 
com a fiscalização dos deveres e o respaldo da defesa 
dos direitos. Após várias reuniões e planejamento, 34 
empresários do Território criaram, em 1944, a Associa-
ção Comercial do Rio Branco (ACR) [naquela época, 
éramos Território Federal do Rio Branco].

Com 61 anos de fundação, a Associação cola-
bora com os poderes públicos dentro das finalidades 
institucionais, inclusive os de órgão técnico-consultivo, 
defende os interesses da classe e estuda os problemas 
sócio-econômicos propondo as medidas de interesse 
para o desenvolvimento regional.

Também promove, estimula e participa de iniciati-
vas que possam contribuir para o desenvolvimento das 
atividades comerciais e de serviço, pugna pelo cresci-
mento da mentalidade empresarial, estimula o espírito 
associativo e ampara, dentro das condições possíveis, 
os associados que sofrem medidas arbitrárias.

Segundo o presidente da ACIR, Derval Furtado, a 
atuação da entidade é relevante no âmbito de ativida-
des e campos administrativos, sociais e políticos como 
órgão vigilante que policia, sugere e defende, não só 
em relação aos interesses comerciais, mas também 
ao bem-estar social do Estado e da nação.Antes da 
criação do Estado e, portanto, da criação da Assem-
bléia Legislativa, a Associação Comercial e Industrial 
de Roraima foi fórum de debates de grandes causas 
sociais e político-administrativas, como a transforma-
ção do Território em Estado, a construção da BR-174, 
a adequação do sistema energético e a definição da 
questão fundiária pelo Governo Federal. Para ele, a 
busca pela definição fundiária visa a evolução sócio-
econômica e a alertar o Estado e a Nação sobre as 
influências negativas das constantes intromissões de 
estrangeiros em assuntos internos da região e dos de-
mais Estados, em prejuízo do desenvolvimento e em 
flagrante agressão à soberania nacional.

Eu gostaria de solicitar, Sr. Presidente, que fizes-
sem parte do meu pronunciamento os seguintes docu-
mentos: esta publicação sobre o Dia do Comerciante 
em Roraima; esta publicação do jornal Folha de Boa 
Vista, que faz um perfil do Sr. Said Samou Salomão, 
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que, repito, foi um dos pioneiros do comércio de Rorai-
ma, um dos maiores investidores do Estado que ainda 
é um homem lúcido e que está atento às mudanças 
que o Estado vem sofrendo; e, por fim, documento que 
recebi da Facir, assinado por seu presidente e por seu 
segundo secretário, que faz referência ao transcurso 
do Dia do Comerciante e, inclusive, ao fato de meu 
pai, nos anos de 1946 a 1948, também haver presidi-
do aquela associação.

Com muito prazer faço este registro e cumprimento 
todos os comerciantes do meu Estado na figura do pre-
sidente de sua Associação Comercial, Derval Furtado, 
e dos membros de sua diretoria, desejando que essa 
instituição continue a ser atuante não só na defesa dos 
direitos de seus associados e na fiscalização da atividade 
comercial, mas principalmente na defesa dos interesses 

maiores do nosso Estado, na defesa dos interesses da 
população, do consumidor. Isso ela vem fazendo. Sou 
testemunha do quanto a nossa Associação Comercial e, 
hoje, a Facir, têm trabalhado nesse sentido ao lado das 
outras instituições vivas do Estado – com certeza, serão 
responsáveis pela grande mudança pela qual o Estado 
precisa passar para se consolidar e se tornar um Estado 
em que as pessoas possam, a cada dia, viver melhor. 

Termino requerendo a transcrição dos documen-
tos aos quais me referi.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Como orador inscrito, concedo a palavra ao Se-
nador Alberto Silva por dez minutos.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta segunda-feira em 
que as comissões parlamentares de inquérito ainda 
não estão funcionando – o País inteiro está esperan-
do para saber o que vai acontecer –, mudo um pouco 
o tom da conversar aqui em nosso Senado. Gostaria 
de trazer à consideração dos brasileiros e dos meus 
companheiros algo de que o Brasil não se está dando 
conta e que, no entanto, estamos cedendo aos outros 
povos: a cultura da soja. 

Em nossa colonização não entrou a soja, mas o 
feijão, a farinha de mandioca, o arroz e outros – esses 
são os alimentos da nossa população carente. A soja 
não faz parte desse conjunto de alimentos. Porém, se 
pegarmos os livros de história, vamos chegar à con-
clusão de que a soja salvou milhares de gerações há 
dois, três, quatro mil anos. 

Estamos vendendo quarenta milhões de tonela-
das de soja. Poderíamos, quem sabe, fazer um “Pro-
grama Nacional do Leite de Soja”. Por quê? Porque o 
Presidente Sarney, quando era Governador, fez um 
programa belíssimo, aliás, de uma profundidade da 
qual pouca gente se deu conta. À época, eu estava 
no Piauí – lembro-me bem, eu era Governador – e vi 
a efetividade daquele programa do leite, que atendeu 
as famílias carentes. 

A minha proposta difere um pouco daquela imple-
mentada por José Sarney. O ex-Presidente comprava o 
leite e mandava distribuí-lo mediante uma espécie de 
tíquete. Minha proposta é mais ou menos assim, mas 
por que não extrair o leite da soja? É fácil. 

A propósito, vamos lembrar que o Presidente Fi-
gueiredo deu um exemplo nacional. Falou-se na “vaca 
mecânica” e trouxeram um copo de leite para que ele 
experimentasse. Ele pegou aquele copo e, diante das 
câmeras, cuspiu e disse: “Este leite é horrível”. É cla-
ro que, de lá para cá, a tecnologia mudou: é simples, 
um choque térmico, que é uma das técnicas de hoje, 
e alguma coisa mais, e o leite não tem o gosto que se 
fala. Pelo contrário: é saboroso e, além disso, é duas 
vezes mais nutritivo do que o leite de vaca. 

Preparei em casa e trouxe, porque sei que a TV 
Senado está no Brasil todo: este leite aqui é muito 
bom, não tem gosto ruim, não é preciso misturá-lo a 

nada. Um quilo de soja dá oito litros deste leite. Se eu 
comprar um quilo de soja por um real, terei oito litros 
de leite por um real. É muito barato! 

Vamos agora a uns números bem maiores. Vamos 
dar uma sugestão ao Presidente Lula: vamos criar um 
programa do leite que atenda milhões de brasileiros. 
Suponhamos que eu apanhe, por exemplo, 300 mil 
toneladas de soja. Estamos exportando 40 milhões, 
e os povos asiáticos que compram o produto estão 
alimentando seus povos. Ninguém se iluda pensando 
que eles estão alimentando apenas frangos, porcos 
ou vacas leiteiras com soja: seguramente alimentam 
também a população carente. Da soja se tira o leite e 
a carne. Olhem aqui a carne de soja! Não é a que se 
encontra no supermercado não. Isto aqui é coisa muito 
melhor: fiz em casa, conheço a tecnologia adequada 
e usei pequenos aparelhos, mas isso pode ser feito 
industrialmente.

Vamos aos números porque o tempo é curto e eu 
quero é levantar a questão. Tendo-se em mente que 
cada quilo rende oito litros, trezentas mil toneladas de 
soja rendem 2,4 bilhões de litros de leite de soja. Além 
disso, pode-se obter outros produtos a partir do resíduo 
da extração do leite. Tomem como exemplo esses 300 
gramas de soja que trouxe – descascada, tirei a casca 
e, tirando a casca, muda muito a figura. Existe maneira 
técnica de tirar facilmente a casca de soja. De 300 gra-
mas de soja, tirei dois litros e 600 gramas de farinha. 
O resíduo podemos chamar de carne de soja. 

Querem ver o que fiz com a carne de soja? Ima-
ginem uma família com isto aqui: cem gramas é um 
pequeno bife deste aqui, é um hambúrguer. Há aqui 
quatro bifes, mas eu poderia ter feito seis – o resto eu 
trouxe para mostrar qual é o aspecto desse resíduo. 
De 300 gramas eu faço seis bifes para uma família e, 
além dos dois litros de leite de soja, posso apanhar 
o resto e fazer pão de soja para uma família de cinco 
pessoas: um copo pela manhã para as crianças que 
ainda não estão na escola, no pré-escolar – e que não 
tomam o café – e também para o menino de sete anos 
que vai para a escola, que, na maioria das vezes, sai 
em jejum de casa, sendo sua primeira refeição a me-
renda. Quem estiver me ouvindo, que conteste esses 
números, porque, no meu Estado, sei que é assim. 
Em várias famílias carentes, a primeira refeição que o 
menino tem é quando chega na escola, às 10 horas, 
pois saiu de casa em jejum. 

No entanto, com esse programa, esse menino não 
sai em jejum, toma um copo de leite de soja e come 
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um pão de soja. E o que não está na escola? Esse tem 
a alimentação garantida; e a família, na hora do almo-
ço, tem o hambúrguer. Um bife de 100 gramas de soja 
para uma pessoa alimenta mais do que um bife de 100 
gramas de carne, pois é proteína pura. E isso pode ser 
constatado consultando os compêndios daqueles que 
estudam a soja e sabem que ela é um alimento extra-
ordinário, tendo salvado gerações e gerações.

Essa seria a minha proposta. O Governo não gas-
taria dinheiro. Não vamos propor verb a, não vamos dar 
nada gratuitamente como o Fome Zero. E vamos ver 
por quê. Trezentas mil toneladas de soja. O Governo 
compra a tonelada a R$800. Gastou, portanto, R$240 
milhões. Entrega, então, essa soja às usinas – natural-
mente vai haver um programa, e elas vão se preparar 
para isso. As usinas, por sua vez, vão receber R$100 
por tonelada para extrair o leite e esse farelo que estou 
chamando de carne de soja. Cem reais por tonelada, 
seguramente as empresas vão querer.

O Governo, então, gastou R$300 milhões mais 
R$30 milhões, porque são 300 mil toneladas a R$100. 
Ou seja, o gasto do Governo é de R$330 milhões. 
Mas recebe 2,4 bilhões de litros de soja. Se o Gover-
no vender o litro do leite de soja a R$0,15, já vai obter 
R$360 milhões com essa venda. Isso significa que ele 
recuperou o que gastou, pois vende – não dá – para 
a população carente, por intermédio das suas organi-
zações, um litro de leite de soja a R$0,15. 

E quem pode pagar R$0,15 por litro de leite? 
A família mais pobre pode comprar dois litros. Serão 
R$0,30 por dia, o que dará R$9 por mês. E esse baga-
ço que estou chamando de farelo da soja, o Governo 
daria de graça para as famílias fazerem esse hambúr-
guer que está aqui. Isso é bom demais!

Fiz em casa para mostrar que é possível. Por 
que o Brasil não faz? Vamos fazer o programa do lei-
te de soja ao invés de exportar toda a nossa soja. Te-
nho certeza de que essa é a primeira vez que se trata 
desse assunto aqui. E qual será a repercussão? Vou 
me mexer para ver qual será a primeira usina, no meu 
Estado do Piauí, que se prontificará para montarmos 
esse programa para 300 mil famílias, porque o progra-
ma de 300 mil toneladas atende a quatro milhões de 
famílias, o que abrangeria, por exemplo, o Estado do 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernam-
buco; Bahia já é bem maior.

E, repito, com esse programa o Governo não 
gasta nada, porque, como estou dizendo, ele vende o 
litro do leite de soja para a família carente por R$0,15. 
Então, não temos que tirar verba daqui e dali. Basta 

ter competência e criatividade. Vamos fazer o progra-
ma do leite de soja, porque os que estão comprando 
a nossa soja estão fazendo isto: alimentando as suas 
populações carentes.

Creio que levantei uma questão e quero fazer 
um apelo: Presidente, enquanto as CPI separam tudo 
o que está ruim e os culpados são punidos – eu digo 
mais uma vez –, assuma o comando! Convoque as pes-
soas. Aqui está um programa, Presidente. Se desejar, 
sento-me à mesa com companheiros nossos que são 
tão competentes ou mais do que eu – pois muitos são 
ex-governadores – e vamos fazer um programa útil à 
população carente, porque há 50 milhões de brasileiros, 
é o que se fala, vivendo abaixo da linha de pobreza, 
vivendo praticamente na miséria.

Esse programa pode tirar 50 milhões de brasilei-
ros da miséria, porque esses brasileiros podem gastar 
R$9 por mês para comprar o leite e ganham de graça 
a carne de soja.

Sr Presidente, creio que encerrei o que tinha a 
dizer...

Com o maior prazer, meu caro...
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– V. Exª ainda tem três minutos.
O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Eu terei 

o maior prazer...
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Não, S. Exª, o Senador Arthur Virgílio, não pediu 
um aparte.

Mas se V. Exª permitir, gostaria de relatar rapi-
damente que, no sábado, estive na cidade de Caldas 
Novas a convite da Prefeita, Drª Magda Mofatto, que 
foi Vereadora, Deputada Estadual e hoje é Prefeita. S. 
Exª fez questão que eu visitasse uma feira industrial 
da cidade, da região. E o principal estande tratava 
exatamente da agregação de valores à soja – o leite 
de soja, leite com sabores. Fiquei encantado, e V. Exª, 
por coincidência, traz a essa tribuna, hoje, a importân-
cia dessa transformação. Com a queda dos valores no 
mercado internacional, provavelmente teremos preju-
ízo com a venda de grãos. Mas, se atendermos a po-
pulação carente... E o leite de soja faz bem, Senador 
Alberto Silva.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Com um 
milhão de toneladas, Sr. Presidente, alimentaremos 40 
milhões de brasileiros.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pela ordem, Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Existe um site na 
Internet chamado Carta O Berro, junto com outras 
imoralidades ainda escondidas nessa invenção fan-
tástica da tecnologia moderníssima que é a própria 
Internet. E lá eu tenho percebido, minha assessoria 
tem notado diversas publicações que tentam denegrir 
a minha imagem de homem público e, portanto, fazer 
mal a minha própria carreira.

É estranho, porque uma pessoa tão frontal como 
eu sou, tão previsível. Tão previsível! As pessoas sa-
bem exatamente o que eu vou fazer depois de terem... 
Todo aquele que me der um beijo dificilmente não levará 
outro e todo aquele que me der um soco, dificilmente 
não vai levar quatro socos, duas cotoveladas e três 
pontapés. Eu sou previsível. Não tem o que discutir 
comigo. É tão simples! 

Mas o que me causa espécie, Sr. Presidente – e 
estou encaminhando e-mails para a Mesa pedindo 
providências e, quem sabe, da própria Polícia Federal 
–, é esse travestimento, que são terroristas que fazem 
tão indecentes os seus gestos quanto aqueles que 
colocam relações sexuais na Internet. A gente tem 
visto tudo isso. Eu não sei enfrentar adversário assim. 
Eu não seria nunca um terrorista; eu seria membro 
de um exército regular, aquele que alinha francês de 
um lado, alemão do outro e depois vê quem fica em 
pé no final.

Eu tenho dificuldade em lidar com terrorista, com 
a covardia, com essas coisas todas. Mas, de qualquer 
maneira, sem me apoquentar um só segundo com isso, 
estou encaminhando o requerimento à Mesa, porque 
alguma providência jurídica deve ser tomada, até para 
começarmos a mostrar que a Internet é uma inven-
ção para o bem e não deve ser abrigo de covardes. E 
estou procurando erros de português, pois se houver 
muitos erros de português, vou dizer que é gente do 
Governo. Mas ainda não encontrei. De qualquer ma-
neira, é a cara de certos setores do Governo; é a cara 
de mensalão. O que escrevem ali é a cara, o espírito 
de mesada, de mensalões, de empréstimos com os 
Correios avalizando. É a cara da imoralidade pública; 
é a cara da corrupção deslavada.

Eu não quero fazer ilação nem acusação. Ape-
nas encaminharei à Mesa o que tenho visto e recebido 
desse tal site e de outros. A Internet tem de começar 
a ser olhada por nós com toda a atenção, até porque 
acredito que temos de proteger os cidadãos de bem 
da investida de cidadãos que são tão de mal e tão do 

mal que não conseguem assinar seus próprios nomes. 
Mas eu volto à carga, Sr. Presidente.

Quando V. Exª quiser me dar a palavra, quando for 
a minha vez, estou pronto para arrazoar, para falar.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Perfeitamente. Registramos a nossa solidariedade 
a V. Exª. Aguardamos o requerimento para tomarmos 
as providências. Se V. Exª deseja falar como Líder, 
esteja à vontade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Há 
oradores inscritos na minha frente?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Sim, estão inscritos os Senadores Marcelo Crivella, 
José Jorge, Valdir Raupp, Luiz Otávio, Alvaro Dias, 
César Borges, Arthur Virgílio e, em seguida, Paulo 
Paim.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra como Líder, então.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A palavra está franqueada a V. Exª.

V. Exª dispõe de dez minutos, mais cinco de to-
lerância. Em seguida, o Senador Paulo Paim.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a pilhagem que certos setores pe-
tistas do Governo Lula praticaram contra a Nação é 
como o furto praticado pelas tropas que ocupavam ci-
dades conquistadas em combate em eras passadas; 
é o próprio saque. 

A diferença é que já não há nem combates nem 
conquistas de cidades ou de impérios. A versão mo-
derna, aceitem ou não, foi institucionalizada pelo Go-
verno eleito em 2002. 

Se não há combates, não há canhões nem setas 
inflamadas. E nada é feito no corpo-a-corpo. O que 
houve no Brasil da Era Lula? Corrupção, desvio, em-
préstimos fajutas e o mensalão. Tudo foi feito, embora 
na surdina, em sala vizinha à do Presidente, muito pró-
xima à do então Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

Primeiro, apareceu um personagem, o Waldo-
miro, dos bingos. 

E logo viria a incontida voragem de dirigentes 
de empresas públicas e estatais, não ficando a salvo 
nem mesmo o Banco do Brasil e a mais tradicional e 
prestigiada instituição prestadora de serviços deste 
País, os Correios.

Agora, as denúncias não são apenas diárias, 
acontecem a cada hora, explodem, infelicitam o Brasil 
e entristecem sua população. O povo já não tem outro 
tipo de notícia a não ser esse vendaval de corrupção, 
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nos jornais, na TV, nas revistas semanais. Lula bateu 
recordes em capas de revistas. 

Na quinta-feira, aqui deste plenário, sustentei 
que, se o Presidente Lula sabia de tudo e não tomou 
providências, Sua Excelência prevaricou. Se de nada 
sabia, isso é muito grave. Afinal, não se compreende 
que o País seja governado por um Presidente que não 
sabia o que maquinavam no campo da corrupção nem 
ao lado de seu gabinete nem na sala ao lado.

Usei, naquela manhã, palavras um pouco mais 
duras. Porém, duras como a realidade que assusta, a 
cada momento, o povo brasileiro, tão intensos são os 
relâmpagos. De repente, um raio e logo vem outro e 
outro e mais outro.

Milhões de brasileiros arrependem-se do voto 
de 2002, no mínimo, desesperançados. Outros en-
tendem que, ao menos, é preciso investigar tudo à 
exaustão. Por isso, vou enumerar, no final deste pro-
nunciamento, o que posso interpretar do pensamento 
dos brasileiros.

O que não é possível é tolerar que todos esses 
desvios continuem marcando a vida pública e política 
do Brasil. 

Não aceito nenhuma interpretação, mesma vinda 
do Presidente da República, de que o que ocorreu faz 
parte do chamado trivial doméstico da Nação. 

Não. Não faz. Não é. Não aceito isso.
Não aceito nem mesmo a fala do Presidente, na 

placidez do cenário parisiense, cercado do verde de 
gramados e jardins, com miosótis e jasmins. 

Dita por um Presidente, é de fazer corar a mais 
verde vegetação em tempo de chuva a frase que Lula 
usou na recente entrevista, sentado diante de um anti-
go castelo: “A direção do PT fez o que é feito no Brasil 
sistematicamente”.

Em primeiro lugar, alto lá, Presidente Lula! Isso, 
no mínimo, é uma ofensa que atinge a todos os brasilei-
ros. E, mais do que nunca, a nenhum brasileiro agrada 
ser colocado no mesmo nível dos petistas desviados 
dos rumos da decência. 

Ressalvo os verdadeiros militantes do Partido do 
Presidente. Eles devem estar muito incomodados em 
ver que o adjetivo petista corre o risco de confundir-se 
ou até de virar sinônimo desses tantos outros adjetivos 
ou substantivos que cheiram ao ilícito.

Em segundo lugar, o Presidente passa a idéia 
do cidadão que, prevaricador, supõe que esse seria 
o comportamento normal ou que é feito sistematica-
mente no Brasil. 

O próprio Presidente revela que o PT foi longe 
demais ao dizer: “Já faz tempo que eu deixei de ser 

presidente do PT”. Agora, o que ele mais quer é dis-
tância do PT para se salvar, sem legitimidade. Os bra-
sileiros também, com todo santo direito à repulsa e a 
uma santa indignação.

Fiel aos hábitos implantados pelo falso petismo 
no Palácio do Planalto, a imaginação dos marqueteiros 
oficiais deve ter raciocinado: “Olha, Sr. Presidente, já 
que o senhor vai à França, a gente ajeita uma longa 
entrevista sua, no melhor estilo da grã-finagem, com 
um castelo ao fundo, num belo jardim, sentado confor-
tavelmente numa espaçosa poltrona. E aí o senhor diz 
que tudo isso faz parte dos hábitos dos brasileiros”. 

É o raciocínio de quem supõe de que todos nós, 
brasileiros, somos tolinhos. 

E, por ser uma entrevista do Presidente do Brasil, 
estou anexando a sua íntegra a este pronunciamento. 
Assim, o historiador do amanhã disporá de elementos 
riquíssimos para avaliar o comportamento de um grupo 
que um dia teve sonhos de noites de verão.

Passo a enumerar as providências que consi-
dero importantes, Senador José Agripino, e merecem 
ser analisadas pelo Congresso Nacional, sem perda 
de tempo:

1ª requerermos ao Tribunal Superior Elei-
toral a imediata suspensão do Fundo Partidá-
rio do PT. Fundo Partidário, dinheiro público, 
não casa com caixa 2, imoral, confessado por 
delúbios e valérios; 

2ª  colocar sub judice o mandato dos 
que se elegeram pelo PT à base de caixa dois 
de delúbios e valérios;

3ª investigar o verdadeiro financiamento 
público de que se valeu o PT e revelados pelas 
denúncias diárias da imprensa.

Em meio a esse cenário pouco primoroso para 
o Brasil, chega a ser incompreensível e inconcebível 
que o Presidente Lula mantenha o mesmo tom de seu 
monocórdio fraseado. 

Aqui ou na França, nada do que ele fala rima 
com a realidade que aparece diante dos brasileiros. 
Ou é aquela cena, repetida mil e tantas e vezes, do 
homem dos Correios embolsando aqueles R$3 mil, ou 
é as manchetes de primeira página, como a de hoje da 
Folha de S.Paulo, que peço seja inscrita nos Anais, 
para todos ficarmos pasmos. 

Acredite quem quiser, salve-se quem puder. A 
verdade é que Marcos Valério teve o desplante e a 
ousadia de oferecer como garantia de um empréstimo 
repassado para o PT nada mais, nada menos do que 
um contrato de publicidade que fechara com os Cor-
reios. O empréstimo foi contraído com o BMG e, pela 
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garantia dos contratos da ECT, justifica e embasa o 
pedido de suspensão do fundo partidário na direção 
do Partido dos Trabalhadores.

Aqui, como lembrei no começo deste discurso, 
o raciocínio é o velho chavão dos falsos petistas: tudo 
em família e tudo bem. E aqui vão matérias que peço 
que sejam incluídas nos Anais, Sr. Presidente: Marta 
Salomon*, Folha de S.Paulo; essa outra da Folha. E 
estamos aqui percorrendo as páginas para prosseguir 
o discurso a seguir.

Sr. Presidente, afora o mar de lama que aí está, 
é fundamental comentarmos algumas coisas bem sim-
bólicas, bem claras. A operação Uruguai do Governo 
Collor foi menor do que esta operação Paraguai do 
Governo Lula. Naquele momento, era um PC com mil 
facetas; agora, são vários PCs e mil casos, com mil 
facetas cada um. Para onde nos viramos encontramos 
uma figura purulenta, encontramos o opróbrio, a hu-
milhação aos foros de dignidade da nossa gente. Para 
onde nos viramos, encontramos um beco sem saída, 
porque as denúncias não param e a podridão é arre-
batadora, é avassaladora.

Sr. Presidente, o Sr. Delúbio Soares foi a Belo 
Horizonte, encontrou-se com Marcos Valério e acer-
taram uma posição em comum. E o mais estarrecedor 
de tudo é que Marcos Valério falou primeiro, Delúbio 
Soares falou depois – e aí vem a minha tristeza –, o 
terceiro a falar, no mesmo tom, na mesma coerência, 
depois dos outros dois, para se certificar “da fidelidade 
de ambos”, foi o Presidente Lula, ele próprio, dizendo 
as mesmas coisas, falando como se fosse habitante de 
uma cratera lunar e não o Presidente de um País con-
flagrado pela corrupção, patrocinada pelo seu Governo, 
por relações promíscuas com o Congresso Nacional, 
a partir de invenções do Governo dele.

O que acrescentaram Valério e Delúbio ao acer-
vo de verdades que já tínhamos jurisprudenciadas no 
coração e na cabeça da Nação foi por meio de mais 
mentiras...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
disponho de quanto tempo, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Vou conceder mais cinco minutos para V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado a V. Exª.

Acrescentaram mais mentiras, que se somaram 
ao acervo de verdades já jurisprudenciadas no cora-
ção da Nação brasileira. Afinal de contas, primeiro não 
era empréstimo nenhum; depois, eram dois; depois, 

oito. Estou em dúvida se eram oito mesmo, se não é 
uma nova Operação Uruguai. Mas, de qualquer jeito, 
quando a Folha de S.Paulo mostra que o lastro para 
o empréstimo ir para o PT vinha dos Correios e Telé-
grafos, fica bem claro que não era dinheiro privado coi-
sa nenhuma, Sr. Marcos Valério, que não era dinheiro 
privado coisa nenhuma, Sr. Delúbio. O Sr. Delúbio foi 
escolhido para se imolar, para salvar outros, para boi 
de piranha. Não era dinheiro privado coisa nenhuma, 
até porque o acúmulo dos débitos do PT para com 
Marcos Valério e suas empresas se deu precisamen-
te porque os empréstimos não eram para ser pagos 
pelo PT a Marcos Valério. Marcos Valério certamente 
pagaria pelo PT empréstimos em compensação pelos 
gordos contratos que auferiu ao longo da sua relação 
de mancebia, da sua relação de comborço com o Go-
verno que aí está.

Outro dia estive aqui indignado, muito mais do 
que hoje, havia questões pessoais no meio. Recebi 
muitos e-mails e na imprensa saíram artigos dizendo 
“tem razão, mas exagerou”, mas ninguém disse que eu 
não tinha razão ou então “tem toda razão”. Nas ruas, 
as pessoas dizem que finalmente alguém falou o que 
elas queriam ouvir. Mas eu posso, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, tranqüilamente, dizer a mesma coi-
sa que havia dito na semana passada em linguagem 
escorreita para alguns ou linguagem de Rolando Lero, 
para outros. Posso dizer: se Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República de nada sabia, Sua Exce-
lência é um terrível desavisado, é um notável aliena-
do, um impossível distraído. Olhem que estou sendo 
educado agora. Ninguém vai mais reclamar de mim. 
Sua Excelência é um notável distraído. Esqueçam as 
palavras ditas como grosseira. Sua Excelência é um 
notável distraído ou, então, é alguém que sabendo, 
que tomando conhecimento dos malfeitos, teria prati-
cado – e não vou repetir a palavra corrupção porque 
alguns a consideram grosseira -, teria sido conivente 
com a prática de delitos contra o Erário. Não vou ser 
grosseiro e dizer contra a bolsa popular. É dinheiro não 
escriturado, sopra-me um companheiro. 

Posso dizer a mesma coisa com outras palavras. 
Se eu me dedicasse a pesquisar o dicionário, falaria 
como o Presidente Tasso Genro, que fala, fala, fala, e 
ninguém entende o que ele diz. Ganha um “mensalão” 
quem souber traduzir para o Português um texto dos 
teóricos do Presidente do PT, Tasso Genro.

Estou aqui para dizer, em qualquer linguagem, 
que o Brasil está – aliás, linguagem que usei a semana 
passada – afundado em um mar de lama. Mas Arthur 
Virgílio não pode se destemperar. Então, o Brasil está 
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mergulhado em terreno movediço de odor não muito 
agradável. O Brasil está mergulhado em terreno pan-
tanoso em terreno pantanoso do ponto de vista ético. 
O Brasil está vivendo momentos – não posso dizer em 
que tem faltado vergonha na cara de tanta gente que 
tem mentido, se não vão dizer que eu me destempe-
rei –, em que tem faltado demonstração mais firme 
de caráter e de convicção patriótica àqueles encarre-
gados de tocar para frente os sagrados destinos da 
Nação brasileira.

Deixemos de eufemismos. Estou pensando o que 
a imprensa está pensando. Estou pensando o que o 
povo está pensando. Estou dizendo o que o povo quer 
ouvir. Estou dizendo, com clareza, que essa situa-
ção não pode perdurar. Estou dizendo, com nitidez, 
que temos, sim, que reagir para salvar as instituições 
brasileiras. E não é o Presidente Lula acrescentando 
– Arthur disse, quinta-feira, mentiras; Arthur, calmo 
de segunda-feira, diz inveracidades, Sr. Presidente 
– inverdades, ou melhor ainda, inexatidões – para fi-
car bem delicado. Não vou dizer que Sua Excelência 
mentiu, mas foi inexato, inverídico, inverossímil. O Se-
nhor Presidente Lula, para que eu prove que não me 
destempero, tenho que virar um dicionário ambulante. 
Mas vamos lá.

Já não é possível não contarem a mais absoluta 
verdade sobre tudo e sobre todos para o País. Não é 
mais possível, não é mais aceitável, não é mais crível, 
não é mais justo, não é humano com este País.

Portanto, Sr. Presidente, a leitura das revistas 
semanais demonstra uma crise que chega...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – …que 
chega ao lar do Presidente – e esse assunto é o mais 
doloroso para mim. Uma crise que passa por todos os 
setores deste Governo, alguns ainda por vir, outros já 
em pleno processo de putrefação, sem que haja formol 
suficiente para impedir – vou ser elegante de novo – a 
generalização do odor desagradável.

Encerro, dizendo que, por ora, o importante mes-
mo é registrarmos a última mentira – não, Arthur, não 
diga mentira –, a última inveracidade dessa dupla es-
colhida para boi de piranha, Valério e Delúbio, essa 
dupla...E como é triste ver o PT e os petistas indo de-
por nas comissões, munidos de hábeas corpus para 
poderem mentir!

James Bond, “Direito para Matar”, “Licença para 
Matar”, my name is Bond, James Bond; my name 
is Delúbio Soares, direito para mentir! Nunca imaginei 

que fossem ao Supremo Tribunal Federal requererem 
o direito de poder mentir sem serem presos!

Aqui estamos para exigir que o País seja passa-
do a limpo mesmo. Tenho dado todas as chances para 
que novas inverdades não se somem a inverdades tão 
gritantes que aí estão. Fora disso, cairíamos nós na 
prevaricação, cairíamos nós na conivência, cairíamos 
nós na idéia de que este País pode continuar desse jei-
to, escolhendo-se meia dúzia de bois de piranha para, 
ao final, ao fim e ao cabo, salvarmos algo que estaria 
apodrecido na raiz das práticas políticas brasileiras. 

Portanto, é hora mesmo de tomarmos, inicial-
mente, esta medida, o PSDB e o PFL: 

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Re-
curso ao Tribunal Superior Eleitoral, pedindo, em face 
da confissão do Sr. Delúbio Soares e do Sr. Marcos 
Valério de Caixa 2 financiando candidatos do PT, a 
imediata suspensão do fundo partidário a que faz jus 
esse Partido.

Pelo dinheirão que tem entrado ali, já vi que não 
vai fazer grande falta, mas, ainda assim, é o que nos 
cabe, legitimamente e de direito, tomar como providên-
cia nesta hora tão grave, uma hora percebida como 
grave por todos os brasileiros, menos pelo Senhor 
Presidente da República, que não quer ver além das 
lentes panglossianas que seus áulicos lhe impingem, 
porque não é momento para Dr. Pangloss, é momen-
to para real politique, é momento para realismo pro-
fundo, é momento de ver a crise na sua profundeza 
e buscar saídas reais. Nada de cortina de fumaça, e, 
sim, saídas reais!

Acho que ainda é tempo. Mas sinto que cada vez 
temos menos tempo pela frente para encontrar uma 
saída que seja a menos dolorosa para o povo brasilei-
ro, a menos indigna para este Partido e a mais digna 
possível para o Senhor Presidente da República.

Era o que eu tinha a dizer.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a pilhagem que certos setores petis-
tas do Governo Lula praticam contra a Nação é como 
o furto praticado pelas tropas que ocupam cidades 
conquistadas em combates em eras passadas; é o 
próprio saque.

A diferença é que já não há nem combates nem 
conquistas de cidades ou de impérios. A versão mo-
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derna, aceitem ou não, foi institucionalizada pelo Go-
verno eleito em 2002.

Se não há combates, não há canhões nem setas 
inflamadas e nada é feito no corpo-a-corpo, o que houve 
no Brasil da era Lula? Corrupção, desvio, empréstimos 
fajutas e o mensalão. Tudo foi feito, embora na surdina, 
em sala vizinha à do Presidente e muito próxima à do 
então Ministro-Chefe do Gabinete Civil.

Primeiro, apareceu um personagem, o Waldo-
miro, dos bingos.

E logo viria a incontida voragem de dirigentes 
de empresas públicas e estatais, não ficando a salvo 
nem mesmo o Banco do Brasil e a mais tradicional e 
prestigiada instituição prestadora de serviços deste 
País, os Correios.

Agora, as denúncias não apenas diárias, mas por 
hora. Explodem, infelicitam o Brasil e entristecem sua 
população. O povo já não tem outro tipo de notícia a 
não ser esse vendaval de corrupção. Nos jornais, na 
TV e nas revistas semanais. Lula bateu recorde em 
capas das revistas.

Na sexta-feira, aqui deste plenário, sustentei 
que, se o Presidente Lula sabia de tudo e não tomou 
providências, ele prevaricou. Se de nada sabia, isso 
é muito grave. Afinal, não se compreende que o País 
seja governado por um Presidente que não sabia o 
que maquinavam no campo da corrupção, às vezes 
ao lado de seu gabinete ou na sala ao lado.

Usei naquela manhã palavras um pouco mais 
duras. Duras como a realidade que se assusta a cada 
momento o povo brasileiro, tão intensos são os relâm-
pagos. De repente, um raio. E logo vem outro. E outro. 
E mais outro.

Milhões de brasileiros arrependem-se do voto 
de 2002, no mínimo desesperançados. Outros en-
tendem que, ao menos, é preciso investigar tudo à 
exaustão. Por isso, vou enumerar, no final deste pro-
nunciamento, o que posso interpretar do pensamento 
dos brasileiros.

O que não é possível é tolerar que todos esses 
desvios continuem marcando a vida pública e política 
do Brasil.

Não aceito nenhuma interpretação, mesmo vinda 
do Presidente da República, de que o que ocorreu faz 
parte do chamado trivial doméstico da Nação.

Não. Não faz. Não é. Não aceito isso.
Não aceito nem mesmo a fala do Presidente, na 

placidez do cenário parisiense, cercado do verde de 
gramados e jardins.

Dita por um Presidente, é de fazer corar a mais 
verde vegetação em tempo de chuva a frase que Lula 
usou na recente entrevista em Paris, sentado diante 
de um antigo castelo:

“A direção do PT fez o que é feito no 
Brasil sistematicamente.”

Em primeiro lugar, alto lá, Presidente Lula! Isso, 
no mínimo, é uma ofensa que atinge a todos os brasi-
leiros. E mais do que nunca a nenhum brasileiro agra-
da ser colocado no mesmo nível de petistas desviados 
dos rumos da decência.

Ressalvo os verdadeiros militantes do Partido do 
Presidente, que devem estar muito incomodados em 
ver que o adjetivo petista corre o risco de confundir-se 
ou até de virar sinônimo desses tantos outros adjetivos 
ou substantivos que cheiram ao ilícito.

Em segundo lugar, o Presidente passa a idéia 
do cidadão que, prevaricador, supõe que esse seria o 
comportamento normal ou “o que é feito sistematica-
mente no Brasil.”

O próprio Presidente revela que o PT foi longe 
demais ao dizer: “Já faz tempo que eu deixei de ser 
presidente do PT”. Agora, o que ele mais quer é dis-
tância do PT. Sem legitimidade! Os brasileiros tam-
bém, com todo um santo direito à repulsa e com uma 
santa indignação.

Fiel aos hábitos implantados pelo falso petismo 
no Palácio do Planalto, a imaginação dos marqueteiros 
oficiais deve ter raciocinado:

“Olha, Presidente, já que o Senhor vai 
à França, a gente ajeita uma longa entrevista 
sua, no melhor estilo da granfinagem, com um 
castelo ao fundo, num belo jardim, sentado 
confortavelmente numa espaçosa poltrona. E, 
aí, o Senhor diz que tudo isso faz parte dos 
hábitos dos brasileiros.”

É o raciocínio de quem supõe que todos nós, 
brasileiros, somos tolinhos.

E por ser uma entrevista do Presidente do 
Brasil, estou anexando sua íntegra a este pronun-
ciamento. Assim, o historiador do amanhã disporá 
de elementos riquíssimos para avaliar o compor-
tamento de um grupo que um dia teve sonhos de 
noites de verão.

Passo a enumerar as providências que considero 
importantes e merecem ser analisadas pelo Congresso 
Nacional, sem perda de tempo:
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1 – suspender o Fundo Partidário para 
o PT;

2 – colocar sub judice o mandato dos 
que se elegeram pelo PT;

3 – investigar o verdadeiro financiamento 
público de que se valeu o PT e revelados pelas 
denúncias diárias da imprensa;

Em meio a esse cenário pouco primoroso para 
o Brasil, chega a ser incompreensível e inconcebível 
que o Presidente Lula mantenha o mesmo tom de seu 
monocórdio fraseado.

Aqui ou na França, nada do que ele fala rima 
com a realidade que aparece diante dos brasileiros. 
Ou é aquela cena, repetida mil e tantas vezes, do ho-
mem dos Correios embolsando aqueles R$3 mil, ou é 
a manchete de primeira página de hoje da Folha de 
S.Paulo, que passo a ler:

“Lula lava as mãos e diz que está fora do PT 
há 3 anos 

Em entrevista gravada na França, presidente alega 
que a direção do PT fez ‘o que é feito sistematica-
mente’ no Brasil 

Em sua primeira entrevista desde que 
viajou para a França, o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva enfatizou que não tem mais res-
ponsabilidade pelas decisões da legenda. ‘Já 
faz tempo que eu deixei de ser presidente do 
PT. Fui presidente do PT durante três anos, 
mas, depois que virei presidente da Republica, 
não pude mais participar da direção do PT, não 
pude mais participar da reunião do diretório 
do PT. O PT tem muita autonomia em relação 
ao governo e o governo tem mais autonomia 
ainda em relação ao PT.’ 

As declarações do presidente Lula foram 
dadas na sexta-feira, em Paris, a uma repórter 
brasileira que trabalha numa emissora france-
sa. A entrevista foi exibida ontem na íntegra 
pelo Fantástico, da TV Globo. 

Lula ponderou que, do ponto de vista elei-
toral, ‘o partido errou e a direção do PT fez o que 
é feito no Brasil sistematicamente’. Não deixou, 
porém, de condenar a atitude dos dirigentes que, 
segundo os últimos depoimentos do ex-tesou-
reiro Delúbio Soares e do publicitário Marcos 
Valério de Souza, montaram um caixa 2 para 
financiar as campanhas eleitorais do partido. 
“Eu acho que as pessoas não pensaram direito 
no que estavam fazendo”, avaliou. 

Lula ressaltou que o partido, ‘se errou’, 
terá de explicar ‘onde e por que errou’, e acres-
centou que o PT não pode pagar pelo erro ‘de 
um dirigente ou outro’. Segundo o presidente, 
o PT teve um problema na direção, que ficou 
‘fragilizada e enfraquecida’, e cometeu erros 
que ‘outrora’ não cometeria.

Eleições

De acordo com Lula, o partido ficou fragi-
lizado porque muitos quadros foram afastados 
da direção para participar do governo, com as 
eleições de petistas para as prefeituras e go-
vernos estaduais e com a sua própria chegada 
à Presidência. Além disso, o presidente acha 
que o PT também foi vítima do próprio cres-
cimento: ‘Tenho o PT como filho. Porque sou 
um dos fundadores. Em 20 anos, o PT che-
gou à Presidência, coisa que muitos partidos 
demoram 100 anos para conseguir.’ 

‘Gostaria que fosse tudo diferente, mas não 
é’, ressaltou o presidente, enfatizando que ‘os 
adversários devem ter ficado indignados porque 
todas as denúncias não chegaram ao governo’. 
Lula acrescentou: ‘O povo está sabendo distinguir 
bem as denúncias. Toda vez que se faz ilações 
sobre corrupção sem nome concreto fica difícil 
de apurar.’ Para ele, a população sabe identificar 
o que é verdade nas denúncias e prova disso 
é a última pesquisa sobre sua popularidade. E 
reafirmou: ‘O Brasil não merece isso.’

O presidente defendeu a verdade como 
melhor alternativa para os problemas. ‘Traba-
lhar com a verdade é muito melhor. A desgraça 
da mentira é que você, ao contar a primeira, 
passa a vida inteira contando mentiras para 
justificar.’ Questionado sobre as eleições, dis-
se que “não está pensando nisso ‘e ainda tem 
um ano e meio de mandato.’”

É para ficar pasmo. Acredite quem quiser. Salve-
se quem puder. A verdade é que Marcos Valério teve o 
desplante e a ousadia de oferecer como garantia de um 
empréstimo (repassado para o PT), nada mais, nada 
menos que um contrato de publicidade que fechara 
com os Correios. O empréstimo foi contraído no BMG 
e, pela garantia dos contratos da ECT, justifica e em-
basa a suspensão do Fundo Partidário do PT.

Aqui, como lembrei no começo deste discurso, 
o raciocínio é o velho chavão dos falsos petistas: tudo 
em família e tudo bem!

Sr. Presidente, afora o mar de lama, a voracida-
de da corrupção que vai marcando indelevelmente o 
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Governo Lula, uma outra face dessa triste fase vivida 
pelo Brasil precisa ser mostrada à sociedade.

É a truculência com que agem os intermediários 
deste Governo, como ocorreu esta semana em São 
Paulo com a chamada Operação Daslu, ou Narciso, 
como pretende a Polícia Federal.

Em São Paulo, já há reações contra esses exage-
ros, inclusive por parte da Fiesp. Os empresários pro-
testam contra o “show de pirotecnia”, como foi intitulada 
pelo jornal O Estado de S. Paulo a invasão da Daslu.

Para o importante jornal e para a população bra-
sileira, essa demonstração irracional do Governo Lula 
representa “um estardalhaço planejado, uma truculên-
cia despropositada.”

Segundo ainda o Estadão, essa Operação Narci-
so foi motivada por razões basicamente políticas, com 
o objetivo de desviar os holofotes dos escândalos nos 
quais o PT está envolvido.”

O Governo petista do Presidente Lula é um governo 
de cartilhas. Pena que nada se aproveite de nenhuma 
delas. São todas cartilhas do mais tolo tropicalismo.

A Cartilha do Lá Fora é o manual em que Lula se 
orienta para suas inúteis excursões pelo mundo afora, 
como agora em Paris. Daqui a pouco, ele inventa de 
sair dançando com o Sting e o Raoni, num show de 
tudo, menos de compostura presidencial.

Nem tudo pareceria perdido e alguma ou outra 
coisa se salva, como a Portaria nº 1.287, assinada há 
duas semanas pelo Ministro da Justiça, Márcio Tho-
mas Bastos.

Essa seria, para usar um termo bem ao gosto 
de Lula, uma cartilha do bem. São instruções para a 
execução de diligências da Polícia Federal no cumpri-
mento de diligências para o cumprimento de mandatos 
judiciais de busca e apreensão.

Logo no início (art. 2º), diz a portaria:

“– O cumprimento do mandado de busca 
e apreensão será realizado:

 ..............................................................
III – de maneira discreta, apenas com o 

emprego dos meios proporcionais, adequados 
e necessários ao cumprimento da diligência.”

Indago se foi isso que houve no recente episó-
dio Daslu. 

Pego a resposta no noticioso eletrônico do jor-
nalista Ricardo Noblat. Diz ele:

“A operação Daslu não foi realizada de 
maneira discreta nem sem a presença de pes-
soas alheias ao cumprimento à diligência.”

E mais:

“Como de resto não tem sido a maioria 
das operações deflagradas pela Polícia Fe-
deral. Há um claro propósito de se dar publi-
cidade a elas.”

O mesmo jornalista Noblat transcreve a frase de 
“um petista eufórico a propósito da Operação Daslu”:

“Finalmente, o Governo começou.”

Ninguém pode ficar contra a fiscalização nem fe-
char os olhos aos atos de corrupção, de contrabando 
ou de sonegação fiscal.

Tudo isso pode e deve ser feito. Mas civilizada-
mente. Jamais como para servir de cortina de fumaça 
que possa encobrir a ineficiência do Governo Lula.

O que houve em São Paulo foi uma estrepitosa 
demonstração de arbitrariedade do Governo. E, mais 
ainda, revela que esse é o governo do descontrole.

Até então, sabia-se que o Presidente Lula não 
manda nada. Agora, se sabe que o Ministro da Justiça 
é outro que também não manda.

Se mandassem, e a obedecer a Cartilha do Bem 
do Ministro Thomaz, aquela demonstração de força 
não teria ocorrido, até por ser desnecessária. Afinal, 
a Daslu não é nenhum bunker. Ao contrário, é uma 
loja aberta ao público.

Como empresa, sujeita-se, sem dúvida, à fiscali-
zação do fisco, tanto que as investigações que culmi-
naram no espetáculo da terça-feira tiveram início há 
quase um ano, depois que a Receita Federal apreendeu 
em Guarulhos e em Curitiba mercadorias com notas 
fiscais falsas e verdadeiras, segundo o noticiário.

Que se faça a fiscalização. Mas sem a “presepada” 
tão presente no Governo Lula, dos bonés que variam de 
cor e formato de acordo com as conveniências pessoais 
de Sua Excelência, aos passos folclóricos, carnavales-
cos ou ruidosos, como os da Operação Daslu.

O que está havendo no País, com exibicionismos 
e fanfarronices, é uma demonstração do arbítrio de um 
Governo que pensa que pode tudo. 

Não pretendia comentar a violência contra a loja 
de São Paulo. Mas de tanto ver a repetição de coisas 
assim, entendo que não posso silenciar. O silêncio é 
cúmplice do arbítrio.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP.) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, por 
dez minutos. Em seguida, falará o Senador José Agri-
pino.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Romeu Tuma; Senador Zambiasi, lá 
do meu Rio Grande; Srªs e Srs. Senadores, é com sa-
tisfação que venho à tribuna para registrar que, até no 
máximo dia 29, conforme nos informou o Ministro Tarso 
Genro, vai ser garantida a federalização da Urcamp, a 
nossa universidade da campanha. Com isso, com cer-
teza absoluta, a metade da nossa população do Sul, 
tão sofrida, será beneficiada. Isso vai contribuir e muito, 
Sr. Presidente, para o desenvolvimento da chamada 
metade mais pobre do nosso Rio Grande.

Cumprimento o Ministro Tarso Genro pelo traba-
lho que fez, construindo com a sociedade gaúcha essa 
possibilidade, e, ao mesmo tempo, cumprimento-o por 
ter, em um ato de coragem, aberto mão da sua função 
de Ministro da Educação para assumir o novo cargo 
de Presidente do PT.

Entendo que S. Exª fez um belíssimo trabalho à 
frente do Ministério, quando apresentou à Casa e ao 
País o projeto da reforma universitária, o projeto que 
vai fortalecer o ensino profissionalizante, o projeto que 
vai garantir, nas universidades, espaços para pobres, 
para índios e para negros, que é o ProUni.

Nessa mesma linha, Sr. Presidente, eu gostaria 
de informar à Casa que já pedi uma audiência para 
o novo Ministro do Trabalho, companheiro Marinho, 
ex-Presidente da CUT, para que possamos discutir a 
matéria, já que o Orçamento é que vai decidir o valor 
do salário mínimo e o reajuste dos aposentados para 
o ano que vem. 

Estou pedindo para que o Ministro Marinho me 
receba junto com representantes dos trabalhadores, 
dos aposentados e dos pensionistas. Estou tentando 
até, Senador Romeu Tuma, uma reunião conjunta do 
Ministério do Trabalho com o da Previdência, para dis-
cutirmos o novo valor do mínimo para o ano que vem, 
que deve constar na peça orçamentária. Ao mesmo 
tempo, quero saber como ficará o reajuste dos mi-
lhões de aposentados e pensionistas – que são hoje 
em torno de 22 milhões –, para que eles possam ter 
recompostos os seus salários de acordo com o número 
de salários mínimos que recebiam na época em que 
se aposentaram.

Espero que essa reunião se realize ainda este 
mês. Quem sabe, quando votarmos a LDO, na última 
semana de trabalho da Casa, durante o mês de julho, 
possamos ver contemplada, enfim, uma reposição de-

cente para os milhões de aposentados e pensionistas 
– dizia eu 22 milhões – e um salário mínimo para o 
ano que vem que chegue a um patamar em torno de 
pelo menos R$400,00.

Quero também dizer, Sr. Presidente – e aproveito 
a visibilidade de que disponho por meio da TV Sena-
do –, que estou mediando uma negociação para que 
a Marcha Zumbi+10, programada para o mês de no-
vembro, seja unitária. Essa marcha, eu dizia aqui em 
outra oportunidade e repito hoje, é inspirada naquela 
marcha sobre Washington, liderada por Martin Luther 
King. Mas o movimento negro organizado neste País 
está com um problema de divergência entre duas datas. 
Eu queria, então, comunicar a todas as Lideranças que, 
na quarta-feira, depois de amanhã, em meu gabinete, 
às 15h, vou receber o comando do movimento para 
definirmos a data, que será, com certeza, na minha 
avaliação, na segunda quinzena de novembro, ficando 
próxima a 20 de novembro, que é a data comemorativa 
dos 310 anos da morte de Zumbi dos Palmares.

Essa marcha tem como um dos eixos, Sr. Presi-
dente, a aprovação do Estatuto da Igualdade Racial, 
e V. Exª já participou de inúmeros debates a esse res-
peito. Sei que V. Exª é defensor dessas propostas, que 
buscam a igualdade, enfim, para que ninguém seja 
discriminado por nenhum motivo. 

Faço este informe da tribuna, porque confesso, 
Senador Romeu Tuma, Senador Arthur Virgílio, que eu 
não estava aqui, na semana passada, mas registrei 
a V. Exªs a minha solidariedade pelo enfoque que foi 
dado. É muito fácil jogar o nome de um homem públi-
co na lama, mas até ele conseguir explicar depois que 
aquilo não tem nada a ver com a sua história e com o 
seu currículo, leva muito tempo.

Deixo isso mais uma vez aqui registrado. Eu só 
não estava aqui na semana passada porque perdi, em 
duas semanas, um irmão, Oriovaldo Paim, e, na sema-
na subseqüente, a minha irmã Marlene Paim. Ambos 
em função do diabetes.

Falo isso porque creio que o diabetes tem de ser 
muito bem controlado, Sr. Presidente.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-me 
V. Exª um aparte, Senador Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Eu havia 
lido sobre a sua irmã na coluna da Ana Amélia Lemos 
e sobre esse drama familiar, que é V. Exª perder, de 
maneira tão angustiante, dois irmãos. A morte sempre 
é angustiante, sempre é trágica. Mesmo a morte no 
leito, para mim, é trágica; mesmo a morte de Barbosa 
Lima Sobrinho, com cento e dois anos, para mim foi 
trágica. É uma vela que se apagou docemente, mas é 
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uma vela que se apagou. Porém, na plenitude da vida 
dos seus dois irmãos, isso se reveste de algo que me 
dá toda a conformação dessa coisa que eu temo – não 
tem o que me faça não temer –, que é a morte. Tenho 
absoluta convicção de que V. Exª seria mesmo solidário 
naquele meu episódio. E o mais surrealista é que não 
teve acusação nenhuma. Aquilo é um nome jogado 
ao vento, é a tentativa de se deixar uma coisa assim, 
sem explicação, para depois se dizer candidamente: 
“Ah, mas eu não fiz por mal”. Esse episódio aumenta 
a minha admiração por V. Exª até pelas razões regio-
nais: V. Exª vai e mantém o seu compromisso. Foi no 
dia seguinte àquele em que V. Exª me presta solida-
riedade. Eu, que não invalido a boa fé com que agiu 
no episódio das denúncias do Banco Rural – e, quem 
sabe, culpados saiam dali, Deputado Rodrigo Maia –, 
dormi intranqüilo e acordei preocupado com dois gran-
des amigos: Sigmaringa Seixas e Paulo Delgado, ambos 
do seu Partido. Pensei: não durmo se eu não reparar 
isso! Inteirei-me do que havia ocorrido com os dois. Não 
houve sessão sexta-feira. Eu vim aqui para falar dos 
dois. Aí, fui ao Comitê de Imprensa falar dos dois. Está 
tudo muito esclarecido. São pessoas completamente 
corretas e completamente sérias. Pensei: Imaginem 
se vou permitir que paire sobre duas honorabilidades 
essa dúvida, que tem sido tão canhestramente usada 
como tática por alguns. Ou seja, me faria mal, saben-
do quem são Paulo Delgado e Sigmaringa, deixar a 
dúvida. Eu disse: “Para mim, não precisam explicar 
nada; me expliquem só porque quero defender vocês 
dois, talvez com mais legitimidade do que os compa-
nheiros de vocês. Mas vocês não precisam me explicar 
nada, porque acredito em vocês de olhos fechados”. É 
dessa forma e é com esse relacionamento que V. Exª 
e eu somos adversários há muito tempo. E seremos 
pelo tempo que a história pedir, mas sem nunca ter-
mos perdido a noção do respeito mútuo e a noção da 
adequação das nossas posições. Tenho muito orgulho 
da sua amizade, do seu companheirismo, assim como 
tenho muito orgulho da amizade, do companheirismo 
do Paulo Delgado e do Sigmaringa Seixas, assim como 
tenho muito orgulho do papel que exerço na vida pú-
blica deste País. Portanto, quero dizer que nada que 
vem no sentido do caráter me surpreende em V. Exª, 
porque sempre trocamos esse tipo de influxo. V. Exª 
sabe que conta comigo, e tenho sabido contar com V. 
Exª. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agrade-
ço-lhe, Senador Arthur Virgílio.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – E o faço 
com muita tranqüilidade. 

Senador Arthur Virgílio, todo o Rio Grande do 
Sul sabe disso, e vou repetir aqui: no episódio Ibsen 
Pinheiro, voto secreto. Fui à tribuna e disse: “Não vo-
tarei pela cassação de Ibsen Pinheiro, porque não es-
tou convencido de que ele seja culpado”. Por isso, a 
minha preocupação, quando nomes de Deputados, de 
Senadores ou mesmo de Ministros são simplesmente 
citados sem nenhum prova. Até se conseguir explicar 
depois que não se tem nada a ver com isso, o cidadão 
está praticamente crucificado.

Deixo registradas as minhas preocupações. 
Para minha alegria, depois ficou comprovado 

que Ibsen Pinheiro não tinha nada a ver com o episó-
dio. No entanto, depois de cassado, só ficou a história 
para ser contada. Felizmente, o Rio Grande o elegeu 
Vereador, recentemente, com a maior votação, e ele 
está realizando um belíssimo mandato na capital de 
todos os gaúchos.

Repito, Senador Arthur Virgílio, que a CPMI vai 
investigar tudo. Para quem tiver cometido erro ou se 
apresentado à sociedade de forma duvidosa, o melhor 
caminho é a CPMI, que responderá à altura, tenho cer-
teza, do que a sociedade exige. Estou muito tranqüilo 
quanto a isso, mas me preocupo.

Vou dar um outro exemplo, pois estou aqui há 
quase 20 anos, como V. Exª sabe: na época da CPI dos 
Anões, um jornal publicou que havia uma emenda de 
dois Parlamentares gaúchos em que uma empreiteira 
tinha interesse – não vou citar o nome dos Parlamen-
tares para não criar mais uma dúvida. Emendas todos 
nós, em tese, apresentamos, mas se a empreiteira “a” 
ou “b” tinha interesse numa delas, que culpa tinha o 
Parlamentar? No entanto, até que seja explicado à so-
ciedade que não há problemas, o nome já foi jogado. 

Assim, é preciso muito cuidado, pois se um nome 
é mencionado de forma incorreta, dizendo-se que um 
doador oficial de campanha contribuiu com Pedro, 
Paulo ou João, o fato gera confusão em quem está 
assistindo.

Então, fica registrada a minha total solidarieda-
de, não somente ao Senador Arthur Virgílio, mas a 
inúmeros Deputados federais que, pela sua história e 
conduta, tenho certeza absoluta, não temem porque 
nada devem. 

Era isso, Senador Arthur Virgílio.
Sr. Presidente, quero encaminhar à Mesa dois 

pronunciamentos.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Foram dados cinco minutos de prorrogação, mas se 
V. Exª precisar de mais tempo, a Presidência o con-
cederá.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Está 
bem. 
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Faço o registro do oitavo aniversário da Asso-
ciação das Entidades Administradoras e Usuárias de 
Canais Comunitários Educativos e Culturais. É muito 
importante o trabalho que fazem as rádios comunitá-
rias, por isso as homenageio, citando como exemplo 
as rádios de Pelotas e região.

Sr. Presidente, trato, também, de um curso pré-
vestibular muito interessante, que está sendo incen-
tivado na região da serra, mais precisamente em Ca-
xias do Sul, para afrodescendentes e indígenas, como 
forma desses companheiros terem acesso à universi-
dade. Muitos deles, que não são contemplados pelo 
ProUni, por intermédio desse cursinho pré-vestibular 
estão chegando às universidades e poderão concluir 
um curso superior.

Sr. Presidente, na semana em que estive no meu 
Estado devido ao falecimento da minha irmã, Teresinha 
Marlene Paim de Lima, suspendi toda a minha agenda, 
mas participei de uma homenagem que lhe fizeram, 
bem como a meu pai, já falecido, na região do Campo 
de Cima da Serra, em São José dos Ausentes. 

Dizem que recordar é viver e, nessa região muito 
bonita, onde passei a maioria das férias do meu tempo 
de menino, voltei às raízes, às origens. Pude reviver as 
muitas vezes que atravessei aquelas pradarias, bus-
cando os animais para recolhê-los, e os banhos de rio 
que eu tomava com meu velho pai. 

Foi um momento muito bonito para mim, por isso 
quero, de público, agradecer a forma carinhosa como 
fui recebido naquela região. Estavam lá mais de duas 
mil pessoas esperando pela minha chegada. Fizeram 
um minuto de silêncio e demonstraram o carinho que 
têm por mim. Embora eu não seja natural da região, lá 
nasceram os meus pais, ambos falecidos, como tam-
bém meu mano. V. Exª participou de uma sessão em 
que discutíamos a PEC Paralela e eu explicitei-lhe que 
aquele era um momento muito doído para mim. 

Agradeço ao Senador Arthur Virgílio e ao Sena-
dor Zambiasi pelo voto de pesar pelo falecimento dos 
meus entes queridos, já recebido por mim e meus 
familiares.

Sr. Presidente, reafirmo que é muito importante 
o trabalho das CPIs. Elas cumprirão seu papel, com 
certeza, mas espero que, neste período, o Plenário 
não pare de votar. Que, a partir de agosto, efetivamen-
te votemos os grandes temas, como o País espera, 
dos campos da saúde, da educação, da habitação, da 
renda, do emprego e da segurança. Que a CPI cum-
pra seu papel e que continuemos, Senado e Câmara, 
deliberando e votando, porque o País não pode e não 
vai parar. O País continua muito firme e a economia, 
equilibrada.

Senador José Agripino, V. Exª foi fundamental, 
porque me dizia: “Paim, só preciso do parecer do Re-
lator e vou assinar a urgência”. E assinou.

Aprovamos a PEC Paralela, como era papel do 
Senado. Fale quem quiser falar, mas a PEC Para-
lela só existe porque foi construída pelo Senado da 
República. Nós a construímos e a remetemos para 
a Câmara, que a alterou e a enviou para cá, onde a 
votamos por unanimidade. Votamos a PEC Paralela 
original e, quando ela foi alterada, a votamos de novo 
por unanimidade.

Creio que foi um momento muito importante. Te-
nho certeza de que Base do Governo e Oposição, cada 
uma respeitando o seu espaço e a sua forma de atuar, 
em momentos como o da PEC Paralela, estarão juntas, 
votando por aquilo que for de interesse do País. 

Por isso, volto normalmente às atividades, com 
muita convicção de que votaremos a LDO no momento 
adequado, mediante um grande entendimento, seja no 
final de julho ou no início de agosto, assim como vota-
remos, também, todas as matérias que o País está na 
expectativa de que aqui sejam aprovadas.

Agradeço a tolerância de V. Exª e peço que con-
sidere como lidos os dois pronunciamentos que en-
caminho à Mesa.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Associação das Entidades Administra-
doras e Usuárias de Canais Comunitários Educativos 
e Culturais de Pelotas comemorou, no último 16 de 
julho, 8 anos de fundação e de bons serviços pres-
tados à população da região Sul do estado do Rio 
Grande do Sul.

Essa entidade possui várias outras afiliadas, 
associações de radiodifusão comunitária, além de 
entidades religiosas e ONGS, somando mais de 148 
entidades, sendo que é uma das maiores associações 
do gênero do Sul do País.

Vários eventos estão ocorrendo em comemoração 
ao aniversário dessa associação, como a arrecadação 
de agasalhos para famílias carentes de Pelotas e região 
e a realização de uma audiência pública no próximo 
dia 18 na Câmara de Vereadores de Pelotas.

Destacamos o exemplar trabalho levado ao ar, 
com imparcialidade, democracia, independência, uti-
lidade pública e serviços prestados a comunidade 
mais carente.

Ainda destacamos os programas assistências, 
como inclusão de talentos mirim, locutor mirim e es-
colinha de futebol, além de convênios com outras insti-



24762 Terça-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

tuições para qualificação de crianças, jovens e adultos 
com objetivo futuro de auxiliar no ingresso destes no 
mercado de trabalho.

Para todos os que fazem com que a Associação 
das Entidades Administradoras e Usuárias de Canais 
Comunitários Educativos e Culturais de Pelotas e Re-
gião chegue aos 8 anos de idade, os meus votos de 
que continuem trilhando o caminho da tradição da boa 
informação.

Como segundo assunto, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, vimos também hoje ao plenário des-
ta casa elogiar a iniciativa da Universidade de Caxias 
do Sul – UCS que, através do programa Pré-Vestibular 
para Afrodescendentes e Indígenas, tem estimulado o 
acesso à universidade e a inclusão social de afrodes-
cendentes e indígenas.

O Programa foi lançado em 2004 pela Pró-Reitora 
de Ação Comunitária e já iniciou com grande sucesso. 
Dos 40 alunos que prestaram o concurso vestibular, 37 
obtiveram êxito e estão cursando a Universidade.

O curso preparatório para o próximo vestibular 
será oferecido gratuitamente a 50 alunos afrodescen-
dentes ou indígenas, com baixa renda familiar.

A Universidade de Caxias do Sul, ainda, concede 
bolsa-auxílio com descontos de 30% a 70% para os 
alunos que não conseguirem obter bolsa do Programa 
Universidade para Todos (Prouni).

O objetivo é trabalhar a auto-estima, proporcionar 
condições de inclusão social mediante o desenvolvi-
mento de habilidades e competências que potencializem 
a capacidade desses jovens e ampliem as condições 
de acesso à educação de nível superior.

Iniciativas como essa me fortalecem na luta con-
tra a discriminação, contra o preconceito e em prol da 
aprovação do Estatuto da igualdade Racial.

Vejo que não estou sozinho! Que nos rincões 
mais distantes deste País surgem, aqui e acolá, ações 
importantes para a construção de uma sociedade 
mais igualitária, tornando a educação superior mais 
acessível a uma população, normalmente, excluída 
das universidades.

Segundo dados do MEC, o índice de negros nas 
universidades brasileiras é de 2%, em média.

Esses dados mostram a necessidade de adotar-
mos medidas que ampliem o acesso à educação supe-
rior para as comunidades afrodescendentes através da 
implementação de programas de ações afirmativas.

A promoção da igualdade racial no País precisa 
se transformar na artéria principal que irrigará todas 
as políticas de Governo.

O Congresso Nacional precisa aprovar o Esta-
tuto da Igualdade Racial, que já conta com o aval da 
nossa sociedade!

Será um importante instrumento para a promoção 
da inclusão social; já que a pobreza, o subdesenvolvi-
mento, a marginalização e as desigualdades econô-
micas estão intimamente associadas ao racismo e à 
discriminação racial.

A meu ver o Brasil ainda engatinha em ações 
afirmativas públicas e privadas, e queremos caminhar 
a passos largos nessa seara! O Estatuto da Igualdade 
Racial é o início desse longo caminho!

Sr. Presidente, finalizo minhas palavras com um 
trecho da Declaração e Programa de Ação, adotada 
em 8 de setembro de 2001, em Durban, na África do 
Sul.

“...Acreditamos firmemente que a educa-
ção, o desenvolvimento e a implementação fiel 
das nossas normas e obrigações dos direitos 
humanos internacionais, inclusive a promulga-
ção de leis e estratégias políticas econômicas 
e sociais, são cruciais no combate ao racismo, 
à discriminação racial, à xenofobia e à intole-
rância correlata...”

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– V. Exª será atendido na forma regimental.
Concedo a palavra, como inscrito, por dez minu-

tos, ao Senador José Agripino.
Em seguida, falará o Senador Alvaro Dias.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, em três dias seguidos, 
a Nação assistiu às incríveis entrevistas do Sr. Mar-
cos Valério, do Sr. Delúbio Soares e, finalmente, do 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que, após apro-
ximadamente um mês sem falar sobre as denúncias 
que assolam o seu Governo e o seu Partido, deu uma 
curiosa entrevista diretamente de Paris.

As três entrevistas têm um traço de união. Todas 
elas colocam como vilão da história o sistema eleitoral 
brasileiro, os fundamentos das doações de campanha 
eleitoral, como se tudo fosse enraizado nesse único 
problema.

Não sei se o Sr. Marcos Valério e o Sr. Delúbio 
têm consciência de que o País inteiro está-se fazendo 
uma pergunta: será que eles acham que sou bobo e 
que não vi que eles combinaram as entrevistas, que 
eles estão com o mesmo álibi, que eles estão com o 
claro objetivo de puxar a acusação penal para acusa-
ção eleitoral preclusa?

O dinheiro ilegítimo que teria financiado campa-
nhas eleitorais de pessoas eleitas não produziria efeito, 
porque só se pode argüir a legitimidade de um mandato 
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até quinze dias depois da diplomação, o que já aconteceu 
há muito tempo. Espertamente, eles puxaram o foco para 
a investigação eleitoral, puxaram o foco das entrevistas 
para o defeito de financiamento de campanha.

Sr. Presidente, causou-me estranheza a entrevista 
de Sua Excelência, o Presidente Lula. Fiquei indignado 
com a falta de indignação do Presidente Lula! Assisti, na 
semana passada, ao Senador Arthur Virgílio no limite 
máximo – quase apoplético – da indignação, e isso se 
devia a uma razão: à meia-noite do dia anterior, tinha 
sabido que um Deputado do PT havia dito que ele tinha 
recebido uma doação que era colocada como ilegítima 
– que era legítima, registrada no TSE – de uma empresa 
que estava sendo investigada. O Senador Arthur Virgílio, 
com claríssima indignação, porque não tem culpa no 
cartório, veio a esta tribuna e falou, esbravejou. Agradou 
a alguns, desagradou a outros, mas demonstrou, com 
sua indignação, que não tem culpa no cartório.

O Presidente Lula, na entrevista que deu em Paris 
a uma repórter – que não era de nenhuma das cadeias 
instaladas no Brasil, mas uma freelancer que trabalha-
va para uma tevê francesa –, falou de corrupção como 
se fosse algo muito natural, muito aceito. Alto lá! Aceito 
por quem, cara pálida? Essa não! Sua Excelência falou 
sem indignação nenhuma. A entrevista correu fluida, 
sem problemas. Fiquei na minha cadeira, Sr. Presidente, 
esperando, como brasileiro, aquela pergunta cuja res-
posta é devida a cada cidadão brasileiro. A pergunta não 
vinha. Esperei o andamento da entrevista, e a pergunta 
não veio. A entrevista terminou, e a pergunta não foi fei-
ta. Ficou a frustração: a minha e a do povo brasileiro. A 
pergunta é: Presidente Lula, V. Exª sabia ou não sobre 
o que estava acontecendo à sua volta com seus com-
panheiros de trinta anos, como Sílvio Pereira, Delúbio 
Soares, Waldomiro Diniz, José Dirceu, José Genoíno, 
com as pessoas que construíram com Vossa Excelência 
o Partido dos Trabalhadores e o seu Governo? A per-
gunta não foi feita, e a resposta não foi dada.

Uso a tribuna no dia de hoje, Senador Paulo Paim, 
para manifestar uma preocupação e declarar uma de-
liberação. A minha preocupação é a de que estejamos 
perdendo as referências. São tantas denúncias juntas, 
que não se está mais sabendo dar a correta graduação 
de sua importância, até em matéria de valores. Esta-
mos perdendo, Sr. Presidente, as referências. Deixe-me 
lembrar a V. Exª a lamentável Operação Uruguai, que 
foi criada para justificar uma acusação feita ao ex-Presi-
dente Fernando Collor de Mello e que envolvia recursos 
da ordem de US$3,7 milhões. A Operação Uruguai de-
flagrou todo um processo de investigação que culminou 
no impeachment do Presidente Collor. Se fossem US$1 
milhão ou US$500 mil, pouco importava. Mas foram 
US$3,7 milhões, e aquilo era muito importante.

Senador Paulo Paim, V. Exª sabe, para falar em 
referências, quanto é que se está falando de doação da 
Telemar para uma empresa do filho do Presidente Lula, 
a Gamecorp, se não me engano? Cinco milhões de re-
ais é o que está sendo doado a uma empresa que tem 
como atividade jogos eletrônicos, criação de jogos, algo 
assim. O faturamento de todo o setor é de R$1,2 milhão. 
Só a injeção de capital ou o dinheiro empregado pela 
Telemar na compra das ações da empresa da qual faz 
parte o filho do Presidente envolve uma soma de R$5 
milhões. Na Operação Uruguai, foram US$3,7 milhões, 
o equivalente a mais ou menos R$8,5 milhões.

Senador Alvaro Dias, V. Exª acompanhou o noti-
ciário de fim de semana, viu as entrevistas de Marcos 
Valério e de Delúbio Soares e deve ter guardado as 
cifras e os valores dos empréstimos declarados como 
tomados para serem endereçados ao PT: R$39 mi-
lhões é de quanto se fala; com juros, chega-se a R$70 
milhões; especula-se em R$160 milhões. São somas 
astronômicas.

A pergunta que me faço – e já disputei tantas 
campanhas eleitorais – é a seguinte: onde foi parar 
tanto dinheiro? Foi gasto com quê? Com campanha 
eleitoral? Com mensalão? Com enriquecimento indi-
vidual de pessoas? Com charuto cubano? Com vinho 
Romanée-Conti? Com o quê? O País quer saber.

Isso tudo me leva a adotar uma providência. As 
entrevistas, no final de semana, do Sr. Marcos Valério 
e do Sr. Delúbio Soares são casadinhas numa coisa: 
um diz – e o outro concorda – que um tomou dinheiro 
emprestado a pedido do outro, para financiamento do 
PT, de diretórios estaduais, de campanhas eleitorais. 
Falam em R$89 milhões, em valores iniciais. No jornal 
Folha de S.Paulo de hoje, está colocado o fato que 
me motivou a declarar ao Senado Federal que o meu 
Partido e o PSDB estão tomando a iniciativa de entrar 
com uma denúncia junto ao Tribunal Superior Eleitoral, 
manifestando a nossa opinião e denunciando ao TSE a 
infração do art. 31, inciso III, da Lei nº 9.096, de 1995, 
que é a Lei Orgânica dos Partidos Políticos. O que diz 
o art. 31, inciso III, da Lei nº 9.096/95?

Art. 31. É vedado ao partido receber, di-
reta ou indiretamente, sob qualquer forma ou 
pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário 
ou estimável em dinheiro, inclusive através 
de publicidade de qualquer espécie, proce-
dente de:

(...)
III – autarquias, empresas públicas ou 

concessionárias de serviços públicos, socieda-
des de economia mista e fundações instituídas 
em virtude de lei e para cujos recursos concor-
ram órgãos ou entidades governamentais.
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Senador Arthur Virgílio, o Sr. Delúbio Soares con-
cordou com o Sr. Marcos Valério em que empréstimos 
eram tomados para subsidiar o Partido dos Trabalha-
dores. Está dito no jornal Folha de S.Paulo de hoje 
que a empresa Graffiti Participações, pertencente ao 
Sr. Marcos Valério, no dia 27 de janeiro de 2004, tomou 
junto ao BMG, Banco de Minas Gerais, empréstimo 
no valor de R$15,9 milhões. A empresa Graffiti Parti-
cipações ofereceu, como caução, aval para tomar os 
R$15,9 milhões emprestados, que cabem perfeitamente 
dentro dos R$39 milhões declarados pelo Sr. Delúbio 
Soares, como empréstimos tomados pelo Sr. Marcos 
Valério para subsidiar as ações do PT.

O aval da operação de R$15,9 milhões foi um 
curioso contrato tomado pela SMP&B com a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. A SMP&B, a DNA 
e a Graffiti, todas elas pertencem a um acionista cha-
mado Sr. Marcos Valério e sua esposa. Um contrato 
dos Correios serviu de aval para que a empresa Gra-
ffiti tomasse, com o aval de outra empresa do mesmo 
dono, a SMP&B, R$15,9 milhões – pelo dizer do Sr. 
Delúbio Soares, para subsidiar, evidentemente, o Par-
tido dos Trabalhadores. 

O que qualquer brasileiro de inteligência mediana, 
como eu, há de entender? Que dinheiro dos Correios, 
que seguramente foi faturado pela Graffiti, serviu para 
subsidiar o Partido dos Trabalhadores e que o emprésti-
mo foi apenas uma antecipação do produto do contrato. 
Ou seja, a infração ao art. 31 está claríssima. Diante 
disso, o que devo, por obrigação, fazer?

Ouço V. Exª, Senador Arthur Virgílio, com muito 
prazer.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Se V. Exª, a 
partir do seu discurso tão consistente, Senador José 
Agripino, quisesse traçar uma medida da gravidade 
do caso, eu lhe diria que chegaram a este ponto: op-
taram por se dizerem criminosos eleitorais, em função 
da prescrição, para tentarem não ser enquadrados 
como criminosos de crimes ainda não-prescritos. Ou 
seja, quando alguém chega ao ponto de afirmar “Para 
escapar, digo que só fiz isso e que não fiz tudo aqui-
lo”, a situação está muito grave, agravando-se a cada 
momento. Em nada contribuiu para a solução da crise 
aquela entrevista decepcionante, pífia, inócua, com-
pletamente contraproducente do Presidente Lula, em 
França – estou tomando muito cuidado com o portu-
guês agora para não dizerem que me destempero: 
quem diz “na França” não está sendo fino. Aquela en-
trevista em França, portanto, é tão grave que, se não 
se derem conta os de boa-fé desse Governo do ponto 
a que está chegando a situação, terão depois de se 
lembrar de que houve quem, até sob incompreensão, 
tentou ajudar; até sob perfídia, tentou colaborar para 

que o Brasil não sofresse todos os percalços possíveis, 
trazidos por uma crise que está assumindo proporções 
gigantescas. As pessoas já nem lembram como eram 
as revistas antes. Não há mais espaço para esportes; 
não há espaço para coluna social; não há mais espa-
ço para medicina. Uma viagem de Brasília a Manaus, 
de 2 horas e 20 minutos, não é suficiente para ler as 
três revistas principais...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sequer 
com leitura dinâmica.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Não dá! Um 
conhecido bebedor da minha terra disse para alguém 
que lhe perguntou sobre o tempo de viagem daqui 
para Manaus que eram oito uísques. Então, não sei 
dizer em revistas qual é a duração da viagem, mas o 
tamanho da crise está-se avolumando. As inverdades, 
os conluios, as combinações, o direito de ir ao tribunal 
para ter o direito de não falar a verdade numa CPI, 
tudo isso está representando algo que a mim me cau-
sa certa dor no coração.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Arthur Virgílio, tenho procurado pautar meu comporta-
mento pela ponderação e pela moderação. Hora nenhu-
ma procuro colocar a carroça na frente dos bois; tudo 
a seu tempo. Longe de mim falar em impeachment 
ou em impedimento de mandato de A, B ou C, mas é 
nosso dever zelar pelo dinheiro público.

Fundo partidário, Senador Arthur Virgílio, é di-
nheiro público, do contribuinte; é dinheiro do imposto 
pago pelos brasileiros que vai para o caixa da União 
e deste para o Poder Judiciário, que finalmente o dis-
tribui com os partidos políticos mediante critérios. O 
fundo partidário do PFL, no ano passado, foi de R$16 
milhões e pouco; o do PT, R$22 milhões e pouco, fora 
o rateio de multas.

As investigações que estão em curso nos levam 
a uma constatação, e essa, a uma obrigação. A afronta 
ao art. 31, inciso III, é claríssima, na minha visão. Con-
tudo, não interessa a minha visão, e sim a de quem vai 
julgar para tomar atitudes, que é o Tribunal Superior 
Eleitoral. Conversei com o Presidente do meu Partido, 
Senador Jorge Bornhausen, e pedi a V. Exª, Senador 
Arthur Virgílio, que conversasse com o Presidente do 
seu Partido – V. Exª já o fez. E quero fazer um convite 
para que o Presidente do PDT e de outros partidos que 
o desejem subscrevam a denúncia que apresentare-
mos amanhã ao Tribunal Superior Eleitoral, informan-
do nossa preocupação com a conexão clara entre o 
empréstimo tomado no BMG, repassado para o Banco 
Rural – o famoso Banco Rural! – e dele para o PT, em 
uma clara antecipação de recursos provenientes dos 
Correios, uma empresa pública, para um partido polí-
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tico, o que fere o art 31 da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, em seu inciso III.

O que queremos é que o dinheiro público fique fora 
– fora! – deste lamaçal que é a onda de denúncias que 
está assolando o Partido dos Trabalhadores. É nossa 
obrigação proteger. Fundo partidário é dinheiro público. 
Há uma constatação: vamos tomar uma providência, 
que é a nossa obrigação. Convido V. Exª para, ama-
nhã, junto com os Presidentes dos nossos Partidos, 
irmos ao Tribunal Superior Eleitoral cumprir a nossa 
obrigação: livrar o dinheiro público do fundo partidá-
rio dessas transações que não enobrecem ninguém, 
muito menos um partido político que se dizia guardião 
da ética, o Partido dos Trabalhadores.

E mais: vou entrar com uma ação e sugerir ao 
meu Partido que inste o Partido dos Trabalhadores a 
retirar aquele número 25, que está lá recuperando 25 
anos de existência, de dentro da sua estrela. Vinte e 
cinco é o número do PFL. Que botem lá o 13 e tirem 
o 25 de perto da estrela do PT!

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Presidência convoca sessão extraordinária do Se-
nado a realizar-se amanhã, 19 de julho, às 11 horas, 
destinada à designação dos membros da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, criada por meio do 
Requerimento nº 7, de 2005 – CN, destinada a apurar 
as denúncias de recebimento de quaisquer vantagens 
patrimoniais e/ou pecuniárias indevidas por membros 
do Congresso Nacional, com a finalidade de aprovar 
as matérias de interesse do Poder Executivo, e as acu-
sações do mesmo teor nas deliberações da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 1, de 1995, que dispõe 
sobre a reeleição para mandatos executivos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante. Em 
seguida, falará o Senador Alvaro Dias.

S. Exª dispõe de dez minutos, prorrogáveis por 
mais cinco.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente, 
gostaria de dizer que, em crises como esta, assistimos 
aos melhores momentos do Parlamento e também 
aos piores; aos comportamentos mais nobres e aos 
pequenos comportamentos. É assim a vida pública, e 
aprendemos com o tempo.

Quero dizer que, na quinta-feira passada, fiquei 
absolutamente estarrecido com o pronunciamento 
do Senador Arthur Virgílio. Primeiro, porque conheço 
S. Exª e somos Parlamentares há mais de dez anos. 
Sempre tivemos uma disputa dura, acirrada, respei-
tosa, mas leal. E creio que S. Exª cometeu um ato de 
deslealdade para comigo.

É verdade que S. Exª me ligou lá pelo meio-dia, 
dizendo que viria ao plenário, na hora em que eu esta-
va indo ao aeroporto, para embarcar para São Paulo. 
Tentei dar retorno ao celular duas vezes e não conse-
gui falar com S. Exª. Fui para São Paulo. Infelizmente, 
na sexta-feira, não houve sessão plenária. Eu tinha 
compromissos no meu Estado. Depois, li o pronuncia-
mento e fiquei mais impressionado pela forma, pelo 
tom, pelas expressões, pelo conteúdo e pela direção 
do seu pronunciamento; sobretudo por S. Exª me haver 
incluído naquele pronunciamento de uma forma que 
considero inapropriada e apressada. Se ao menos S. 
Exª tivesse conversado antecipadamente comigo, se-
guramente não o teria feito.

Começo pela transparência da minha vida par-
lamentar, da minha campanha, da minha vida pública. 
Gosto das coisas que dizem respeito ao meu nome 
bastante esclarecidas. Sobre o debate daquela quinta-
feira, apesar de ter tentado esclarecer com algumas 
jornalistas da Casa, o que eu disse não foi publicado. 
Espero que o seja agora.

O Senador afirmou que eu tinha declarado R$710 
mil, mais precisamente R$710.483,41, e que, portanto, 
minha campanha não poderia ter sido feita com esses 
recursos e que era mentira a minha declaração.

Primeira ponderação: dos 54 Senadores que se 
elegeram, eu fui o 25º a mais gastar nessa declaração. 
Portanto, temos atrás de mim: 2 Senadores do PDT, 4 
do PFL, 2 do PL, 5 do PMDB, 3 do PSB, 2 do PSDB, 
7 do PT e 2 do PTB, que declararam ter gastado me-
nos do que eu.

Portanto, estranho! Por que pinçar o meu nome 
sem analisar o conjunto das declarações? Mas, enten-
do; talvez mais um esforço de atingir o Governo pela 
minha condição de Líder do Governo.

Agora, o que não foi dito deste plenário e o que 
até agora não foi publicado, porque hoje de manhã, 
pela CBN, ouvi o Senador Heráclito Fortes, novamen-
te – tratou-me com muito respeito durante todo esse 
processo, quero destacar isso –, afirmar que R$710 
mil são muito pouco para as minhas despesas de 
campanha.

Na declaração que está no TSE, além da minha 
declaração pessoal, existem as despesas do Partido 
dos Trabalhadores no Estado de São Paulo, recursos 
que outros partidos não fazem, mas o meu Partido faz. 
Estão declarados lá, pela campanha no Estado de São 
Paulo, R$3.417.804,13. Além do meu parceiro, na épo-
ca candidato ao Governo do Estado, José Genoíno, 
R$2.023.999,47. Portanto, gastamos na campanha, 
em São Paulo, R$6 milhões. E R$3.417 milhões são 
as despesas do Partido no Estado, que dizem respei-
to à campanha do Genoíno, dizem respeito à minha 
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campanha e dizem respeito às campanhas estaduais e 
federais. No PSDB, em Manaus, Amazonas, não teve 
essa despesa, pelo que me informei – se tiver havido, 
gostaria de conhecer.

A maioria dos Senadores não tem a despesa par-
tidária divulgada publicamente. Por que é importante 
a despesa do partido? Porque parte das despesas de 
campanha é do partido. Os comícios quem organiza 
é o partido, não é o Senador. Vou como convidado de 
uma atividade partidária. 

No nosso Partido, todos os candidatos a Depu-
tado Estadual e Federal imprimem nos seus panfle-
tos o nome da chapa majoritária, o número, a cédula. 
Portanto, não fiz um jornal de campanha meu. Todo o 
material era feito pelos meus companheiros de Par-
tido. A cédula de campanha que era distribuída tinha 
Lula, Genoíno, Mercadante e os demais candidatos a 
Deputado Estadual e Federal. Essas despesas estão 
contabilizadas e nominadas, além do que cada Depu-
tado Federal e Estadual fez.

Por isso, quero responder também a uma nota que 
assisti hoje, de um diálogo que jamais existiu. Nunca 
fui discutir com o Sr. Delúbio Soares o seu depoimen-
to, porque não posso discutir um depoimento que não 
conheço, informações que jamais me foram dadas. 

Não sei por que chegamos a essa dívida. Não sei 
onde foi tomada a decisão relativa a essa dívida. Não 
sei por que o partido se endividou dessa forma. Não sei 
que contratos são esses que foram feitos. Não conheço 
o Sr. Marcos Valério. Jamais falei com ele, nunca parti-
cipei de uma reunião. Nunca recebi qualquer apoio de 
campanha desse cidadão. Portanto, espero, em algum 
momento, e cobrei isso do Sr. Delúbio Soares, poder 
ter a informação completa do que aconteceu.

A única coisa que eu disse a ele e repito é: diga 
a verdade. Porque é o melhor para o Partido e para 
o País que tenhamos transparência e que possamos 
apurar tudo isso com todo rigor.

Mas, na minha declaração do Comitê Único do 
PT, no Estado de São Paulo, pagamos para a publici-
dade, campanha do Sr. Duda Mendonça, R$1.910 mi-
lhão, além do que o Presidente Lula pagou, R$7.085 
milhões, da campanha nacional. Foi feito um pacote 
com o Duda Mendonça em vários Estados da Federa-
ção, incluindo São Paulo – era o mesmo estúdio, era a 
mesma equipe, as mesmas pessoas, e eu tinha apenas 
52 segundos de campanha dia sim, dia não, porque 
a nossa participação no horário eleitoral era bastante 
pequena. As despesas estão aqui declaradas no TRE. 
E a despesa de comunicação e publicidade é mais ou 
menos a mesma em qualquer Estado em televisão, 
não importa qual o tamanho do eleitorado, a despesa é 

mais ou menos a mesma. Só de comunicação, no caso 
da produtora de televisão, gastamos R$1.910. 

Estão aqui também R$357.983,00 mil de ou-
tdoors, que na maioria das vezes, no nosso Estado, 
éramos eu, o Genoíno, o Presidente Lula, ou eu e o 
nosso colega de chapa José Genoíno. Portanto, essa 
é despesa da campanha da qual participei, é isso que 
fui informado, é isso que divulgamos. Somados, são 
R$6 milhões. Acho inclusive muito dinheiro. 

Uma das providências que temos que tomar, 
rapidamente, nessa crise é reduzir os gastos de cam-
panha, reduzir substancialmente os gastos de campa-
nha, porque o problema dos partidos em relação aos 
gastos de campanha vai muito além do PT. É muito 
importante que esse debate seja feito, com profundi-
dade, para que tudo seja esclarecido, mas que seja 
esclarecido também de todos os partidos, para que 
possamos dar um salto de qualidade em relação ao 
processo democrático.

Senador Arthur Virgílio, V. Exª levantou o... 
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Vou falar 

depois, o microfone está nesta posição. Aparte é as-
sim. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Vai falar baseado no art. 14?

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) – 
Então, vou dar prosseguimento à minha intervenção. 

Esclarecido esse episódio que, para mim, era 
absolutamente indispensável que eu fizesse, volto a 
afirmar que considerei as expressões utilizadas pelo 
Senador Arthur Virgílio absolutamente incompatíveis 
com o decoro parlamentar. Registro o meu protesto 
nos Anais desta Casa. Não estava aqui naquela opor-
tunidade – gostaria que algum outro companheiro o 
tivesse feito – mas as reputei absolutamente inapro-
priadas. Não se pode tratar um debate político com 
expressões como as utilizadas. Não se pode tratar 
a figura do Presidente da República da forma como 
foi tratada. Isso não contribui para a democracia, não 
contribui para o respeito entre Oposição e Governo, 
não contribui para o que quer que seja. Isso significa 
um rebaixamento do debate político, que tenho certe-
za de que a biografia do Senador Arthur Virgílio nunca 
patrocinou, e é por isso que peço que não insistamos 
nesse caminho, porque não ajuda a convivência, o re-
lacionamento respeitoso que nós sempre tivemos ao 
longo de todos esses anos.

Entendo que a Oposição queira mudar o foco e 
centrar o seu ataque no Presidente Lula. Não sei se 
pelo prestígio dele junto ao povo, se pelo fato de as 
pesquisas eleitorais mostrarem que o povo não só con-
fia no Presidente, como sabe que Sua Excelência não 
está envolvido. É evidente que não está envolvido, é 



Julho de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19 24767 

evidente que esse processo foi feito no PT por algumas 
poucas pessoas, que sequer a Executiva Nacional to-
mou conhecimento ou o Diretório Nacional. Pergunte a 
qualquer membro do Diretório Nacional se, em algum 
momento, foi discutido esse tipo de financiamento, esse 
tipo de empréstimo, esse volume de gasto de campa-
nha. Nunca foi informado e nunca foi discutido.

Quero terminar, dizendo aos meus parceiros da 
Oposição...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª tem direito a mais cinco minutos de prorro-
gação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– ... que espero que consigamos conduzir esse pro-
cesso com bastante responsabilidade pública; que 
tudo seja apurado, que não haja prejulgamento, que 
as informações sejam prestadas, mas que, acima de 
tudo, façamos um balanço mais profundo.

E pergunto aqui, aos companheiros deste Plená-
rio, se não temos o problema do pagamento em cam-
panha, fora da prestação de contas oficial, como um 
grave problema da democracia brasileira, que perpassa 
todos os partidos? Porque a maioria dos empresários 
não quer hoje financiar e ter seu nome envolvido com 
essa criminalização recorrente da atividade política no 
Brasil. Esse é o problema mais grave da democracia 
brasileira. Não acredito que o modelo de financiamento 
público exclusivo vá resolver essa questão. A Alemanha 
estabeleceu o financiamento público exclusivo, como 
forma de tentar responder a essa questão democrática, 
e continua tendo problemas de financiamento paralelo. 
A crise de Helmut Kohl foi exatamente relacionada a 
financiamento de campanha eleitoral.

Penso que o melhor caminho é o da transparên-
cia absoluta. É, a partir dessa crise, darmos um salto 
definitivo no Brasil e assumirmos que o financiamento 
de campanha faz parte da atividade política, que os 
empresários devem assumir a sua responsabilidade 
nesse processo e eliminarmos definitivamente esse 
mecanismo, junto com medidas corajosas de redução 
de custos de campanha: a proibição de showmícios, a 
redução do tempo da campanha e o estabelecimento 
de um padrão para os programas de televisão que não 
leve a esses gastos absurdos que estamos tendo com 
as agências de publicidade, para que possamos não 
repetir esse tipo de situação.

É muito melhor explicitarmos os financiamentos de 
campanha na prestação de contas de cada partido, de 
cada candidato, do que assistirmos o que temos visto 
recorrentemente: depois da campanha aparecem gas-
tos que não foram contabilizados, gastos substantivos, 
significativos, que mostram que a transparência não 
ajuda o eleitor a tomar decisão. Quando vamos hoje a 

um congresso médico de oncologia e o médico faz a 
apresentação de um novo remédio, ele é obrigado a 
colocar embaixo os conflitos de interesses: quais foram 
os laboratórios que financiaram a pesquisa, para que 
cada médico possa tomar decisão se aquela conclu-
são é exatamente produto da pesquisa científica e da 
medicina ou se o financiamento do laboratório interferiu 
no resultado como parte do lobby de uma atividade 
farmacêutica. E o médico toma a sua decisão olhando 
para seus pacientes e tendo informação. Acho que na 
vida pública é assim. Os patrocinadores de campanha 
são os mesmos patrocinadores da imprensa. Por que 
um veículo pode ter liberdade editorial e acha que ho-
mem público não pode ter liberdade de decisões sim-
plesmente porque recebeu o apoio de campanha? E o 
eleitor vai avaliar se a decisão de cada homem público 
está vinculada ou não ao financiamento do partido ou 
daquele candidato.

Se não resolvermos essa questão democrática 
de reduzirmos o custo de campanha, de baratearmos 
o custo de campanha, seguramente, esses problemas 
vão-se repetir. Se hoje eles são visíveis – e é bom que 
sejam, do ponto de vista do Partido –, só lamento tomar 
conhecimento desses fatos pela imprensa. Acho que 
os companheiros deveriam ter-me dito isso antes de 
tomar a decisão, aconselhando-se mais de forma de-
mocrática e respeitosa com os companheiros de Partido 
que têm 25 anos de história, como é o meu caso, e que 
não foram consultados em momento algum sobre as 
decisões tomadas e que têm de receber informações 
pela imprensa, como está ocorrendo.

Acredito que tudo foi feito pelo espírito partidá-
rio, mas ainda assim não se justifica. Isso não pode 
acontecer. Um Partido como o PT não podia viver um 
momento como este. Temos um imenso desafio, não 
apenas de pedir desculpas à opinião pública, mas de 
reformar o Partido, corrigir esses erros e permitir uma 
trajetória em que não se repitam mais episódios des-
sa natureza.

No entanto, eu diria que essa não é só uma tarefa 
do PT. Enganam-se aqueles que acham que esse é um 
problema só do PT. É fácil conduzir isso como se fosse 
o problema de um único partido, mas não é verdade. 
Trata-se de um problema da democracia brasileira e 
está presente em quase todas as legendas partidárias. 
E eu pediria àqueles que vão continuar esse debate 
que digam claramente se esse não é um problema dos 
demais partidos e se não temos despesas partidárias e 
dívidas de campanha que não são contabilizadas. Essa 
nova questão precisamos resolver com coragem.

É fácil e rápido criminalizar apenas o PT, mas não 
será a melhor solução para a democracia brasileira. 
Teremos de responder pelos erros que cometemos 
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– e espero que tudo seja apurado e esclarecido. Mas 
essa é uma questão geral da vida partidária, presente 
em todas as atividades de campanha, e só superare-
mos isso se tivermos um debate franco, aberto e leal e 
promovermos uma profunda reforma política no Brasil, 
porque, sem ela, não superaremos esses episódios.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Obrigado a V. Exª.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Para 

a réplica, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Se V. Exª pede a palavra para uma explicação pes-
soal, tem direito à palavra imediata.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Para 
réplica, creio que também. Não importa a forma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª tem a palavra por cinco minutos, por ter sido 
citado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 
uma explicação pessoal. Com revisão do orador.) – 
Obrigado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Aloizio Mercadante propôs um tom, e aceito o tom pro-
posto por S. Exª. Ele sugere um tom elevado e com a 
retomada de parâmetros civilizados para se discutir a 
questão neste plenário.

É meu intento e, portanto, é plena a aceitação.
S. Exª refere-se – e o Presidente Lula o fez ontem 

do mesmo jeito – a possíveis problemas em quaisquer 
partidos do espectro brasileiro. O Sr. Delúbio Soares 
diz que há, claramente, caixa dois no PT, e o diz como 
sendo a saída mais amena para esse emaranhado de 
acusações em que se coloca o Partido de S. Exª. 

V. Exª estranhou, Senador Aloizio Mercadante. 
Vou ler, de forma objetiva, alguns itens de campa-
nha, mas esclareço que considero muito cômodo di-
zermos: sou candidato a senador, tenho fulano de tal 
como candidato a governador; entro em um programa 
de televisão e falo; entro em um avião como se fosse 
invisível, como se não ocupasse um lugar; a panfle-
tagem foi organizada pelo governador, como se não 
houvesse uma divisão clara, proporcional ao cargo 
pleiteado por todos, das responsabilidades financeiras 
de campanha. Mas há.

Não ousaria dizer, pelo respeito que tenho a V. 
Exª, que seu mandato estaria sub judice, até porque 
se o Partido se responsabilizou por grande parte dos 
gastos e se o Sr. Delúbio diz que foi um caixa dois, é 
terrível. Confio em V. Exª. Tenho certeza absoluta. V. 
Exª não conhece Valério e não se envolveu em coisa 
alguma. Defenderia V. Exª, como fiz com seus correli-
gionários Paulo Delgado e Sigmaringa Seixas, de um 

jeito que V. Exª não fez comigo. Isso marcou profunda-
mente a minha relação com V. Exª.

Se é verdade, por um lado, que, aos tucanos, é 
recomendado o respeito claro a V. Exª, ficou patente 
que qualquer rastaqüera pode dizer o que quiser de 
mim no seu Partido. Faz parte do jogo. Petista ainda 
pode tudo, pelo menos na ilusão que alimenta certas 
figuras que não estão se dando conta da gravidade 
da situação em que está enfiado esse Partido. V. Exª 
não é tratado de maneira descortês por nenhum tuca-
no. Se surgisse uma insinuação parecida com aque-
las na CPMI, eu viraria bicho em defesa de V. Exª. Eu 
chamaria o tucano que tivesse feito essa gracinha de 
mau gosto e o teria repreendido duramente. Não senti 
nada parecido com isso. V. Exª viajou, cumpriu a sua 
rotina e não demonstrou por mim a consideração e o 
respeito que o Senador Paulo Paim demonstrou, que a 
Senadora Ideli Salvatti demonstrou. Precisamente por 
isso, eu quis mostrar a V. Exª que, se é para se jogar 
um outro tipo de jogo, eu estou aqui.

Mais ainda: quero discutir – já que quero excluir 
completamente essa história do Sr. Delúbio e seus 
caixas 2, 3, 8, 9, 25, o número que ele quiser – e dizer 
que, para mim, há itens básicos de campanha, Sena-
dor Aloizio Mercadante. Programa de TV, programa de 
rádio, anúncio de TV, anúncio de rádio: não me diga 
que é tudo igual. Não é, porque tem o spot do Senador 
no horário que lhe cabe...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Isso 
tem de ser computado na medida clara do que é o va-
lor do mercado que aí está. Desculpe-me, sei que V. 
Exª não sabe disso. R$1,9 milhão, Duda? Não acredito. 
Não ficou rico daquele jeito, cobrando tão pouco para 
fazer campanha para um partido político. Nós sabemos 
que foi muito mais.

Pesquisas, pesquisas. Então, tudo é do governa-
dor, nada ali beneficia o senador? Então, nada deve ser 
computado na conta do senador? Mobilização, eventos, 
comícios, panfletos, caminhadas, carreatas, reuniões, 
pessoal, locação de palco, sonorização, iluminação, 
transporte... Então, o senador entra, banho tomado, 
fala na hora própria, soltam lá os foguetes para ele, e 
ele não tem participação nenhuma naqueles gastos de 
campanha? Ou deveria ter declarado alguma parte, a 
proporcional que fosse, já que era o número dois da 
eleição? O número um seria sempre o Governador.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Vou pror-
rogar o tempo para V. Exª.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª, Sr. Presidente.

Administração, locação de sede, escritório po-
lítico – não dá para misturar o seu escritório político 
com outro –, pessoal, comando, suporte. Vi uma coi-
sa que parecia inédita no seu Partido. Vi, neste ano, 
cabos eleitorais. Vi. Viajei pelo País inteiro e, em vez 
daqueles petistas vibrantes que, embora chatos, eram 
legítimos, vi pessoas balofas arrastando para um lado 
e para outro uma bandeirinha, quase que esperando 
para receber a diária no fim do dia ou no fim da sema-
na, ou a semanada.

Móveis, equipamentos, informática, telefones 
centrais, aparelhos de telefone, contas telefônicas, os 
insumos necessários a uma campanha, material pro-
mocional, camisetas, bonés, mídias, assessoria própria 
para atingir a mídia não eleitoral e, portanto, assessoria 
de comunicação social, jornais de campanha, logística, 
veículos, transporte, combustíveis, fretamento de aero-
naves, passagens aéreas, hospedagem, alimentação, 
impressos, panfletos, cartazes, folders etc.

Senador Aloizio Mercadante, V. Exª tem razão: 
eu não estou aqui para propor um jogo de hipocrisia 
nem para dizer que se devem ao PT todos os defeitos 
do quadro político. Não faria isso. Ao contrário: aceito 
o tom elevado que V. Exª propõe e aqui lhe abro, de 
maneira pública, o coração. Alguém me perguntou lá 
fora: “Mas o Sr. Roberto Jefferson não disse que o seu 
partido, o PTB, trabalhava caixa-dois?” Senador José 
Agripino, creio que temos de ser justos, não é preciso 
ter nenhuma coragem, basta justiça. Se o PTB disse, 
pelo seu presidente de então, que fazia isso, deverí-
amos pedir a suspensão do fundo partidário para o 
PTB; com clareza: PT e PTB, os dois. Isso é o justo, 
isso é o correto.

Mas não considero ilegítimo o seu mandato, Se-
nador Aloizio Mercadante, de forma alguma. Ao con-
trário: V. Exª é um dos grandes nomes do Congresso 
Nacional; é um parlamentarque nunca , a meu ver, 
demonstrou jaça na sua participação na vida pública. 
Nunca demonstrou, e eu nunca tive economia em di-
zer isso de V. Exª, mesmo nos momentos dos nossos 
embates mais duros. 

Eu apenas quis dizer que, na minha opinião, se 
fizermos a conta direitinho, veremos que não é pouco 
o que custa uma eleição num Estado do porte do seu, 
assim como não custa pouco uma eleição num Estado 
do tamanho do meu. Pessoas do seu partido, espero 
eu que não acolitadas pela direção nacional, até por-
que não vou responder a ninguém de lá, responderei 
sempre ao Presidente daqui... 

Nada – e aí vou usar uma expressão não sei se 
da Senadora Heloísa Helena ou da Senadora Ideli 

– de perder tempo com os porcos, vamos para o dono 
dos porcos, direto para o dono dos porcos. Dizem, no 
meu Estado, que, como eu declarei R$1,6 milhão, eu 
teria comprado o meu mandato. Eu, que fui o homem 
público com mais votos em toda a história do Estado 
do Amazonas em todos os tempos – mais votos que 
o Presidente Lula, mais votos que o Governador de 
Estado –, teria eu comprado a eleição. Eu, que procu-
rei justamente fazer o contrário: declarar tudo aquilo 
que recebi de arrecadação de campanha. É preciso 
chegarmos a essas verdades, Sr. Senador Aloizio 
Mercadante. 

No mais, V. Exª chegou a dizer isso... Em relação 
a V. Exª, vou dizer quais são os meus sentimentos. V. 
Exª já disse mais de uma vez, já disse para mim e já 
disse pelos jornais, que V. Exª sabe que as coisas pas-
sam muito rapidamente comigo... 

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ...e V. 
Exª tem um saldo positivo comigo muito grande, um 
saldo positivo muito grande. Eu não deixaria nunca de 
respeitá-lo, de querê-lo bem e, talvez até por respei-
tá-lo e querê-lo bem, tenho anotada, e não a anota-
ria de outros, esta omissão que, para mim, foi grave. 
Constatar que, no seu partido, qualquer irresponsável 
pode dizer o que quiser a meu respeito sem ser admo-
estado. Foi algo que a mim me marcou, foi algo que a 
mim me fez mal, foi algo que a mim me sugeriu que 
eu estava tendo compreensão sem estar recebendo 
compreensão de volta. 

Então, acredite: quando trouxe aqui para ques-
tionar – e continuo fazendo isso – a sua prestação de 
contas, estava embutido ali também uma boa dose de 
amizade pessoal. Queria dizer a V. Exª que não acei-
tava esse método, porque V. Exª me conhece e sabe 
que não convivo com a injustiça, não sei dormir com 
a trava da injustiça na garganta. Por isso é que dormi 
mal e, no dia seguinte, acordei para defender Sigma-
ringa Seixas e Paulo Delgado...

(Interrupção no som.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Apelo a V. Exª que encerre o seu pronunciamento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não 
acuso ninguém, mas tem gente que se explicou naque-
le episódio do Banco Rural de maneira tão amarela, 
que eu, olhando como telespectador, disse: “Meu Deus 
do céu! Isso está esquisito”. Disseram: “Não, o meu 
assessor foi lá. O meu assessor estava de blusa azul. 
Naquele dia tinha também não-sei-quem na porta. A 
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Elba Ramalho estava dançando na porta do banco e 
não sei o quê...”

Eu sei quem é Sigmaringa Seixas e quem é Paulo 
Delgado, por isso fui defender os dois, até porque vi a 
angústia de Sigmaringa Seixas, que é parecida – ele 
foi acusado, eu não fui – com a angústia que eu tive 
de extrapolar. 

Exagerou... Exagerei em quê? Exagerei em quê? 
Eu podia ter dito com palavras mais amenas tudo aqui-
lo que estou pensando das omissões do Presidente 
da República e do quadro de corrupção que está var-
rendo o País.

Exagerou o quê? Alguém vem, faz insinuações no 
ar, à meia-noite, insinua alguma coisa contra a minha 
honra pessoal e quer que eu me comporte como uma 
moça da antiga Socila, treinando boas maneiras para 
casar com um homem da alta sociedade paulista? 

Não é esse o meu objetivo. Meu objetivo era 
claramente dizer que ninguém tripudia sobre a minha 
honra impunemente. Já demonstrei isso à farta e eu 
sou previsível: as pessoas sabem que, em agindo co-
migo assim, a resposta é assado; em agindo assado, 
a resposta é assim. Nunca respondi à lealdade com 
deslealdade. Nunca responderia a amizade e compa-
nheirismo sem ser com lealdade e companheirismo. 
Por outro lado, não me peçam limites quando se trata 
de eu ter o meu calo moral pisado, porque esse é o 
meu patrimônio e esse não tem quem atinja. 

Saiba, como última expressão: quando eu trouxe 
o nome de V. Exª, eu queria precisamente chamar sua 
atenção para o que me pareceu ser uma bela injustiça 
pessoal. A injustiça se faz pela ação. V. Exª praticou 
injustiça comigo pela omissão. Eu imaginava que V. 
Exª teria ligado à meia-noite e dez para esse cidadão 
para não deixá-lo virar a noite sem que ouvisse a pon-
deração de V. Exª de que é fundamental ter respeito 
por quem merece respeito, é fundamental ter conside-
ração por quem merece consideração, é fundamental 
tratar com lealdade quem não trata seus adversários 
com deslealdade. 

Talvez eu seja um adversário à moda antiga, ad-
versário que não gosta de pisar. Estava negociando 
com o seu partido respeito ao Ministro José Dirceu, 
porque eu não admito que se humilhe um general de 
tropa. Aliás, não admito que se humilhe ninguém. Eu 
não quero que se humilhe Marcos Valério numa CPI; 
eu não quero que se humilhe Delúbio, ninguém! Uma 
pessoa que age assim se ofende de maneira tripla 
quando sente que é uma mão só: lealdade e consci-
ência daqui pra lá; de lá pra cá, somenos importância 
e algo que me beirou um pouco a leviandade e a falta 
de convicção de caráter em relação a minha pessoa. 
Não exatamente de V. Exª, mas incomodou-me a ati-

tude; para mim foi uma atitude, e atitudes e gestos eu 
respondo com atitudes e com gestos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, peço a palavra para uma explicação 
pessoal, com base no art. 14 do Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Senador Aloizio Mercadante, V. Exª tem cinco minu-
tos para a tréplica.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu queria co-
meçar pelos esclarecimentos.

Não assisti ao depoimento na CPI dos Correios. À 
meia-noite, eu estava dormindo. Não sei o que se pas-
sou lá. Quando cheguei aqui na quinta-feira de manhã, 
participei de duas reuniões e, depois, embarquei para 
São Paulo. Quando recebi o telefonema, ao meio-dia, 
tentei entender se estava acontecendo alguma coisa, 
porque eu havia ligado duas vezes e não havia recebi-
do retorno. Então, liguei para o Senador Sérgio Guerra: 
“Sérgio Guerra, está acontecendo alguma coisa com 
o Arthur?” Ele disse: “Não”. Perguntei: “Houve algum 
problema na CPI?” Ele falou: “Não”. Insisti: “Não hou-
ve nada?” E ele disse: “Nada.” Eu só vim saber o que 
tinha acontecido quando eu estava chegando a São 
Paulo, depois do discurso que V. Exª proferiu.

Portanto, eu não podia defendê-lo de um episódio 
que eu nem sabia que tinha acontecido. Além disso, 
quando fui me informar sobre o que tinha acontecido, 
disseram-me que não havia sido feita nenhuma tenta-
tiva de atingir a sua honra, que havia sido feita menção 
a um apoio financeiro de campanha.

E vou dizer mais: ou nós passamos a tratar essa 
questão como uma parte essencial da política – e cada 
homem público tem um duplo vínculo, o voto e o apoia-
mento financeiro de campanha –, ou não vamos sair 
da situação em que estamos. Creio que esse caminho 
fácil de criminalizar o financiamento de campanha é 
que está levando a essa situação, em que os empre-
sários não querem aparecer, e os homens públicos 
também não querem assumir aquilo que a imprensa 
toda sabe. Abre-se qualquer jornal, e se vêem todas 
as empresas que estão patrocinando. São as mes-
mas! As mesmas empresas, os mesmos bancos, as 
mesmas instituições são as que patrocinam cada um 
dos Senadores e Deputados que aqui está. Faz parte 
do debate político essa dimensão da democracia. E 
acho que todo homem público tem de explicar qual-
quer questão que diga respeito à sua vida, sobretudo 
o financiamento de campanha.

Portanto, para que fique bem claro, volto a dizer: 
a opção, em São Paulo, pela produtora de Duda Men-
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donça foi uma recomendação do PT nacional, que fez 
um acordo nacional, não só para a campanha do Pre-
sidente Lula, como para várias outras campanhas.

Em segundo lugar, diferentemente de outros 
Partidos, no PT há uma centralidade partidária nas 
campanhas.

Exemplo: os nossos candidatos a deputados es-
taduais e federais não apareciam fazendo discursos 
deles mesmos: meu nome é fulano de tal, eu fiz isso 
e aquilo. Não, a propaganda era do Partido: vote na 
legenda, vote 13. Por isso, parte das atividades dos 
custos de campanha era do Partido.

Nós prestamos conta: o Genoíno, R$2 milhões; 
eu, R$710 mil; e o Partido, no Estado, R$3.417 milhões, 
porque foi assim a campanha. Foi assim.

Diferentemente de outros partidos que não têm 
a mesma estrutura partidária, nós temos militância, 
diretório municipal, estadual. Quando eu chego a uma 
cidade, tem uma carreata me esperando, que a mili-
tância organizou; tem um comício, que a militância da 
cidade organizou.

Todo o meu gasto de campanha foi imprimir fai-
xa plástica, que era a forma de me contrapor à força 
dos outdoors de outras candidaturas muito mais for-
tes economicamente que a minha no Estado de São 
Paulo. No interior, em todas as cidades por onde pas-
sei, tinha outdoors de alguns candidatos ao Senado. 
O meu não estava lá. Eu mandava a minha “faixinha” 
plástica e a militância subia e colocava no poste; é ela 
que distribui o meu panfleto.

E isso está contabilizado, está contabilizado como 
gasto de Partido. Não tem sentido ser um gasto meu. 
Cada cédula do PT, obrigatoriamente, tinha o meu 
número e o meu nome. Cada panfleto tinha a minha 
cara, o meu número e “Senador Mercadante”. Aquilo 
é política do Partido...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– ...e é prestado conta como política partidária. 

A maioria – no caso de V. Exª, eu verifiquei – não 
tem essa prestação de contas do partido no Estado. 
É legítimo que a escolha seja outra, mas a nossa é 
assim. Só não podem dizer que eu tenho R$710 mil, 
mas não considerar que existem mais R$3,417 milhões 
cujas contas foram prestadas e que inclui tudo isto: 
outdoor, comício, “showmício”, carreata e, sobretudo, 
a propaganda de comunicação, R$1,910 milhão. Está 
lá escrito, Duda Mendonça.

Então, essa é uma diferença de cultura partidária, 
de forma de fazer campanha e de prestação de contas. 
Só não pode omitir. 

E, volto a dizer, ainda assim, sou o 25º em termos 
de despesa partidária. Apenas 24 Senadores, dos 54, 
apresentaram gastos acima do meu. Mas, se considerar 
o partido, seguramente, estou numa posição que não é 
essa, porque declaramos e apresentamos aquilo que 
penso que foi o gasto e as informações que a direção 
do Partido me deu à ocasião. Portanto, não procedem 
a afirmação e a preocupação.

Por último, quero dizer que, se soubesse que havia 
algum ataque à honra de V. Exª, eu o teria defendido. 
E, se houvesse algum ataque do PSDB à minha honra, 
teria me defendido também. Mas, seguramente, não 
viria à tribuna para acusar V. Exª, porque jamais ima-
ginaria que V. Exª poderia estar por trás de qualquer 
ação daquela natureza. 

E não vejo o fato da menção de uma contribuição 
de campanha ser uma coisa que desabone a sua hon-
ra, a sua história e sua atitude parlamentar. Nada. Não 
há nenhuma relação entre aquilo... É um fato que V. 
Exª tem que explicar. Na vida pública, tudo que temos 
que explicar já perdemos. E erro político não é o que 
fazemos, é o que os adversários dizem que fizemos. 

Mas não há nada que desabone a sua honra. 
Absolutamente, não vejo nada nessa direção e jamais 
patrocinaria qualquer coisa. Penso que ninguém, nem 
a imprensa acharia, porque tinha a menção de uma 
contribuição de campanha, que aquilo o responsabili-
zava por alguma coisa.

E não sabia, não sabia que essa questão tinha 
sido discutida na CPI à meia-noite. Não sabia. Se sou-
besse, teria, seguramente, me solidarizado, mas não 
teria feito o que V. Exª fez. Não podia me defender na-
quele momento e, na sexta-feira, não tivemos plená-
rio. Ainda pedi a algumas jornalistas para explicar a 
prestação de contas do Partido, como fazemos e como 
encaminhamos, mas não tive essa oportunidade.

Espero, no entanto, que hoje tenha feito e isso 
possa ser publicado, analisado e considerado. Somos 
um Partido que temos uma cultura partidária, que 
temos, na legenda do Partido, uma dimensão fun-
damental do projeto e, por isso, fazemos campanha 
dessa forma. Sempre foi assim. O PT estadual sempre 
assume parte das responsabilidades de campanha, 
e define a agenda. Quem define a minha agenda é o 
Partido, quem marca os compromissos e os comícios é 
o Partido, no Estado. E os Senadores são convidados 
para participar. O Partido assume, paga e contabiliza 
aquela despesa.

O que não era assim no Partido – e espero que 
nunca mais volte a ser – é o nível de endividamento 
a que ele chegou. Penso que foram decisões que não 
foram democráticas, não foram transparentes, não 
foram discutidas, pelo menos comigo, jamais, em ne-
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nhuma instância e em nenhuma oportunidade. E se 
endividar da forma como se endividou, realmente não 
consigo entender por que esse caminho, realmente 
não consigo entender, porque se tivesse sido feito um 
debate transparente e democrático, com certeza não 
estaríamos assim.

Se estamos endividados, temos que cortar cus-
tos. Não poderíamos reproduzir esse padrão em 2004, 
tínhamos que enxugar despesas para poder equilibrar 
as finanças e não expor o Partido da forma como está 
exposto, por um caminho que não traz nenhum dividen-
do político. Ao contrário, prejudica a história do PT.

Mas somos um Partido que temos uma longa 
história de serviços prestados ao Brasil, um Partido 
que contribui decisivamente para a transparência e 
para a ética...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– ... e vamos saber, tenho certeza, superar essas imen-
sas dificuldades que estamos atravessando.

Por último, quero dizer, e termino com isto: as des-
pesas de campanha fora da prestação de contas estão 
presentes em todos os partidos. É só olhar a história 
recente, a eleição de 2002, e vários partidos, depois 
da eleição, apresentaram, ou a imprensa apresentou, 
despesas extremamente elevadas que não estavam 
contabilizadas.

Isso mostra que precisamos de uma reforma po-
lítica corajosa. O caminho que proponho é a transpa-
rência absoluta. Não penso mais que o fundo público 
exclusivo venha a resolver.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Não resolveu na Alemanha, que tem uma cultura 
muito mais rígida, penso que não resolverá no Brasil. 
Creio que o caminho é a transparência absoluta, é 
colocarmos todos os dados na mesa, aproveitarmos 
esta crise e reduzirmos definitivamente os gastos de 
campanha, porque estamos prisioneiros de uma lógi-
ca de competição que é uma lógica perversa para a 
vida pública. Aos Senadores, aos Prefeitos, aos Go-
vernadores, ao Presidente da República não interessa 
gastar o que estamos gastando em campanha. Não 
interessa. É muito dinheiro para um País como o nosso, 
e por isso temos que fazer a reforma política, reduzir o 
prazo de campanha, mudar o programa de televisão, 
voltar a ser algo absolutamente austero, direto, sem 
qualquer tipo de outro recurso televiso, para não enca-
recer a campanha, reduzir o tipo de material que pode 

ser usado e estabelecer um programa de austeridade 
em campanha, porque assim não precisaremos estar 
fazendo um debate como este e poderemos discutir o 
País, o desenvolvimento, o emprego, o crescimento, 
que é a agenda que o Brasil espera da vida pública, 
espera deste Congresso Nacional e que, infelizmente, 
nesta oportunidade, não está sendo possível.

Mas, para respeitar o Senador Alvaro Dias, que 
está inscrito, termino o meu pronunciamento. Se for 
necessário, voltarei após.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª teve a tolerância dos 14 minutos que foram 
dados ao Senador Arthur Virgílio.

Senador Ney Suassuna, V. Exª se inscreveu como 
Líder. Pergunto se o Senador Alvaro Dias poderá usar 
da palavra antes de V. Exª, porque eu já o chamei por 
três vezes.

O SR NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Eu gos-
taria que V. Exª me concedesse a palavra como ins-
crito.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, que tem 
dez minutos.

Depois falará o Senador Ney Suassuna como 
inscrito.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, nos últimos dias, ten-
taram nos ensinar a arte de falsificar a verdade. Com 
aquilo que podemos denominar de armação ilimitada, 
arquitetaram uma versão ainda mais fantasiosa do que 
aquela já conhecida pelo País, de triste memória, a 
Operação Uruguai, confessando em três partes, numa 
triangulação espúria – Governo, Marcos Valério e PT 
–, crime eleitoral.

Na linguagem jurídica a confissão implica em 
formação de quadrilha para a prática da corrupção 
eleitoral. Diante dessa confissão, que transforma o PT 
em réu confesso, imaginamos ingressar, no final da 
semana, com representação junto à Justiça Eleitoral 
para as providências legais cabíveis.

Os Líderes Arthur Virgílio e José Agripino avan-
çaram e transformaram a idéia em força maior, com a 
autoria dos dois Partidos de Oposição, protocolando 
já no dia de amanhã essa representação, uma vez 
que a Justiça Eleitoral age quando provocada, con-
vocando a Procuradoria Eleitoral para a necessária 
investigação.

Sr. Presidente, a confissão de crime eleitoral 
não é sentença judicial de absolvição para os demais 
crimes. Na verdade, houve uma arrumação em três 
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partes, repito: uma combinação que envolve o Poder 
Executivo, o Sr. Marcos Valério e o PT, por intermédio 
do Sr. Delúbio Soares. 

Se essa convicção já tinha força, ganha força su-
perior depois da entrevista do Presidente Lula. Aliás, 
pasmem Srs. Senadores, a entrevista que o Presiden-
te Lula concedeu foi gravada antes que concedessem 
suas entrevistas o Sr. Marcos Valério e o Sr. Delúbio 
Soares. O Presidente da República sabia de antemão 
o teor das entrevistas de Valério e de Delúbio. Dessa 
forma, essa associação para uma combinação que 
subestima a inteligência dos brasileiros faz com que 
tenha clareza solar a existência da triangulação.

Senador Arthur Virgílio, é evidente que o crime 
eleitoral é grave. E a representação que será protocola-
da amanhã, com base nos artigos 34 e 35 da Lei Orgâ-
nica dos Partidos Políticos, permitirá à Justiça Eleitoral 
investigar, para imputar responsabilidades e punir.

O art. 350 do Código Eleitoral estabelece puni-
ções que partem das menores multas – suspensão de 
recursos do fundo partidário – até perda de mandato 
e reclusão por até cinco anos dos envolvidos. Há um 
elenco de punições relativamente ao crime eleitoral. 
É preciso dizer que esse crime é grave, sim. Querem 
esse debate. Na verdade, desejam restringir, escapan-
do desse modelo de corrupção, para um fato isolado 
que seria o crime eleitoral confessado. 

Não autorizamos o PT, por meio de qualquer lide-
rança, por mais ilustre que seja o seu dirigente, imputar 
aos demais partidos a mesma prática. Há equívocos 
fatais para o PT nessa versão fantasiosa. O Sr. Delú-
bio Soares assume em nome da Executiva. Se, em um 
primeiro momento, assumiu pessoalmente; em um se-
gundo momento, admitiu que toda a Executiva, agora 
deposta, participou da decisão de obter empréstimos 
por meio das agências do Sr. Marcos Valério.

Em primeiro lugar, não há na história do Brasil 
informação sobre empréstimos dessa natureza da 
parte de qualquer partido político, até porque partido 
político não tem patrimônio capaz de sustentar um 
empréstimo como esse.

Essa terceirização dos recursos não é resultante 
da generosidade do Sr. Marcos Valério, e sim do seu 
interesse escuso de enriquecimento ilícito com base 
nos recursos públicos garantidores do empréstimo 
concedido ao Sr. Marcos Valério e repassado ao PT. 
Não é o Sr. Delúbio Soares que não tem patrimônio 
para tal. Não é o PT que também não tem patrimônio 
para tanto. É, sim, o patrimônio público. 

Já está demonstrado, em documentos publica-
dos pela Folha de S.Paulo, que o Sr. Marcos Valério 

cauçou um dos empréstimos de mais de R$15 milhões 
no BMG com carta de crédito, com a garantia da sua 
conta junto aos Correios, que investigamos nessa Co-
missão Parlamentar de Inquérito.

Portanto, o Sr. Marcos Valério, na verdade, cons-
tituiu-se em repassador de recursos públicos, fez a 
ponte entre os cofres públicos e os cofres do Partido 
dos Trabalhadores, de forma escusa, deplorável, de-
sonesta.

Não há como aceitar essa manipulação dos fa-
tos com uma arquitetura dessa versão que subestima 
realmente a inteligência de todos nós.

É lamentável sobretudo a participação do Pre-
sidente da República. Nesse acerto de versão, esta-
beleceu-se que o Presidente seria excluído do pro-
cesso. Esses recursos, supostamente direcionados 
às campanhas eleitorais, não seriam em benefício da 
candidatura Lula. Mas o Sr. Delúbio Soares confessa 
que esses recursos foram repassados não a comitês 
financeiros de determinadas campanhas eleitorais, 
mas aos diretórios regionais do Partido. 

Sr. Presidente, os diretórios regionais do Partido 
faziam a campanha eleitoral de quem? Por acaso, fa-
ziam a campanha eleitoral de José Serra? Não. Faziam 
a campanha eleitoral do candidato Lula à Presidência 
da República. Portanto, não há como excluir a candi-
datura Lula desse processo de corrupção eleitoral.

O que é estranho, Sr. Presidente, é que afirmou o 
tesoureiro do PT que esses recursos eram repassados 
aos diretórios regionais. Sabemos, com a experiência 
de campanha eleitoral que todos temos, que diretó-
rio regional não movimenta recursos financeiros em 
campanha eleitoral. Os recursos destinados à cam-
panha eleitoral não passam pelas contas do Partido 
do diretório regional. Há um comitê financeiro criado 
e registrado junto à Justiça Eleitoral, com conta de 
campanha aberta em agência bancária, por onde os 
recursos passam. Portanto, essa é mais uma confis-
são de ilegalidade.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, queremos repu-
diar essa tentativa que subestima a inteligência e vem 
escamotear a verdade. Queremos repudiar essa asso-
ciação espúria entre o Executivo, o Sr. Marcos Valério, 
o Partido dos Trabalhadores e que se estende a Par-
tidos da Base Aliada e a Parlamentares na barganha 
que se estabeleceu mediante um projeto de poder de 
longo prazo, que escancarou as portas da corrupção 
também para a participação da iniciativa privada. O es-
paço para a corrupção, estimulada pela cobiça de de-
terminados empresários que aceitam o jogo da propina 
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para abrir portas no Executivo, foi aberto pelo modelo 
de corrupção instalado pelo atual Governo. 

Não consegue ver quem não deseja ver. Essa é, 
sem dúvida, uma realidade explicitada pelos fatos no-
ticiados nos últimos dias. Que houve a arquitetura de 
um projeto de poder de longo prazo cujo fim justificava 
os meios, eu, particularmente, não tenho dúvidas. Du-
vide quem quiser duvidar. Exclua o Presidente dessa 
responsabilidade quem quiser excluir. Não posso fazê-
lo, para ser verdadeiro diante da minha própria consci-
ência e daqueles que depositaram em mim confiança 
para representá-los no Senado Federal. O Presiden-
te é, sim, partícipe de forma direta e indireta. Não só 
porque não impôs autoridade, foi omisso, conivente, 
cúmplice, estimulou a impunidade, que alavancou a 
corrupção, que ganhou corpo e proporções no Exe-
cutivo Federal, mas porque, seguramente, participou 
de todas as decisões.

Ninguém é ingênuo a tal ponto. Ninguém ingênuo 
a tal ponto chega à Presidência da República. Portanto, 
não há como, de forma alguma, excluir o Presidente 
de responsabilidades.

Nessa entrevista concedida em Paris – descul-
pem-me, mas me parece que com perguntas calculadas 
e respostas ainda mais calculadas, mais estudadas –, 
o Presidente disse algumas verdades, reconheço, entre 
elas a de que o grande problema é a mentira. Depois 
que se mente a primeira vez, há que se mentir muitas 
vezes na tentativa de corrigir os efeitos provocados 
pela primeira mentira. 

Já estamos convivendo com uma coleção de men-
tiras; a partir da primeira versão, outras versões foram 
surgindo até essa última versão, que me perdoem é 
medíocre para convencer as pessoas inteligentes. Por 
mais boa vontade que possa ter o cidadão brasileiro, 
não terá facilidade para se convencer da sinceridade 
dessa versão prontamente defendida pelo Presidente 
da República na entrevista concedida em Paris. Repito: 
o Presidente não é adivinho, o Presidente não poderia 
prever o teor das entrevistas de Marcos Valério e De-
lúbio Soares; gravando a entrevista antes que aquelas 
fossem concedidas, o Presidente demonstrou ter de-
corado bem a estratégia urdida por aqueles especia-
listas em malandragem imaginam poder iludir sempre 
a opinião pública brasileira.

Sr. Presidente, essa CPI tem uma responsabili-
dade extraordinária, a responsabilidade de alcançar 
os principais artífices dessa modelagem corrupta. Nós 
sabemos não ser fácil; alcançar alguns corruptos que 
até já foram alcançados não há problemas; no entanto, 
chegar aos verdadeiros artífices dessa arquitetura de 

modelo de corrupção que se instalou na República é 
tarefa mais complexa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Se hou-
ver tempo, concederei com prazer, Senador Eduardo 
Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O tempo de V. Exª já foi prorrogado duas vezes mas, 
se houver necessidade, concederei um minuto... 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Se o Sena-
dor Eduardo Suplicy me permitir, eu encerro, mas, se 
desejar, com a condescendência do Presidente... 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, como sou o próximo orador inscrito, po-
deremos...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– O próximo orador é o Senador Ney Suassuna. V. Exª 
não está inscrito aqui. Quer que eu o inscreva?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Pensei 
que estivesse inscrito. Eu havia avisado ao Secretário 
da Mesa... Permita-me apenas dizer ao Senador Alvaro 
Dias que, primeiramente, avalio como muito importante 
a declaração do Presidente da República do quanto Sua 
Excelência deseja que a verdade venha inteiramente 
à tona e considera importante, como V. Exª ressaltou, 
que jamais se esteja faltando com a verdade, porque 
isso acaba implicando conseqüências ainda mais da-
nosas. Esse foi o sentido maior do que Sua Excelência 
disse e do seu desejo de que haja o esclarecimento 
completo desses fatos. Temos a convicção de que a 
Comissão Parlamentar de Inquérito chegará – tanto 
pelo trabalho realizado pela Oposição como por nós, 
da Base aliada, que desejamos a verdade – à com-
pleta descoberta dos fatos e será responsabilizada, 
na forma da lei, toda e qualquer pessoa que tenha 
cometido erros. Avalio, conforme V. Exª, que houve, de 
fato, contradições entre as primeiras declarações feitas 
pelo Diretor-Tesoureiro Delúbio Soares e por Marcos 
Valério nas entrevistas anteriormente concedidas e 
aquelas concedidas ao Jornal Nacional na sexta-feira 
e sábado respectivamente. Mas há algo importante: 
ambos começaram a falar mais sobre os fatos do que 
anteriormente, e isso constitui uma contribuição para 
o objetivo de V. Exª, para o meu e o do Presidente da 
República, de sabermos inteiramente dos fatos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Eduardo Suplicy. Quanto à sinceridade 
de V. Exª, eu não tenho dúvida. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu vou con-
cluir, Sr. Presidente. Mas lamento dizer que o discurso 
do Presidente está muito distante da prática. Se fosse 
sincero o Presidente no seu discurso, não participaria 
dessa engenharia falaciosa de se articular uma ver-
são medíocre em relação ao esquema de corrupção 
instalado no Governo da República.

O Presidente prestaria um serviço maior à so-
ciedade. Aliás, ele é um grande comunicador quando 
conversa em entrevista da natureza daquela veiculada 
pela Rede Globo domingo à noite. Ele se comunica 
bem com o grande público, ele tem um linguajar fácil, 
didático e sobretudo nessa entrevista, extremamente 
estudada, ele procurou passar essa versão de que 
nós estamos diante apenas de episódios de corrup-
ção no campo eleitoral, que se constituem em prática 
rotineira neste País.

O Presidente não foi verdadeiro. Há Partidos que 
não admitem o Caixa 2, há Partidos que não admitem 
tais procedimentos. Mas se existem os Partidos que 
admitem tais procedimentos, o Presidente da Repúbli-
ca tem instrumentos para alcançá-los. O que é preciso 
é destacar: quem acusa tem o ônus da prova. O PT 
não foi acusado. O PT se autocondenou ao confes-
sar e tornou-se réu confesso. Há uma confissão para 
toda a Nação de que esse é o procedimento adotado 
pelo PT; para afirmarem que outros Partidos adotam 
o mesmo procedimento terão que arrancar confissões 
semelhantes ou então, Sr. Presidente, apresentar pro-
vas consistentes.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela condescen-
dência.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, 
como orador inscrito, por dez minutos e mais cinco 
minutos de prorrogação.

O Senador Eduardo Suplicy está inscrito em 
seguida.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Agradeço a atenção, Sr. Presidente. Eu gostaria apenas 
de avisar ao Senador Arthur Virgílio que, como serei o 
orador seguinte ao Senador Ney Suassuna e farei uma 
referência pessoal ao discurso proferido por S. Exª na 
quinta-feira, se S. Exª puder permanecer no plenário, 
seria adequado. Então, aviso o Senador Arthur Virgí-
lio que falarei sobre o diálogo que tivemos na última 
quinta-feira. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o PMDB quer firmeza 
nas investigações, total transparência e não quer que 
absolutamente nada deixe de ser investigado. Tanto é 
que já entregamos desde a quarta-feira passada os 
nomes dos membros da CPI do “mensalão”, e não va-
mos deixar de participar de nenhuma CPI.

Nós não vamos de maneira nenhuma fazer como 
a Oposição, que aproveita todo o quadro – no papel 
correto dela – e ocupa todos os espaços. O PMDB não 
vai fazer isso. Mas não vai deixar que ninguém fique 
impune se tiver culpa. Também não vai fazer como o 
Governo: atacar quem está buscando investigar em 
algumas ocasiões. Não! Vamos ser solidários ao Go-
verno, mas queremos, com firmeza, que se faça essa 
apuração!

Não estamos aqui só para isso, Sr. Presidente. 
Já está até cansativo o que se fala! O lugar para se 
falar é na CPI, as brigas têm de ocorrer na CPI, as 
investigações têm de ocorrer na CPI, mas, em quase 
100% dos espaços fora da CPI, só se fala nessas in-
vestigações, e os Parlamentares se esquecem do mais 
importante, que é o eleitor, o cidadão, aquele que nos 
colocou aqui por meio do seu voto. Eu queria exata-
mente falar sobre esses que pagam altos impostos e 
que não recebem serviços de qualidade.

Veja, Sr. Presidente, a pesquisa feita no dia 12 no 
meu Estado. A pergunta é: “O Governo deve trabalhar e 
ter mais atenção em que áreas?” O item “assistência à 
saúde” recebeu 39,4% dos votos. Isso mostra que, ape-
sar de se pagar INSS, de se pagarem impostos sobre 
tudo – para quem quiser se embriagar, a fim de fugir da 
realidade, 80% do preço que se paga por uma garrafa 
de aguardente é de imposto, e 20% correspondem ao 
preço do produto –, a saúde é o primeiro item de grita 
da população. Nos postos de saúde, não há remédios, 
e muitas cidades nem sequer têm médicos. Esta é a 
grita maior no meu Estado: assistência à saúde. Vamos 
apurar tudo, mas é hora de se prestar atenção também 
aos serviços pelos quais o povo clama.

O segundo item é segurança pública. E vejam 
aonde chegamos neste País! O meu Estado, a Pa-
raíba, em termos de segurança, sempre foi tranqüilo. 
Poderia até haver crimes passionais, mas não havia 
esse problema de segurança pública. Agora, 21,2% 
da população reclama da segurança. Na Capital, a 
porcentagem é maior: 28,5%. É o segundo item pelo 
qual clama a população: segurança pública.

Assistência à educação é um item que nunca 
deveria ser nem pedido pela população. O Governo 



24776 Terça-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2005

tinha de saturar a população de educação. Foi assim 
que o Japão mudou, foi assim que os Estados Unidos 
mudaram, foi assim que a Coréia mudou, foi assim que 
Taiwan mudou. Mas a assistência à educação continua 
na terceira posição no clamor da população.

Moradia é a que se segue. Faltam sete milhões 
de casas, principalmente casas populares. O quinto 
item, geração de emprego, obteve 4,5% dos votos e 
foi seguido por saneamento básico, transportes ur-
banos, menores carentes. É incrível também que o 
meu Estado já esteja em nono lugar em relação aos 
menores carentes. As cidades já começam a se res-
sentir disso.

O cidadão é estimulado a responder sobre o maior 
problema que a população está vivendo, e a resposta 
desponta de forma ímpar: o desemprego, com 45,8% 
dos votos. Quando se oferece uma lista perguntando 
quais os problemas pelos quais uma população pode 
passar, as respostas são as que mencionei acima a 
V. Exª. Mas o cidadão, quando estimulado, responde 
que o maior problema que a população está vivendo é 
o desemprego, com 45,8% dos votos no meu Estado. 
Isso significa que há falta da Sudene, que há falta de 
projetos para as regiões periféricas, como é o caso do 
meu Estado. A estratégia não está funcionando, porque 
45,8% da população clama por emprego. E somos mui-
to condescendentes com emprego, porque são muitos 
os subempregos que passam por empregos.

Em seguida, vêm a saúde e a segurança, como 
na outra lista.

Fico impressionado com isso, Sr. Presidente, 
porque o nosso povo é otimista, o nosso povo é bom, 
o nosso povo confia, mas, na hora de receber a con-
trapartida, esta não há. E nós, aqui, estamos gastando 
uma quantidade gigantesca de energia. Não quero que 
se pare, não é isso que estou falando. Devem-se apu-
rar os fatos, mas temos de departamentalizar. Esta é 
a hora de apurar os fatos e de continuar cobrando os 
serviços básicos de que a população precisa.

Nessa mesma pesquisa, Sr. Presidente, faz-se 
uma pergunta: “O ano de 2005 está sendo melhor do 
que o de 2004?” E 36,4% da população acha que sim; 
42% acham que está igual; e apenas 17% acreditam 
que está pior. Quer dizer que, apesar de tudo, o povo 
está confiando que o País está andando, graças à eco-
nomia. Essa pesquisa não é esse imbróglio político, 
não. Esse resultado se deve exatamente ao papel eco-
nômico, que está sendo desenvolvido. As pessoas têm 
esperança. Vejam como o nosso povo é crédulo!

Sr. Presidente, a outra planilha sobre a qual eu 
gostaria de falar nos deixa pasmos! Veja que coisa in-

crível: “O senhor aprova ou desaprova o Governo do 
Presidente Lula?” A pesquisa foi realizada no dia 12; 
hoje é dia 18. Portanto, faz seis dias. A resultado foi o 
seguinte: 54,9% o aprovam; 34,95% o desaprovam; e 
10,97% não têm opinião formada sobre o assunto.

Vejam que fenômeno interessante! Em João Pes-
soa, 59,5% o aprovam, e 33,7% o desaprovam. Quando 
se trata da grande João Pessoa ou das cidades peri-
féricas mais pobres, cidades dormitórios, esse índice 
salta para 64,1%. Então, a confiança no Presidente é 
de 64,1% contra os 27,6% que o desaprovam.

Na mata paraibana, 48,5% da população o apro-
va contra 42,2%. Por quê? Porque essa é a região que 
está mais descrente. É a região da monocultura, da 
cana-de-açúcar, e o cidadão está vendo que absolu-
tamente nada foi feito em prol dele.

Em Campina Grande, 54,1% o aprovam, e 32,7% 
o desaprovam. No agreste paraibano, 52,5% o aprovam, 
e 36,1% o desaprovam. E vai por aí afora.

Então, observamos que, nas cidades onde há 
mais gente pobre, onde está havendo distribuição 
dessas bolsas, disso e daquilo, a aprovação cresce. 
Quando se trata de um lugar inacessível, em que as 
pessoas não estão recebendo essas benesses de bolsa 
educação, disso e daquilo, cai o índice. Mas, mesmo 
assim, o índice continua superior a 50%.

O que concluo com isso, Sr. Presidente? Con-
cluo que precisamos pisar no acelerador em termos 
de desenvolvimento.

Se ainda tem a confiança do povo neste momen-
to, pelo menos no meu Estado – e creio que isso se 
repete no País todo –, o Presidente tem de arregaçar 
as mangas, não ficar prosa e trabalhar, cobrar dos 
seus Ministros tudo o que pode. Para o Ministro que 
não trabalhar e não mostrar resultados ao povo, que 
o está vendo, rua!

Não se pode mais, Sr. Presidente, continuar com 
essa situação. São sessenta dias de crise, e todos es-
tão de braços cruzados, olhando o mundo! Isso não 
pode continuar.

O PMDB estará apoiando o Presidente na go-
vernabilidade, mas o PMDB espera ver o Ministério e 
o Presidente trabalhando.

Com toda certeza, essa crise será debelada, e 
os responsáveis, os criminosos irão para a cadeia. E 
o Presidente será imbatível. Mas, se ficar no blablablá, 
se ficar com pena de cortar cabeças, se ficar queren-
do proteger fulano ou sicrano – e não estou falando 
do Presidente, mas do Governo em geral –, as coisas 
não vão andar.
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Devemos ter coragem e disposição, porque quem 
nos colocou aqui foi o povo. A razão maior deste País 
é o povo. Não é para ficarmos aqui de conversa com-
prida, sem dar ao povo, que paga impostos caríssimos, 
a resposta que ele espera.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Agradeço a V. Exª por ter cumprido o tempo, Sena-
dor Ney Suassuna.

Concedo a palavra ao último inscrito, Senador 
Eduardo Suplicy, por dez minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, prezados vi-
sitantes do Senado, eu gostaria de começar a minha 
exposição com um aviso ao Senador Arthur Virgílio, 
porque falarei a respeito do nosso diálogo da última 
quinta-feira, quando S. Exª, indignado por razões que 
lhe são importantes, aqui resolveu fazer um pronun-
ciamento. Eu, discordando da maneira como S. Exª 
se referia ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
procurei recomendar-lhe que tivesse um outro tipo de 
atitude, mais respeitosa. Telefonei-lhe ainda na tarde 
da quinta-feira, informando-lhe que na tarde de hoje, 
ou nesta semana, eu iria trazer-lhe a demonstração, 
encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral, de minhas 
despesas de campanha. Como S. Exª havia duvidado 
de minha palavra, fiz questão de lhe dizer que minha 
demonstração de gastos está de acordo com aquilo 
que, efetivamente, aconteceu.

A respeito desse episódio, publiquei um artigo no 
Jornal do Brasil. Felizmente, tem havido um interesse 
grande para que esse artigo seja também publicado 
em outros jornais do País. O Correio Amazonense 
havia solicitado, há mais de duas semanas, a publi-
cação dos meus artigos e coincidiu de justamente o 
primeiro deles ser referente ao Senador Arthur Virgí-
lio, que é um Parlamentar de grande combatividade e 
que conheço há muitos anos, uma vez que fomos co-
legas na Legislatura de 1983 a 1987, quando éramos 
ambos, pela primeira vez, Deputados Federais e nos 
engajamos em muitas lutas comuns. 

Eu gostaria de abrir esta reflexão com um en-
sinamento muito importante do Professor Rubem Al-
ves, feito em seu Quarto de Badulaques. Ele, que é 
psicanalista, filósofo e professor da Universidade de 
Campinas, fala algo muito interessante para o nosso 
dia-a-dia. 

O Senador Arthur Virgílio, que me dá a honra de 
estar presente, vai perceber que essa recomendação 
de Rubem Alves sobre o ouvir – e, agora, vou falar até 

um pouco mais longamente – serve também para o 
relacionamento com a nossa pessoa amada. 

1. Sobre o ouvir: O ato de ouvir exige humildade 
de quem ouve. E a humildade está nisso: saber, não 
com a cabeça mas com o coração, que é possível que 
o outro veja mundos que nós não vemos. Mas isso, 
admitir que o outro vê coisas que nós não vemos, 
implica em reconhecer que nós somos meio cegos... 
Vemos pouco, vemos torto, vemos errado. Bernardo 
Soares diz que aquilo que vemos é aquilo que somos. 
Assim, para sair do círculo fechado de nós mesmos, 
em que só vemos nosso próprio rosto refletido nas 
coisas, é preciso que nos coloquemos fora de nós 
mesmos. Não somos o umbigo do mundo. E isso é 
muito difícil: reconhecer que não somos o umbigo do 
mundo! Para se ouvir de verdade, isso é, para nos co-
locarmos dentro do mundo do outro, é preciso colocar 
entre parêntesis, ainda que provisoriamente, as nos-
sas opiniões. Minhas opiniões! É claro que eu acredito 
que as minhas opiniões são a expressão da verdade. 
Se eu não acreditasse na verdade daquilo que penso 
eu trocaria meus pensamentos por outros. E se falo 
é para fazer com que aquele que me ouve acredite 
em mim, troque os seus pensamentos pelos meus. É 
norma de boa educação ficar em silêncio enquanto o 
outro fala. Mas esse silêncio não é verdadeiro. É ape-
nas um tempo de espera: estou esperando que ele 
termine de falar para que eu, então, diga a verdade. 
A prova disto está no seguinte: se levo a sério o que 
o outro está dizendo, que é diferente do que penso, 
depois de terminada a sua fala eu ficaria em silêncio, 
para ruminar aquilo que ele disse, que me é estranho. 
Mas isso jamais acontece. A resposta vem sempre 
rápida e imediata. A resposta rápida quer dizer: “Não 
preciso ouvi-lo. Basta que eu me ouça a mim mesmo. 
Não vou perder tempo ruminando o que você disse. 
Aquilo que você disse não é o que eu diria, portanto 
está errado...”

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-
me um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Depois, vou entregar a V. Exª uma cópia...

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Receberei 
com muito afeto.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– ... desse bonito texto, que prossegue sobre o amar 
e o ouvir.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-
me um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
Senador Arthur Virgílio poderá até desfrutar dessas 
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palavras de forma um pouco melhor com a sua esti-
mada esposa, porque falam do relacionamento entre 
as pessoas.

Aprendemos a nos respeitar e lembro-me, Se-
nador Arthur Virgílio, de diversas passagens de nosso 
mandato comum. Por exemplo: ambos fomos, junta-
mente com inúmeros Deputados à época, para a co-
memoração, salvo engano, do quarto aniversário da 
Revolução Sandinista. 

Foi um momento muito especial de nossa vida 
política, porque ali víamos chegar ao poder um governo 
progressista, embora depois, infelizmente, ele não tenha 
conseguido levar adiante a sua trajetória de objetivos 
comuns. A Frente Sandinista ainda procura, por meio 
de eleições democráticas, voltar ao poder que alcan-
çou e perdeu, devido aos inúmeros erros que cometeu. 
Isso constitui um aprendizado para nós dois.

Quem sabe V. Exª poderá fazer o aparte com 
maior substância se me permitir registrar, no nosso 
diálogo, o artigo que escrevi? 

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Eu o li.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Ele foi publicado também em Manaus e imagino 
que seja algo que possa ser interessante para V. 
Exª. Aos domingos, meus artigos serão publicados 
no Correio Amazonense. Eles resultam, em grande 
parte, da reflexão que temos feito aqui e que cons-
titui, Senador Arthur Virgílio, certamente, um mútuo 
aprendizado. Nesse renhido debate que, muitas ve-
zes, travamos, tenho certeza de que aprendemos uns 
com os outros. Nós, brasileiros que representamos o 
povo, precisamos uns dos outros para construir um 
Brasil melhor, algo de que o meu querido amigo Car-
lito Maia tanta falava.

Antes de conceder, com muita honra, o aparte 
ao Senador Arthur Virgílio, peço ao Sr. Presidente, 
Senador Alberto Silva, que tenha alguma tolerância, 
já que, na semana passada, ouvi o pronunciamento 
do Senador Arthur Virgílio por cerca de 25 minutos. S. 
Exª falou por quase uma hora, mas, para não perder 
meu vôo, não pude ouvi-lo por todo esse tempo. Então, 
hoje vou continuar o nosso diálogo.

Concedo o aparte a V. Exª, com muita honra.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 

Suplicy, antes de mais nada, esclareço que não te-
nho, pessoal ou politicamente, nada contra V. Exª. V. 
Exª lembrou um episódio que foi importante nas nos-
sas vidas e eu recordo-me de um outro, que até hoje 
me emociona. Estávamos ambos naquele fim de fes-
ta, após a votação da Emenda Dante de Oliveira, das 
eleições diretas...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Quando houve um episódio na frente do Congresso.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – ...e o Dr. 
Ulysses pediu a diversos Parlamentares que acompa-
nhassem o povo até à Rodoviária.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sim.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – A grande 
verdade é que muitos colegas nossos se escafederam, 
não foram. V. Exª e eu fomos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Eu me lembro.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Lembro-me 
de que os homens do General Newton Cruz queriam 
arrastar nós dois e aquela pequena multidão para 
atrás dos Ministérios, pelo lado esquerdo de quem 
sai daqui. Nós não aceitamos de jeito algum porque 
sabíamos que eles queriam nos espancar e espan-
car os manifestantes lá fora. Então, V. Exª e eu fomos, 
feito dois Quixotes, porque nenhuma força tínhamos 
e nem ele reconhecia validade nenhuma de man-
dato de ninguém. Tratava-se de um ditador mesmo, 
enfim, daquela laia toda que chegamos a conhecer. 
E acompanhamos o povo até a rodoviária a pé. Lá, 
rapidamente, eles tomaram os ônibus disponíveis, 
e foi a partir daí que retornamos ao Congresso. Se 
V. Exª quer se lembrar de um episódio que mais me 
aproxima de V. Exª, é esse. Um outro: quando volta-
mos da Revolução Nicaragüense, V. Exª ficou com um 
livro de uma figura que nós dois admirávamos muito, 
chamado Tomás Borge. Um livro sobre a ideologia da 
revolução sandinista. V. Exª ficou com o livro e não 
me devolveu até hoje.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Puxa vida! Vou ver se acho esse livro. E era de V. 
Exª? Era nosso? Pedi para ler e não devolvi? Mas vou 
fazê-lo. Vou achar o livro.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Eu estava 
curioso em saber do pensamento daquele que era o 
ideólogo da revolução sandinista.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Mas só hoje V. Exª me cobra o livro? Desculpe-me.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Sem dú-
vida. Talvez esteja muito bem na biblioteca de V. Exª. 
Tenho, portanto, muito carinho pessoal por V. Exª. Num 
momento de muito rompante, enfim, se eu tivesse 
que dizer que cometi, por envolver naquele episódio 
alguém – e sou uma pessoa meio sem limites quando 
me sinto atacado nesse flanco ético –, até para justifi-
car a legitimidade das minhas contas, acabei falando 
de uma figura que adoro, que é o Senador Jefferson 
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Péres, e falei de V. Exª também. O Senador Aloizio 
Mercadante explicou como funciona o seu Partido e 
claro que, se tem programa de TV, programa de rádio, 
pesquisas, telemarketing, mobilização para eventos, 
comícios, panfletagem, tudo isso tem um custo que 
talvez não tenha sido computado, enfim, administração, 
toda aquela logística, material promocional, as mídias 
não-eleitorais, assessoria de comunicação, pessoal, 
jornal de campanha, veículos, transportes, combus-
tíveis, fretamento de aeronaves, uma parte deveria 
ser computada na do Senador, e impressos também. 
Alguém diz que o Partido gastou tanto, mas o Partido 
não explicita quanto destinou para a candidatura do 
Senador. Enfim, em outras palavras, não tiraria aqui, 
em nenhum momento, a legitimidade de um mandato 
legítimo de um homem como V. Exª. Portanto, eu diria 
apenas que espero de V. Exª primeiro compreensão. 
V. Exª falou: “V. Exª usou palavras muito duras com o 
Presidente”. Eu ouvi, no tempo do Presidente Fernando 
Henrique, palavras muito mais duras proferidas por di-
rigentes do mais alto relevo do seu Partido em relação 
ao Presidente Fernando Henrique. Segundo, estamos 
vendo esse episódio de Delúbio, e o que espero de 
V. Exª? V. Exª sabe que a minha amizade por V. Exª 
é irretratável e, portanto, o seu mandato é legítimo. V. 
Exª tem um peso na política brasileira e na política de 
São Paulo que todos reconhecem. E o que espero? 
Que V. Exª chegue lá no depoimento do Delúbio e não 
espere que eu conteste ou que alguém conteste, que 
V. Exª conteste, dizendo: “o senhor está mentindo, não 
tem caixa dois no PT”...

(Interrupção do som.)

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – ...e peça 
a expulsão dele, sob pena de ele ficar maculando 
todos os mandatos conquistados por colegas seus. 
Ele não é do seu tempo, enfim. Em outras palavras, 
V. Exª traz para mim uma outra novidade – e peço, 
Sr. Presidente, a tolerância de V. Exª –, algo que é 
positivo em V. Exª. V. Exª me telefonou, leu-me vários 
e-mails. Depois, eu disse a V. Exª que estava apo-
quentado com o fato de V. Exª estar escrevendo em 
um jornal amazonense. Agora, V. Exª está obrigado 
a fazer umas cinco colunas lá me elogiando, e estou 
imaginando que isso vai sair. Isso fica entre duas pes-
soas muito fraternas, como somos nós dois. E uma 
coisa me encanta: V. Exª, desde aquele momento se 
preocupou, colocou idéia fixa e veio para cá dar as 
suas explicações. Isso contrasta com 99% das pes-
soas de seu Partido, que estão todas entocadas, to-
das acuadas, todas sem a autonomia que V. Exª está 
demonstrando. Todas elas querendo que a tempes-

tade passe, como avestruzes com o rabo de fora e a 
cabeça enfiada na terra. Eu, portanto, parabenizo V. 
Exª pela preocupação que demonstra em não deixar 
dúvidas sobre V. Exª, no seu estilo, do mesmo jeito, 
que não deixo dúvidas, no meu estilo, a meu respeito. 
Portanto, saiba que foi um mero acidente e que não 
serviu em nenhum momento para diminuir o apreço 
e o carinho que tenho pelo homem, pelo cidadão que 
V. Exª é e, mesmo tempo, o apreço e o respeito que 
tenho pelo Parlamentar insigne que V. Exª é nesta 
Casa. Obrigado a V. Exª pelo aparte.

O SR. PRESIDENTE (Alberto Silva. PMDB – PI) 
– V. Exª tem dois minutos para concluir, Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, eu quero, então, registrar aqui a par-
te relativa à prestação de contas da minha campanha 
eleitoral de 1998, que havia sido referida pelo Senador 
Arthur Virgílio. Quero também dar cópia da mesma para 
V. Exª. Então, isso será para as notas taquigráficas e 
para as mãos de V. Exª.

Quero também transmitir, Senador Arthur Virgílio, 
que, se quiser, poderá acompanhar desde já, no dia-
a-dia, como é que é feita a minha campanha. 

Em 2006, V. Exª observará que os gastos de 
minha campanha serão modestos até o fechamento 
das urnas. O gasto principal normalmente é o aloca-
do para a feitura do programa de televisão, mas, em 
1998, despendi muito pouco em outdoors e formas 
de publicidade, que normalmente custam mais caro. 
Eu havia dito a V. Exª que o total de gastos em 1998 
havia sido de R$360 mil, eu tinha só assim por cima, 
e quero registrar que foram R$379,606 mil. Aqueles 
que contribuíram diretamente para a minha campanha 
há o registro feito.

E reitero aqui que não deve um Senador ofender 
o Presidente da República da maneira como aconteceu 
aqui na última quinta-feira. Em nenhum momento, por 
maiores que fossem as críticas que eu pudesse ter ao 
Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso 
durante os seus oito anos de governo, procurei sem-
pre manter uma atitude de respeito nas palavras que 
usei em relação ao Chefe desta Nação.

Quem sabe, então, quando eu o procurei como 
amigo, como pessoa que aqui o respeita, pessoa com 
quem estive junto, dentre outras, na campanha por 
Diretas Já!, por Ética na Política, eu recomendo a V. 
Exª, Senador Arthur Virgílio, a maneira de se dirigir 
ao Presidente da República. V. Exª poderá trazer os 
fatos e tudo, mas, no que diz respeito aos adjetivos, 
o quão mais respeitoso V. Exª agir, melhor será, até 
para a nossa convivência diária, a convivência que V. 
Exª, naturalmente, como Líder...
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O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-me 
V. Exª um aparte por dez segundos?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
...de um dos principais Partidos da Oposição, o PSDB. 
V. Exª tem de dialogar normalmente com os Ministros 
de Estado, com o Presidente da República, eventual-
mente. Então, ao usar de adjetivos que são de natu-
reza ofensiva, V. Exª estará dificultando o seu próprio 
trabalho. Então, essa é uma recomendação que faço 
como seu colega no Senado Federal.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Permite-me 
V. Exª um aparte por dez segundos?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pois não.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Suplicy, e agora é a hora de falarmos de tantas lem-
branças. Eu devo dizer a V. Exª duas coisas. Primeiro, 
V. Exª não ponderou. Há pessoas que, essas sim, in-
sultaram o Presidente Fernando Henrique no passado 
e que eram dirigentes elevados do seu Partido.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
que eu não recomendo.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Mas não 
ponderou.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Falo com eles.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Sim, mas 
não os criticou.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sempre falo...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– V. Exª concedeu o aparte, deixe S. Exª finalizar.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Calou e 
consentiu. Segundo, eu quero lhe passar algo que é 
da minha... As pessoas são as pessoas, senão sería-
mos todos números. Eu sou extremamente cuidadoso 
com essa questão da honra alheia. Entendo que o 
Presidente está sendo ou omisso ou profundamente 
alienado. Eu usei palavras que substituíram essas e 
que foram palavras mais rudes. Eu tenho senso de 
justiça Eu o fiz sob o silêncio de muita gente do PT. 
Tanta gente do PT silenciou, e fui, talvez, o único que 
defendeu o Diretor do Ibama, que é do seu Partido, 
acusado injustamente por um Procurador. Fui lá e o 
defendi, como o fiz com Sigmaringa e com Paulo Del-
gado. Agora, não me peçam para medir as minhas 
reações, porque isso é impossível. O que recomendo 
é que, nesse campo ético, não peguem no meu pé, 
não toquem no meu calo, porque aí é outra pessoa; 
desaparece aquela pessoa que sou. Quanto ao diá-
logo, V. Exª sabe que mantenho, o tempo inteiro, com 
todos, um diálogo respeitoso. Nada me impede de 
amanhã conversar sobre assuntos públicos com os 

Ministros; nada me impede de conversar com o Pre-
sidente da República, se ele o quiser, à luz do dia, 
sobre a questão nacional. Nada me impede. Agora, 
tudo que não admito é o tratamento de achincalhe 
que acho que seu Partido me dispensou. A partir daí, 
senti-me sem limites, no direito de, pura e simples-
mente, defender-me. E, na hora em que me defendo, 
não o faço com as armas que o fulano considera que 
são as corretas. Eu me defendo com as armas que 
o meu coração e a minha cabeça, numa mediação 
entre eles, pedem. Portanto, peço que compreenda 
o meu sentimento. Sou assim.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Pediria a V. Exª que se apressasse, Senador.

O Sr. Arthur Virgilio (PSDB – AM) – Eu sou as-
sim, Senador. No mais, o apreço por V. Exª, que está 
fazendo o que muita gente do seu Partido não está. 
V. Exª está procurando defender-se e esclarecer as 
coisas, quando outros não o fazem. Os outros estão 
apanhando e fingindo que são presidentes e ministros 
na França.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Arthur Virgílio, com diversos companhei-
ros de Partido sempre ponderei que não utilizassem 
palavras ofensivas com quem quer que fosse, porque 
isso dificultava o diálogo. 

V. Exª sabe que poderá haver situações em que 
um Ministro de Estado que ouviu palavras ofensivas 
ao Presidente terá dificuldade de dialogar com V. Exª. 
É por essa razão que recomendo a V. Exª ter outro tipo 
de atitude – mais respeitosa, por mais crítica que venha 
a ser – em relação ao Presidente. A palavra...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Eu pediria que V. Exª terminasse em um minuto, por 
favor.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – A 
palavra bem escolhida é sempre muito melhor, quando 
há uma atitude construtiva.

Peço a V. Exª, Sr. Presidente, que faça constar nos 
Anais o artigo que escrevi, “Os gastos das campanhas 
políticas”, referente ao Senador Arthur Virgílio, bem 
como o registro das minhas despesas de campanha, 
oficialmente encaminhadas ao TRE e aprovadas por 
aquele tribunal em 1998.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Alberto 
Silva.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Alberto Silva deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Peço que os encaminhe à Mesa, para que V. Exª seja 
atendido na forma regimental.

Não há mais oradores inscritos.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Os Srs. Senadores Leonel Pavan, Eduardo Azeredo, 
Flexa Ribeiro, Alvaro Dias e Sérgio Guerra enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do 
disposto no art. 203, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo da Folha de S.Paulo, do último dia 2 
de julho do corrente, intitulado “O desmanche”.

Não sobrou nenhum petista facilmente reconhe-
cível no Governo do Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva. Sobre o Senador Aloizio Mercadante, que por 
muito tempo foi a voz econômica do PT, mal se ouve 
falar; José Dirceu, que era a alma do PT, passou a ser 
o fantasma; José Graziano, que era a cara do Fome 
Zero, sumiu muito antes de o plano ser lançado e Olívio 
Dutra, que era o bigode-símbolo do PT, ainda continua 
em Porto Alegre, mas sozinho, sem o PT. Sobrou ape-
nas o Palocci, que, segundo o autor, Clóvis Rossi, só 
está onde está porque foi assassinado quem deveria 
estar lá (Celso Daniel). O governo está acabando.

Pela oportunidade do assunto, requeiro que o re-
ferido artigo seja dado como lido e considerado como 
parte integrante deste pronunciamento, para que passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Sem 
apanhamento taquigráfico) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “Corrupção e democracia”, 
de autoria do ex-presidente Fernando Henrique Car-
doso, publicado no jornal Correio Braziliense, de 3 
de julho do corrente.

O ex-presidente, em seu artigo, mostra que a 
crise política que se instalou no País é amparada em 
graves acusações e apresenta pelo menos dois as-
pectos inéditos em nossa história: as denúncias de 
corrupção adquiriram uma dimensão quase sistêmica 
dentro das nossas instituições e atingiram em cheio um 

partido que sempre se julgou detentor do monopólio 
da virtude e da ética.

Sr. Presidente, requeiro que o referido artigo 
seja considerado como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e srs. Senadores, ocupo a tribuna neste mo-
mento para comentar o artigo publicado no jornal 
Folha de S.Paulo, de 7 de julho de 2005, intitulado 
“A saída Clinton” 

Segundo o jornalista Clóvis Rossi, o Presidente 
Lula deveria ir à televisão para um mea-culpa. Mesmo 
que Lula tenha que pedir desculpas por atos alheios, 
ainda assim é melhor que ficar atônico como se fos-
se alguém que, além de não ter culpa nenhuma, não 
soubesse de nada.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo citado seja 
considerado como parte integrante deste pronuncia-
mento, para que passe a constar dos Anais do Sena-
do Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “A renúncia branca”, de 
autoria do jornalista Clóvis Rossi, publicado no jornal 
Folha de S.Paulo, em sua edição de 08 de julho do 
corrente.

Ao chamar Delfim Netto para fazer um plano 
econômico, o Presidente Lula está renunciando toda a 
sua ideologia. Confirmando que tudo o que acreditava 
e praticava estava errado e que seus companheiros já 
não são tão boa companhia. Isso porque o Presidente 
sempre combateu a política econômica que era feita 

pelo mesmo Delfim Netto, o mesmo que hoje ele está 
chamando para o seu Governo.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima ci-
tado seja considerado parte integrante deste pronun-
ciamento, para que passe a constar dos Anais do Se-
nado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o editorial intitulado “Lula tem o que fazer”, 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo, de 05 de 
julho do corrente.

Depois da denúncia de que Marcos Valério, apon-
tado como caixa do “mensalão”, avalizou um emprés-
timo de R$2,4 milhões do banco BMG para o PT, o 

Presidente Lula tem de fazer uma reforma que se 
transforme em sua salvação. Não se trata apenas de 
uma reforma ministerial, mas, sim, de um verdadeiro 
saneamento na administração federal, uma limpeza 
geral. Deveria ser lançada a mais extensa malha fina 
sobre os contratos do Governo para que se pudesse 
descobrir todas as maracutaias, “despolitizar” a máqui-
na, trocando políticos por técnicos e cortar os cargos 
de confiança.
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Sr. Presidente, requeiro que o editorial seja con-
siderado como parte integrante deste pronunciamen-
to, para que passe a constar dos Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 42 

minutos.)

OS Nº 14575/05
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB  Antonio Leite  PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL BLOCO - PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ BLOCO - PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
BLOCO - PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
12-7-2005 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 16.5.2005 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5257 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

 
 
 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador CRISTOVAM BUARQUE 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PTB/PL/PPS) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

P-SOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1 GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL/AC) 

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PT/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PPS/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

  
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 04.05.2005 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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